
ANEXO



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, com fulcro

nos Artigos 593 a 609 do Código Civil Brasileiro, celebrado, de um lado, pela

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR com registro no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 05.219.562/0001-44, estabelecida No Loteamento Rita de

Cássia s/n, Bairro Graça, Valença-BA, neste ato representado pelo Presidente Dário

Loureiro, brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 0071647-48 SSP/BA e CPF

n° 072.645.935-68, residente à Av. Paralela, 50, Novo Horizonte, Valença/BA CEP:

45.400-00, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado GILSON

PINEIRO MACEDO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob n°

716065568 SSP/BA e CPF n° 806.136.405-00 residente e domiciliado na rua Francisco

Jorge, 147, APT 1003, CEP: 40.265-010, Salvador-BA denominado CONTRATADO

estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposições:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da

CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua
área de atuação profissional, na qualidade de "Administrador especialista em Prestação

de Contas", vinculado ao Convênio 001/2015 (Saúde), celebrado entre a

supramencionada Contratante e o Fundo Municipal de Saúde do município de

MIRÁCEMA-TO (CNPJ: 11.545.460/0001-11).

Cláusula 2a. A Contratada cumprirá a carga horária necessária para cumprimento das
demandas estabelecidas.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3a. Fica pactuado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de

remuneração mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10

do mês seguinte ao da prestação do serviço.



J

^àrn^ri\^tfeS^ de deslocamento balizadas pela CONTRATADA a serviço
da CONTRATANTE, bem como as estadas e refeições, serão apresentadas em
separado, a medida que ocorrerem, ou assumidos diretamente pela CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 5\ A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as

7™*™^^*?^™ d° SerVÍÇ0' que será executad0 nas ^pendências
aa cun 1KAIADA, e ainda fornecer os documentos necessários para seu desempenho.

Cláusula 6a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os
documentos citados na cláusula anterior sempre com 05 (cinco) dias úteis de
antecedência máxima ao vencimento das obrigações.

Cláusula 1\ A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora
contatados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso
recebida intempestivamente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8». A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos
documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda
extravio ou mutihzação, salvo comprovado caso fortuito ou força maior. '

Cláusula 9'. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou
documentações midôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 10". É dever da CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE a cópia do
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de serviço
contratada. Y

Cláusula 11- A CONTRATADA deverá fornecer Recibo ou Nota Fiscal de Serviços
reterente ao (s) pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE. '

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 12a. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao
pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento
multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

Cláusula 13'. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do
presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor
do contrato para a outra parte.

DA RESCISÃO IMOTIVADÁ

Cláusula 14a. Poderá o presente instrumento ser rescindido por quaíq/er uma das
partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motiv^félevante, não



obstante a outra parte deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 60
(sessenta) dias.

Cláusula 15a. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e
mesmo assim, requisite a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da
quantia paga devolvido.

Cláusula 16a.Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão imotivada, deverá
devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a
CONTRATANTE.

Cláusula I7\ Poderá a CONTRATADA rescindir o presente contrato sem necessidade
de aviso prévio e dispensado de juros, multas nos casos em que a CONTRATANTE,
venha a estar inadimplente pelo período de 03 (três) meses dos honorários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula 18a. O presente Contrato vigorará pela período de 12 meses, iniciando em
07/02/2015.

Parágrafo primeiro. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de
forma sumária, desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de
multa compensatória no valor de 03 (três) parcelas mensais dos honorários vigentes à
época; devendo a CONTRATANTE indicar a nova CONTRATADA, para que seja

efetuado TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

Parágrafo segundo. As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fielmente, por
si e por seus sucessores a qualquer título.

Parágrafo Único. A CONTRATANTE apenas poderá destratar o presente Contrato
respeitados os artigos 472 e 473 do Código Civil Brasileiro, se estiver rigorosamente em
dia com os honorários profissionais do Superintendente de Parcerias.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 20a. Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos
sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de
relação de subordinação.

Cláusula 21a. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a não
oferecer, nem contratar direta ou indiretamente, qualquer profissional que esteja
empregado no quadro da outra, a partir da data de assinatura do presente Contrato por
um prazo mínimo de doze meses, a contar da data de demissão do empregado, sob pena
de pagamento de multa compensatória no valor de 02 (duas) parcelas mensais dos
honorários vigentes à época.

Cláusula 22a. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a
CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento sob
o nscade ocorrer à rescisão imediata.

DO FORO



Cláusula 23a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as

partes elegem o foro da comarca de Valença/BA;

Parágrafo primeiro. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Valença/BA, 07/02/2015.

FUNDAÇÃP^ÉVANGÉLICA RESTAURAR

frC»L*
GILSON PINEIRO MACEDO

TESTEMUNHAS:

jluu

Nome: Nome

CPF:
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:* CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
;* ADMINISTRATIVA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, com fulcro

nos Artigos 593 a 609 do Código Civil Brasileiro, celebrado, de um lado, pela

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR com registro no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 05.219.562/0001-44, estabelecida No Loteamento Rita de

Cássia s/n, Bairro Graça, Valença-BA, neste ato representado pelo Presidente Dário

Loureiro, brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 0071647-48 SSP/BA e CPF

n° 072.645.935-68, residente à Av. Paralela, 50, Novo Horizonte, Valença/BA CEP:

45.400-00, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado GILSON

PINEIRO MACEDO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob n°

716065568 SSP/BA e CPF n° 806.136.405-00 residente e domiciliado na rua Francisco

Jorge, 147, APT 1003, CEP: 40.265-010, Salvador-BA denominado CONTRATADO

estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposições:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da
CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua

*• área de atuação profissional, na qualidade de "Administrador especialista em Prestação

^9 de Contas", vinculado ao Convênio 001/2015, celebrado entre a supramencionada
SS0 Contratante e o Fundo Municipal de Assistência Social do município de MIRACEMA-

30 TO (CNPJ: 13.450.056/0001-90).

• Cláusula 2a. A Contratada cumprirá a carga horária necessária para cumprimento das

S# demandas estabelecidas.

WÊ

^ DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3". Fica pactuado o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de

^m remuneração mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10
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Cláusula 4a. Ás despesas de deslocamento realizadas pela CONTRATADA a serviço

da CONTRATANTE, bem como as estadas e refeições, serão apresentadas em

separado, à medida que ocorrerem, ou assumidos diretamente pela CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 5a. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as

informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas dependências

da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários para seu desempenho.

Cláusula 6a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os

documentos citados na cláusula anterior sempre com 05 (cinco) dias úteis de

antecedência máxima ao vencimento das obrigações.

Cláusula 7a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA

dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora

contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso

recebida intempestivamente. «

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8*. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os

dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos

documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda,

extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior.

Cláusula 9a. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou

documentações inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 10a. É dever da CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE a cópia do
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de serviço

contratada.

Cláusula 11a. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo ou Nota Fiscal de Serviços,
9 referente ao(s) pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE.

29 DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 12a. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao

^ pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento,
'SÊ multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

^ Cláusula 13a. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do
^ presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor

^ do contrato para a outra parte.

m DA RESCISÃO IMOTIVADA



^ Cláusula 14a. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das
partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não

■** obstante a outra parte deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 60
-* (sessenta) dias.

^ Cláusula 15a. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e

_ mesmo assim, requisite a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da
"* quantia paga devolvido.

«3 Cláusula 16a.Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão imotivada, deverá

«g devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a

CONTRATANTE.

««# Cláusula 17a, Poderá a CONTRATADA rescindir o presente contrato sem necessidade
2$ de aviso prévio e dispensado de juros, multas nos casos em que a CONTRATANTE,

~p venha a estar inadimplente pelo período de 03 (três) meses dos honorários.

^ VIGÊNCIA DO CONTRATO

& Cláusula 18a. O presente Contrato vigorará pelo período de 12 meses, iniciando em
j# 07/02/2015.

_ Parágrafo primeiro. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de

forma sumária, desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de

** multa compensatória no valor de 03 (três) parcelas mensais dos honorários vigentes à
£0 época; devendo a CONTRATANTE indicar a nova CONTRATADA, para que seja

^f efetuado TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

SÉ
Parágrafo segundo. As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fielmente, por

^ si e por seus sucessores a qualquer título.

^ Parágrafo Único. A CONTRATANTE apenas poderá destratar o presente Contrato,

^ respeitados os artigos 472 e 473 do Código Civil Brasileiro, se estiver rigorosamente em

dia com os honorários profissionais do Superintendente de Parcerias.

*Í DAS CONDIÇÕES GERAIS

9 Cláusula 20a. Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo

gf trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciarias e os encargos
^ sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de

relação de subordinação.

30 Cláusula 21a. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a não

j£ oferecer, nem contratar direta ou indiretamente, qualquer profissional que esteja

^ empregado no quadro da outra, a partir da data de assinatura do presente Contrato, por

um prazo mínimo de doze meses, a contar da data de demissão do empregado, sob pena

» de pagamento de multa compensatória no valor de 02 (duas) parcelas mensais dos

3# honorários vigentes à época.

^ Cláusula 22a. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a

CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob

*^ o risco de ocorreria rescisão imediatí
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DO FORO

Cláusula 23". Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as

partes elegem o foro da comarca de Valença/BA;

Parágrafo primeiro. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Valença/BA, 07/02/2015.

•

FUNDAÇÃÍ^ÉV/NGELICA RESTAURAR

GILSON PINEIRO MACEDO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:



R BarSo de Cotogipe, 764 Centro Feira da Santana - ba utt» 4<».uui-»su

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

úrossão (Horário de Brasília)

11/09/2015 11:25

«eg. Especial Tributação

Nenhum

PerloOo de Competência Município de Prestação do Serviço

9/2015 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Raz3o Social

GILSON PINEIRO MACEDO

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

1013684 (71)9634-5070 Não Não

Endereço

Rua Xavier Marques, 06 Bairro Barbalho CEP 40301-190 Salvador - BA

CPF/CNP]

806.136.405-00

E-mall

gpmacedo@outlook.com.br

TOMADOR DÉ 5ÍRV1COS
Razão Soclaí

Fundação Evangélica Restaurar

rlçSo Municipal

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

Fone/Fax

(75)3024-8369

Emai!

vietra@fundacaorestaurar.org.br

Endereço

iafft LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA, s/n loteamento Rita deCássia Bairro Centro CEP^45400-000

Lm TZZZlZZri!^^ anáIise-examB'pasquisa'coleta'compllacao
'9^ Fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Atividades Técnico Financeira do Convênio 001/2015 Fundo Municipal de Ação social do Município de Miracema do
Tocantins/TO, parcela 001.

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00

C0F1NS (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00

VALORES
valor dos Serviços (R$)

2.000,00

1SS (R$)

40,00 '■

outrasTnfÕrmÃçõès
NOTA ELETRÔNICA AVULSA referente a AIDF n° 91251 e Guia de Recolhimento n° 283056

Deduções (RS)

0,00

ISS Retíd0 CR*)
0,00

Desconto tncondiclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base da Citcuio (RJ)

2.000,00

Valor Líquido (R$)

2.000,00

Allouota (%)

2,00

Valor Total da Not> (R$)

2.000,00

U/09/201S 11:25:32



Prefeitura Municipal de Feira de Santana

Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R BarSo de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

: 2015000

0041

IrjficaçSo

'EmlssSo (Horário de Brasília)

11/09/2015 11:27

Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

9/2015 Feira de Santana - BA

Natureza da Operaçlo

Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RazSo Social

GILSON PINEIRO MACEDO

Inscrição Municipal

1013684
Forte/Fax Simples Nacional IncentlvacJor Cultural

(71)9634-5070 Não Nâo

Endereço

Rua Xavier Marques, 06 Bairro Barbalho CEP 40301-190 Salvador - BA

Fone/Fa*

(75)3024-8369

OMADOR DE SERVIÇOS

RazSo Social

c-<ndaçào Evangélica Restaurar

. .riçSo Municipal

Endereço

CPF/CNPJ

806.136.405-00

E-mall

gpmacedo@outlook.com.br

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

vieira@fundacaorestaurar.org.br

LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA, s/n ioteamento Rita de Cássia Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

Código Tributação Município: 1701-Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nSo corftlda em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e InfbrmaçCes de qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Elaboração de Prestação de Contas do Convênio 001/2015 Fundo Municipal de Ação Social do Mvnicípio de Miracema do
Tocantins/TO, parcela 002.

FEDERAIS

PIS (Rí> COFINS (R$) INSS (R$) IR (r$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

,«««-«i22. . °'00 °'00 °'00 °'00 °'00
VALORES ~"~" ""'* " '" " """ ^"" ""J "" ' """ "■"**•"* -~—'~'v-- -•- '- ""■■~—-~— __• -.-

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondiclonado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

2-°°0'00 0,00 0,00 2.000,00 2,00

ISS (R$) ISS Retido (R$) - Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) V»lor Total da Nota (R$)

40,00 0,00 0,00 2.000,00 2.000,00

ÕTÍTRÃTiNFOtÍMAÇÕÊÍ''""" "' "" "' "
NOTA ELETRÔNICA AVULSA referente a AIDF n° 91253 e Guia de Recolhimento n° 283060



•te* municipal ae Feira de Santana /

Saci ataria Municipal da Fazenda \/

Dapartarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotagipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

'Tir\o de Brasília)

2015 11:36

[I Tributação

X)R DE SERVIÇOS
Razão Soda)

GILSON PINEIRO MACEDO

Período de Competência Município de PrestaçSo do Serviço

9/2015 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana
1— " ■ -

Inscrição Municipal

1013684

Endereço

)R DE SERVIÇOS

o Evangélica Restaurar

Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

(71)9634-5070 Não Não

3,06 Bairro Barbalho CEP 40301-190 Salvador - BA

CPF/CNPJ

806.136.405-00

E-mall

gpmacedo@outlook.com.br

■!dpal Fone/Fax

(75)3024-8369

#

E-mail

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

vieira@fundacaorestaurar.org.br

00 Vaiença - BA

ÇÃO DOS SERVIÇOS tTTWtffí^mKwrj1,

-retari. Municipal de saüde do Município de Mi.ace,,

ES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00

dos Serviços (R$)

2.000,00

ISS (R$)

40,00

COFINS (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00
IR (R4)

0,00

Desconto Incondiclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

TRÕN1CA AVULSA referente a AIDF n« 91290 e

CSLL [R$) Outras RetençSes (R$)

0/00 0,00

Based^CétcurotR») Alfquoa <%)
2.000,00 2/00

Valor üquldo (R$) Valor Total da Nota (RS)

2.000,00 2.000,00

Guia de Recolhimento n* 283162

1:36:50



\J

uepanarm«ni.u mo mummiimmwy**" ■■•

R earfio da Cotefllpe, 764 C.ntro Feira de Santana - BA CEP 44

FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

Município de PrestaeSo do S«rvlço

Feira de Santana - BA
Ptriodo de Competência

9/ 2015

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana
—. —■■ — ——-—---——

■jn^ftHHion«iw°°"

Incentlvador Cultural

CPF/CNPJ

806.136.405-00

E-mall

gpmacedo@outlook.

CPF/CNP1

05.219.562/0001-44

vleira@fundacaorestaurar.org.br

a.

d« Brasília)

2015 11:33

DE SERVIÇOS

RazSo Social

GILSON PINEIRO MACEDO

S.mph. Nacional

Não

Fone/Fa*

(71)9634-5070

In«r.çao Munldp.1

1013684

DE SERVIÇOS

Sodal

çâo Evangélica Restaurar

775)F3024-S369

antins /TO, parcela 001

RETENÇÕES FEDERAIS
pis m)

0,00

COFINS (R*)

0,00

Bssa d« Cálculo (R$)

2.000,00
VALORES

Valor dos Swvlço» CR*)

2.000,00

Desconto Incondiclonado

0,00

Desconto Condicionado (RJ)

0,00
ISS Retido (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

HOTA ELETRÔNICA AVULSA referent* a AIDF n

com.br

, coleta, compHaçío e

Valor Líquido (R$)

2.000,00

Outros RettnçCes (R$)

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

2.000,00

Recolhinvento n

11/09/201511:33:22



\J

a Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de R$ 2.000,00 (do,s m.l rea.s),

relativos aos serviços descritos a seguir:

MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS

1CONVÊNIO 001/2015 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUL.Ü UU

Tocai da prestação

—

Serviço prestado: junho de 2015

I Nome: GILSON PINEIRO MACEDO
_ — ■

Profissão: ADMINISTRADOR
1 . ■ ■

Endereço: Rua Francisco Jorge, 147, Apt. 1003,

I CEP: 40.265-010 ] Cidade:SALVADOR
. —

I R.G: 716065568 SSP/BA CPF: 806.136.405-00

HBÜBH
Nome: Crígina Lima Gomes

Passaporte (se estrangeiro):

Endereço: Qd. 406 Norte, Al. 10, s/n Residencial San George, Ap. 304, Torre 3
, — ■ 1 ~~ ~~ '

CEP: 77.006-492 Cidade:PALMAS
— :—

CPF: 983.788.051-15 Identidade: 364471 SSP/TO Assinatura:

UF:BA

UF:TO

N°001| 2015 CONVÊNIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Atesto que os serviçon^SS^ISSS^^o que prestei os serviços constantes do
prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

21/07/2015

£1
Coordenador do projeto

D q p

presente recibo, não sendo servidor público.

21/07/2015

Prestadft/do serviço

Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05,23.9.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de n". 11.950 de 28 cie julho de 2010.
Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia



R Barão de Cot«glp«, 7H Cantro Falra da Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

| Emlsséo (Horário da Brasília)

11/09/2015 11:34

Rag. Especial Tributado

Nenhum

Ptrlodo d* Compatencfa Município da PrestaçSo do Strvlço

9/2015 Feire de Santana - BA

Natureza da Op*raçlo

Tributação no município de Feira de Santana

u

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RszSo Social

GILSON PINEIRO MACEDO

Fona/Fax SlmplM Nacional Incantlvador Cultural

(71)9634-5070 Não NSo
Irucrlçío Municipal

1013684

RutTavler Marques, 06 Bairro Barbaího CEP

TOMADOR DE SERVIÇOS

iaiü Social
Fundação Evangélica Restaurar

,l(8o Hunldpal
Fone/Fax

(75)3024-8369

CPF/CNP3

806.136.405-00

6-mall

gpmacedo@outlook.com.br

CPF/CNPJ

E-mall
vle1ra@fundacaorestaurar.org.br

-

Tocantins /TO, parcela 002

a. ..«d.

fCTENÇÔES FEDERAIS
PIS (Rí)

0,00

VALORES
Valor dos Strvtços (R$)

2.000,00

IS5 (R$)

40,00

mi um, ■ iiiiiÉiiiTiií i -—""•*■'■"'

COF1NS (P4)

0,00

D«ducS«s (Ri)

0,00

ISS Ratklo (R$)

0,00

INSS (R*)

0,00

IR(W) CSU(RÍ)

0,00 0'00

Outras RetençõM (Ri)

0,00

Dasconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condkdonido (Ri)

0,00

Bas* d« Cálculo (R$)

2.000,00

Valor Líquido (Rí)

2.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
ELETRÔNICA AVULSA referente a A1DF n' 91289 • Guia d. Recolhimento n 283159

Allquoti (%)

2,00

Valor Total da Nota (R«)

2.000,00

H/BS/2015 11:35:04



i/

o do sen^oTlVlIRACEMA TOtUottob
Serviço prestado: agosto

IVome: GILSON PINEIRO MACEDO
■■■' ——

Profissão: ADMINISTRADOR

Endereço: Rua Francisco Jorge, 147, Apt. 1003,

CPF: 8O6.136.4O5-o7
Passaporte (se estrangeiro)

ina Lima Gomes

—
15/09/2015

Coordenador do projeto

m Razão Social: F

fc CNPJ: 05.219.562/0001-44
" Uti^ade Pública Estadual: Lei de n*.



)i da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219,562/0001-44, situada ao Loteamento
de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais),

itivos aos serviços descritos a seguir:

Õ5açãodeprStaçãodecontÃ?do convênio
município de miracema do tocantins

Local da prestacflo do serviço: MIRACEMA TOCANTINS

Serviço prestado: setembro de 2015

Nome: GILSON PEVEIRO MACEDO

Profissão: ADMINISTRADOR

Endereço: Rua Francisco Jorge, 147, Apt. 1003,

CEP: 40.265-010 Cidade:SALVADOR UF:BA

R.G: 716065568 SSP/BA CPF: 806.136.405-00 Passaporte (se estrangeiro):

Nome: Crfgina Lima Gomes

Endereço: Qd. 406 Norte, Al. 10, s/n Residencial San George, Ap. 304, Torre 3

CEP: 77.006-492 Cidade:PALMAS UF:TO

CPF: 983.788.051-15 Identidade: 364471 SSP/TO Assinatura:

N°001| 2015 CONVÊNIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

16/10/2015

■i
Coordenador do projeto

QlYVXl

Declaro que prestei os serviços constantes do
presente recibo, não sendo servidor público.

16/10/2015

Pre><yd6r do serviço

Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de n». 11.950 de 28 de julho de 2010.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia



Municipal de Feira de Santana

Municipal da Fazenda

*M*iMiUiin«nto d« Administração Tributária

*ftar*o da Coteflipe, 764 Centro Feira de Santana - 8A CEP 44.001-550

HSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

Nota: 2015000

00000042

CódigírVerificação

mum&mts
Período de Competência Município de Prestação do Serviço

9/2015 Feira de Santana - BA
■ÇM

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

D£ SERVIÇOS
ftdzio Social

GILSON PINEIRO MACEDO

f71)9634-5070 Não
Incentivador Cultura!

Não
1013684

Endereço

^™l!i!™TueSf °6 Ba'rr0 Barbalh0 CEP 40301-190 Salvador - BA
DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

806.136.405-00

E-mall

gpmacedo@outlook.com.br

%H3ta Soma')

Evangélica Restaurar

Fone/Fax

(75)3024-8369

CPf/CNP3

05.219.562/0001-44
E-mail

vieira@fundacaorestaurar.org.br

iJDTTEAHENTO RITA DE CÁSSIA, s/n loteamento Rita de Cássia Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

em "•■■

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

pScelf003S d° °0l/2015 FUnd° «unicipal de Ação Social do Município de Miracena do

B»

FEDERAIS ^" ""'"^ ;- ■ -■ —'■----* * ■ ,-., ..,...,.,..,, , ,r.,,.,. ...„._

PIS (R$) COFINS (FU) INSS IRfi ,„ ,o*,

Oi00 0 00 nnn n ^ CSLL(R$) Outras Retencfles
- " -- ■ ' - ' ■ ' ' i'°ií'

(„, OescOntc mcond.lonado W) Ba qota {%)

,00 0,00 2.000,00 2,00

«... ??££_ °'00 °'00 2.000,00 2.000,00
(NFOfiMAÇÒES "' ' " " " ' '" - " ' ■- ■

ELETRÓWICA AVULSA referente a AIDF n° 91254 e Guia de Recolhimento n° 283064





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, com fulcro

nos Artigos 593 a 609 do Código Civil Brasileiro, celebrado, de um lado, pela

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR com registro no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 05.219.562/0001-44, estabelecida No Loteamento Rita de

Cássia s/n, Bairro Graça, Valença-BA, neste ato representado pelo Presidente Dário

Loureiro, brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 0071647-48 SSP/BA e CPF

n° 072.645.935-68, residente à Av. Paralela,.^, Novo Horizonte, Valença/BA CEP:

45.400-00, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado MANOEL

VIEIRA DE MENEZES FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

sob n° 02.428.153-08 SSP/BA e CPF n° 365.528.445-49 residente e domiciliado na

Rua Benjamin Constante n° 745, centro, CEP: 49260-000 denominado CONTRATADO

estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposições:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1\ O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da

CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua

área de atuação profissional, na qualidade de "Administrador Especialista em Prestação

de Contas", vinculado ao Convênio 001/2015, celebrado entre a supramencionada

Contratante e o Fundo Municipal de Assistência Social do município de MIRACEMA-

TO(CNPJ: 13.450.056/0001-90).

Cláusula 2\ A Contratada cumprirá a carga horária necessária para cumprimento das

demandas estabelecidas.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3". Fica pactuado o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), a título de

remuneração mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10

do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula 4a. As despesas de deslocamento realizadas pela CONTRATADA a serviço

da CONTRATANTE, bem como as estadas e refeições, serão apresentadas em

separado, à medida que ocorrerem, ou assumidos diretamente pela CONTRATANTE.



f

9

# DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

#
^ Cláusula 5a. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as

informações necessárias à realização do serviço, que será executado nas dependências

^ da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários para seu desempenho.

lg Cláusula 6a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os

^ documentos citados na cláusula anterior sempre com 05 (cinco) dias úteis de

_ antecedência máxima ao vencimento das obrigações.

# Cláusula T. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA

S# dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora

contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso

recebida intempestivamente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8". A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os

dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos

documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda,

extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior.

Cláusula 9a. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou

documentações inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 10a. É dever da CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE a cópia do
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de serviço

contratada.

Cláusula 11a. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo ou Nota Fiscal de Serviços,
referente ao(s) pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE,

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

^ Cláusula 12a. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao

3 pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento,
multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

M Cláusula 13*. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do

j§ presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor

-— do contrato para a outra parte.

# DA RESCISÃO IMOTIVADA
m

3# Cláusula 14a. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das

2§ partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não



obstante a outra parte deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Cláusula 15a. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e

mesmo assim, requisite a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da

quantia paga devolvido.

Cláusula 16\Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão imotivada, deverá

devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a

CONTRATANTE.

Cláusula 17a. Poderá a CONTRATADA rescindir o presente contrato sem necessidade

de aviso prévio e dispensado de juros, multas nos casos em que a CONTRATANTE,

venha a estar inadimplente pelo período de 03 (três) meses dos honorários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula 18a. O presente Contrato vigorará pelo período de 12 meses, iniciando em

07/02/2015.

Parágrafo primeiro. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de

forma sumária, desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de
multa compensatória no valor de 03 (três) parcelas mensais dos honorários vigentes à

época; devendo a CONTRATANTE indicar a nova CONTRATADA, para que seja

efetuado TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

Parágrafo segundo. As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fielmente, por

si e por seus sucessores a qualquer título.

Parágrafo Único. A CONTRATANTE apenas poderá destratar o presente Contrato,
respeitados os artigos 472 e 473 do Código Civil Brasileiro, se estiver rigorosamente em
dia com os honorários profissionais do Superintendente de Parcerias.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 20a. Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo
trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciánas e os encargos
sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer upo de

relação de subordinação.

Cláusula 21a. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a não

oferecer, nem contratar direta ou indiretamente, qualquer profissional que esteja

empregado no quadro da outra, a partir da data de assinatura do presente Contrato, por

um prazo mínimo de doze meses, a contar da data de demissão do empregado, sob pena

de pagamento de multa compensatória no valor de 02 (duas) parcelas mensais dos

honorários vigentes à época.

Cláusula 22a. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a
CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob

o risco de ocorrer à rescisão imediata.



DO FORO

Cláusula 23a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as

partes elegem o foro da comarca de Valença/BA;

Parágrafo primeiro. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente

instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Valença/BA, 07/02/2015.

FUNDAÇ NGELICA RESTAURAR

MANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO

TESTEMUNHAS:

S t l t.i~O-

Nome:
Nome:



-_e.

X

DO OBJETO DO CONTRATO

prestação de serviços da

m
' a

5
demandas estabelecidas.

DA REMUNERAÇÃO



DAS
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5-. a

necessários para seu

recebida intempestivamente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CONTRATANTE todos os

2^

DO
mAomPLEMENTO, DO DESCÜMPBIMENTO E

n CONTRATANTE quanto ao

do contrato para a outra parte.

DA RESCISÃO IMOTIVADA

str.
(sessenta) dias

i?
-

&^J



f

quantia paga devolvido.

quem requeira a rescisão imotivada, deverá

CONTRATANTE.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

*-.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

. Ffc.

!Ò»TRATANTE

relação de subordinação.

a-, n: a com»™»
ofMccr.

*>

honorários vigentes à época.

a ««tração da CONTRATANTE, não pode a
Cláusula 22". Salvo com a ^^ZZ^viços previstos nesteinstrurnento, sob
CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviço. P

o risco de ocorrerá rescisão imediata.



DO FORO

érsias oriundas do presente contrato, as

s> 0 preSente

Valença/BA, 07/02/2015.

MANOEL

y Nome:

Nome:

CPF:



„****- Prefeitura Municipal de Feira de Santana

Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

WOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

Horário de Brasília)

," 2«/09/2015 10:10

j jt- itet Ssceoal Tributação

¥ Mentium

tf. Ly

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

9/2015 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

i: 2015000

500041

Código Verificação

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

MANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO

Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

(79)9849-4747 Não N0O
Inscrição Municipal

1013686

CPF/CNPJ

365.528.445-49

E-mail

mv.mf23@gmail.com

Endereço ... r-<-

Rua Benjamim Constant, 745 Bairro Centro CEP 49260-000 Umbauba - SE

"OMADOR DE SERVIÇOS

m^ í.k4o Social
g* FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

-nçào Municipal

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

Fone/Fax

(75) 3402-8369

E-mail

vieira@fundacaorestaurar.org, br

= mereço

"" LOTÊAMENTO RITA DE CÁSSIA, S/N Bairro CENTRO CEP 45400-000 Valença - BA

Código Tributação Município: 1701-As«s«oria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; analisa, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares.

^^..m^.^^.-, I l. li ■lii.in.-l.-ttl WIlMrfMIHMT*—■

ocantins/TO, parcela 003

39 ,««Ma-««~«. .««-«-~~~*
reTe'nções federais

^& PIS (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (RS)

1.500,00

I5S (R$)

30,00

COFINS (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

1SS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR(R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$)

0,00 1.500,00

Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (RS)

0,00 1.500,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

& NOTA ELETRÔNICA AVULSA referente a AIDF a* 91167 e Guia de Recolhimento n° 282902

Outras Retenções (R$)

0,00

Aliquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R¥)

1.500,00



K sarao de Coteglpe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550 -;V.; 1

A FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

de 3rasilia)

t/2015 10:53

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

9/2015 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

AOOR DE SERVIÇOS

Razão Social

MANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO

Inscrição Municipal

1013686
Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

(79)9849-4747 Não Não

Endereço

Rua Benjamim Constant, 745 Bairro Centro CEP 49260-000 Umbaúba - SE

CPF/CNP3

365.528.445-49

E-mail

mv.mf23@gmail.com

ft BÊ 5ERYIG05

.O EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

Fone/Fax

(75) 3402-8369

e-mall

vieira@fundacaorestaurar.org.br

;MT0 RITA DE CÁSSIA, S/N Bairro CENTRO CEP 45400-000 Valença - BA

o Município: 1701-Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação
i oe dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

[ÇAO DOS SERVIÇOS

_ io de Prestação de Contas do Convênio 001/2015 Fundo Municipal de Ação Social do Município de Miracema do
tina /TO , parcela 002.

FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

ORES

r, tato*dtas Serviços (R$)

1.500,00

ISS (R$)

30,00

COFINS (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR(R$)

0,00
CSLL (Ri) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00
nmnimimn iumiwiiiwiwwiiuia—wiiiim

Desconto Incondicionado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

ÍWFORMAÇÕES

AVULSA referente a AIDF n° 91166 e Guia de Recolhimento n° 282901

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

1.500,00 2,00

Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

1.500,00 1.500,00



FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

de Brasília)

I/201S 10:08

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

9/2015 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

ADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

MANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO

Inscrição Municipal

1013686
Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

(79)9849-4747 Não Não

Endereço

Rua Benjamim Constant, 745 Bairro Centro CEP 49260-000 Umbaúba - SE

CPF/CNPJ

365.528.445-49

E-mail

mv, mf23@gmail.com

>R DE SERVIÇOS
—»»■*■— ■ " " """ - -I—T-I—.-I1T I-V

•Secw

IO EVANGÉLICA RESTAURAR

Fone/Fax

(75) 3402-8369

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mail

vieira@fundacaorestaurar.org.br

fO RITA DE CÁSSIA, S/N Bairro CENTRO CEP 45400-000 Valença - BA

ào Município: 1701-Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
i de dados e Informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

[ÇAO DOS SERVIÇOS

,Jie Gestação de Contas do Convênio 001/2015 Fundo Municipal de Ação Social do Município de Miracema do
-'J / pcHTCG J. ei 001 .

FEDERAIS

PIS (RS)

0,00

(RS)

1-500,00

BSÍRS)

30,00

COFINS (R$)

0,00

Deduçaes (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

Desconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$) Alíquota [%)

1.500,00 2,00

Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

1.500,00 1.500,00

AVULSA referanta a AIDF n° 91165 e Guia de Recolhimento n° 282900

u&«^^



\J

R BarSo de Cot.g.pe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

Periodo de Competência Município de Prestação do Serviço

9/2015 Felra de Santana - BA

município de Feira de Santana

. (Horário de Brasília)

11/09/2015 11:05

. Especial TrlbutaçSo

ihum

IESTADOR DE SERVIÇOS

RMANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO
Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

(79)9849-4747 . Não
InscriçíoMu.c,pa,

1013686

)MADOR DE SERVIÇOS

ndaçao evangeuca restaurar
Fone/Fax

riçao Municipal ^^ 34Q2-8369

CPF/CNPJ

365.528.445-49

E-mall

mv.mf23@gmail.com

CPF/CNPJ
05.219.562/0001-44

E-mall
vieira@fundacaorestaurar.org.

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (Rí)

0,00
_______ —™

VALORES
valor dos Serviços (R$)

1.500,00

ISS (RÍ)

30,00

COFINS (RJ)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

Desconto mcondldonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL(R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

1.500,00

Valor Lfquldo(R$)

1.500,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

NOTA ELETRÔNICA AVULSA referente a AIDF n<
91171 e Guia de Recolhimento n° 282906

Outras Retenções (R$)

0,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da

1.500,00

....■,,,,, 11,,. n -i--—-——'

11/09/2015 11:05:21



> ■importância de R$ i-soo'o°(mi

Local da prestação do serviço: MIRACEMA TOCANTINS

Serviço prestado: julho de 2015

Nome: MANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO

Profissão: ADMINISTRADOR

Endereço; Rua Benjamim Constante, n° 745, centro, CEP: 49.260-000
— ■ ___

Cidade:PALMASCEP:77018-522

R.G:927.148 CPF:054.779.851-27

UF.TO

Passaporte (se estrangeiro):

Nome: Crígina Lima Gomes
—■■

Endereço: Qd. 406 Norte, Al. 10, s/n Residencia^San George. Ad. 304. Tnrrp *

CEP: 77.006-492 I Cidade:PALMAS

CPF: 983.788.051-15 | Identidade: 364471 SSP/TO I Assinatura-
UF:TO

MUNICIPAL DE SAÚDE. pOR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

SFr=='=='m" iMSKKKSSr

I Coordenador do projeto

Social: Fundação Evangélica Restaurar

: 05.219.562/0001-44

■flMade Pública Estadual: Lei de n». 11.950 de 28 de julho de 2010.

ft*tereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia



restaurar

Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento
""*■ de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de RS 1.500,00 (mil e quinhentos

»), relativos aos serviços descritos a seguir:reais

HABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONV
DE MIRACEMA TOCANTINS

Local da prestaçfio do serviço; MIRACEMA TOCANTINS

Serviço prestado: maio de 2015

Nome: MANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO

Profissão: ADMINISTRADOR

Endereço: Rua Benjamim Constante, n° 745, centro, CEP: 49.260-000

Passaporte (se estrangeiro)

Nome: Crígina Lima Gomes

Endereço: Qd. 406 Norte, Al. 10, s/n Residencial San George, Ap. 304, Torre 3

CEP: 77.006-492 Cidade:PALMAS

CPF: 983.788.051-15 Identidade: 364471 SSP/TO

N* 00112015 CONVÊNIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, nfio sendo servidor público.

eSU.

Prestador do serviço

i Social: Fundação Evangélica Restaurar

CMPJ: 05.219.562/0001-44

MMatte Pública Estadual: Lei de n». 11.950 de 28 de julho de 2010.

fadereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n. Graça. Valença * Bahia



1/ restaurar

Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219562/000144, situada ao Loteamento

Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais), relativos aos serviços descritos a seguir:

DO CONVÊNIO 001/2015 SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE

Local da prestaçfto do serviço: MIRACEMA TOCANTINS

— •—

Serviço prestado: março de 2Q15

Nome: MANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO

Profissão: ADMINISTRADOR

Endereço: Rua Benjamim Constante, n° 745, centro, CEP: 49.260-000

CEP:77018-522 Cidade:PALMAS UF:TO

R.G:927,148 CPF:054.779.851-27 Passaporte (se estrangeiro):

Nome: Crígina Lima Gomes

Endereço: Qd. 406 Norte, Al. 10, s/n Residencial fbn George, Ap. 304, Torre 3

CEP: 77.006-492 Cidade:PALMAS UF:TO

CPF: 983.788.051-15 Identidade: 364471 SSP/TO Assinatura:

N° O01|2015 CONVÊNIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

27/08/2015

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, nâo sendo servidor público.

27/08/2015

Prestador do serviço

Ra:ão Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de nü. 11.950 de 28 de julho de 201O.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia



restaurar

relativos ao, serviços descritos a segui 500,00 (mi! . quis

Local da prestação do serviço: MIRACEMA TOCANTINS
———_^__^_ p___

ervigo prestado; setembro de 2015

Nome; MANOEL VIEIRA DE MENEZES FILHO

Profissão: ADMINISTRADOR

Passaporte (se estrangeiro)

Nome; Crfgina Lima Gomes

send0 servldor Públl

Prestador do serviço

■teto Social: Fundação

CNPJ: 05.219.562/0001-44

2010.

• Valença - Bahia



\J

Prefeitura Municipal de Miracema - TO

Secretaria Municipal de Saúde

SecrettóaMaria de Lourdes Amaral Dourado

05.219.562/0001-44, por

.oureriro Guimar.es, portador (a)

d0 CTF rf 072.645.935-68, em Homenagem

de laentiaaut: ^^

Enriquecimento sem justa causa (Art. 884, do CC),

em epígrafe, o que adiante se expõe.

deu somente em setembro/2015.



Termos em que,

Pede Deferimento.

r prestado como

-»

Valença

-BA, 15 de fevereiro de 2016.





CONTRATO D EPRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

«SI

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, com fulcro nos

■4 Artigos 593 a 609 do Código Civil Brasileiro, celebrado, de um lado, pela FUNDAÇÃO
CP
g£ EVANGÉLICA RESTAURAR com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

$9 n°. 05.219.562/0001-44, estabelecida no Loteamento Rita de Cássia s/n, Bairro Graça,

^* Valença/BA, neste ato representada pelo Presidente Dário Loureiro, brasileiro, casado, professor,

~T portador do RG n° 0071647-48 SSP/BA e CPF n° 072.645.935-68, residente à Av. Paralela, 50,

g£ Novo Horizonte, Valença/BA, CEP: 45.400-00, doravante denominado CONTRATANTE e, de

£% outro lado CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS, Pessoa Jurídica inscrita sob

5§ CNPJ n° 23.180.033/0001-66, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, 3143, Feira de Santana-

&* BA, representada por Gilson Pineiro Macedo, portador do CPF n° 806.136.405-00, denominada

^ CONTRATADA estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposições:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA à

CONTRATANTE, visando prestar assessoramento, acompanhamento, elaboração e confecção

das Prestações de contas vinculadas ao Convênio com o Município de MIRACEMA/TO.

(AÇÃO SOCIAL).

Cláusula 2a. A Contratada cumprirá a carga horária necessária para cumprimento das demandas

estabelecidas.

5»



restaura^

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3". Fica pactuado o valor de R$ 2.350,00 (Dois mil e trezentos e cinqüenta reais), a

título de remuneração mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela Contratante até o dia 10

do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula 4a. As despesas de deslocamento realizadas pela CONTRATADA a serviço da

CONTRATANTE, bem como as estadas e refeições, serão apresentadas em separado, à medida

que ocorrerem, ou assumidos diretamente pela CONTRATANTE.

Cláusula 5a. A CONTRATANTE é responsável por toda e qualquer informação fornecida à

CONTRATADA e deverá ceder todas as informações necessárias à realização do serviço, que

será executado nas dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos

necessários para seu desempenho.

Cláusula 6a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os documentos

citados na cláusula anterior sempre com 05 (cinco) dias úteis de antecedência máxima ao

vencimento das obrigações.

Cláusula 7a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA dados,

documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora contratados, em tempo

hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso recebida intempestivamente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os dados

relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos documentos que

estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo

comprovado caso fortuito ou força maior.



Cláusula 9a. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou documentos

inidôneos que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 10a. É dever da CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE a cópia do presente

instrumento, contendo todas as especifícidades da prestação de serviço contratada.

Cláusula 1I\ A CONTRATADA deverá fornecer Recibo ou Nota Fiscal de Serviços, referentes

ao(s) pagamentos(s) efetuados(s) pela CONTRATANTE.

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPR1MENTO E DA MULTA

Cláusula 12a. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao

pagamento do serviço prestado, deverá incidir o valor do presente instrumento, multa pecuniária

de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

DA RESCISÃO IMOTIVADA

em
Cláusula 14a. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes,

qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte

deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Cláusula 15a. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo

assim, requisite a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga

devolvido.

Cláusula 16a. Caso seja a CONTRATADA quem queira a rescisão imotivada, deverá devolver

a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a CONTRATANTE.



Cláusula 17a. Poderá a CONTRATADA rescindir o presente contrato sem necessidade de aviso

prévio e dispensado de juros, multas nos casos em que a CONTRATANTE, venha a estar

inadimplente pelo período de 03 (três) meses dos honorários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

l§ai 0 presente Contrato vigorará pelo período de 12 meses, iniciando em 01/09/2015.

I. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de forma sumária,

desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de multa

compensatória no valor de 03 (três) parcelas mensais dos honorários vigentes à época,

devendo a Contratante indicar nova CONTRATADA, para que seja efetuado TERMO

DE TRANSFERENCIA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

II. As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fielmente, por si e por seus sucessores

qualquer título.

Parágrafo Único. A CONTRATANTE apenas poderá destratar o presente Contrato,

respeitados os artigos 472 e 473 do Código Civil Brasileiro, se tiver rigorosamente em dia

com os honorários profissionais do Superintendente de Parcerias.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 19". Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vinculo trabalhista entre

as contrates, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre

CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação.

Cláusula 20a. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a não oferecer, nem

contratar direta ou indiretamente, qualquer profissional que esteja empregado no quadro da

outra, a partir da data de assinatura do presente Contrato, por um prazo mínimo de doze meses, a



contar da data de demissão do empregado, sob pena de pagamento de multa compensatória no

vak>r de 02 (duas) parcelas mensais dos honorários vigentes à época.

Cláusula 21a. Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a

f CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco

éc ocorrer à rescisão imediata.

DO FORO

Cláusula 22a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes

elegem o foro da comarca de Valença/BA.

Parágrafo Único. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Valença/BA, 06 de fevereiro de 2015.

FUNDAÇÃO ELICA RESTAURAR

CGÇj^NSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTDA

TESTEMUNHAS;

&u
Nome:

CPF: Ò^S

Nome:



««a

CONTRATO D EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, com fulcro nos

ArtiBOS 593 * 609 do Código Civil Brasileiro, celebrado, de um lado, pela FUNDAÇÃO

EVANGÉLICA RESTAURAR com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

n° 05 219 562/0001-44, estabelecida no Loteamento Rita de Cássia s/n, Bairro Graça,

Valenca/BA, neste ato representada pelo Presidente Dário Loureiro, brasileiro, casado, professor,

portador do RG n° 0071647-48 SSP/BA e CPF n° 072.645.935-68, residente à Av. Paralela, 50,

Novo Horizonte, Valença/BA, CEP: 45.400-00, doravante denominado CONTRATANTE e, de

outro lado CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS. Pessoa Jurídica inscrita sob

CNPJ n° 23 180 033/0001-66. estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, 3143, Feira de Santana -

BA, representada por Gilson Pineiro Macedo, portador do CPF n° 806.136.405-00, denominada

CONTRATADA estabelecem as partes, de comum acordo, as seguintes disposições:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1'. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA à
CONTRATANTE, visando prestar assessoramento, acompanhamento, elaboração e confecção

das Prestações de'contas vinculadas ao Convênio com o Município de MIRACEMA/TO.

(SAÚDE).

Cláusula 2". A Contratada cumprirá a carga

estabelecidas.

horária necessária para cumprimento das demandas



DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3a. Fica pactuado o valor de R$ 2.350,00 (Dois mil e trezentos e cinqüenta reais), a

título de remuneração mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela Contratante até o dia 10

do mês seguinte ao da prestação do serviço.

Cláusula 4a. As despesas de deslocamento realizadas pela CONTRATADA a serviço da

CONTRATANTE, bem como as estadas e refeições, serão apresentadas em separado, à medida

que ocorrerem, ou assumidos diretamente pela CONTRATANTE.

Cláusula 5a. A CONTRATANTE é responsável por toda e qualquer informação fornecida à

CONTRATADA e deverá ceder todas as informações necessárias à realização do serviço, que

será executado nas dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos

necessários para seu desempenho.

Cláusula 6a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os documentos

citados na cláusula anterior sempre com 05 (cinco) dias úteis de antecedência máxima ao

vencimento das obrigações.

Cláusula 7a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA dados,

documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora contratados, em tempo

hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso recebida intempestivamente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a. A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os dados

relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos documentos que

estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo

comprovado caso fortuito ou força maior.



Cláusula 9a. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou documentos

inidôneos que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 10*. É dever da CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE a cópia do presente

instrumento, contendo todas as espectficidades da prestação de serviço contratada.

Cláusula 11a. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo ou Nota Fiscal de Serviços, referentes

ao(s) pagamentos(s) efetuados(s) pela CONTRATANTE.

DO INADEMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 12a. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao

pagamento do serviço prestado, deverá incidir o valor do presente instrumento, multa pecuniária

de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

DA RESCISÃO IMOTIVADA

Cláusula 14a. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em

qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte

deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Cláusula 15*. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo

assim, requisite a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga

devolvido.

Cláusula 16a. Caso seja a CONTRATADA quem queira a rescisão imotivada, deverá devolver

a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a CONTRATANTE.

S~\



rescindir o presente contrato sem necessidade de aviso

-
inadimplente pelo período de 03 (três) meses dos honorános.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

qualquer título.

honorários profissionais do Superintendente de Parcenas.
com os

DAS CONDIÇÕES GERAIS

. CONSTANTE

O—



contar da data de demissão do empregado, sob pena de pagamento de multa compensatória no

valor de 02 (duas) parcelas mensais dos honorários vigentes à época.

Cláusula 21». Salvo com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a

CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco

de ocorrer à rescisão imediata.

DO FORO

Cláusula 22*. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes

elegem o foro da comarca de Valença/BA.

Parágrafo Único. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em

duas vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Valença/BA, 06 de fevereiro de 2015.

FUNDAÇA ELICA RESTAURAR

CGÕ?0NSULTORIA GESTÃO DE CONVENTOS LTDA

TESTEMUNHAS:

-Y-

Nome:

cpf:

Nome:



j>

PARCERIA PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

COA/77M7/104;

CQC CONSULTORIA E GESTÃO DE CONVÊNIOS, pessoa jurídica de direito privado
devidamente.inscrita ao CNPJ n° 23.180.033/0001-66, com sede na Avenida Getúlio
S™ ' ,? EmPresarial Getúlio Vargas, sala 01, Feira de Santana -BA, CEP-
44077-005, neste ato representada, por seu sócio Gilson Pineiro Macedo, brasileiro
casado, maior, empresáno, inscrito no CPF sob n° 806.136.405-00, domiciliado na Rua
Francisco Jorge, 147, Santa Teresa, Salvador/BA, CEP- 40265-010

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

T6 ° PreStaÇâ° d0 SERVIC0 DE ELABORAÇÃO DE

sks:stSKKSparcerias
CUUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

, todas elasprovenientes do Contrato;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (PRESTADORA,

- Ciausula

sí■



3.3 Deverá respeitar, durante a execução deste contrato, caso seja necessário sua
presença nas dependências da CONTRATANTE, as normas e procedimentos laborais
a fim de manter a segurança, harmonia e o respeito com os empregados desta.

3.4 A CONTRATANTE é facultado vistoriar o serviço em execução da prestação dos
serviços a qualquer tempo. . v

3.5 Caso alguma etapa não tenha sido cumprida ou algum serviço não tenha sido
aprovado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a fazer, reparar, corrigir,
remover, reconstituir ou substituir, qualquer serviço não executado a contento, às suas
expensas, no total ou em parte.

3.6 Guardar sigilo de todas as informações que forem postas à sua disposição para
execução dos trabalhos, não podendo divulgar e/ou utilizar quaisquer informações
recebidas, sob pena de responsabilizar-se por perdas e danos.

3.7 Garantir a execução deste contrato por sua equipe de profissionais ou ainda por
terceiros, sendo permitida a subcontratação do objeto, desde que expressamente
autorizada pela CONTRATANTE.

3.8 Caberão a CONTRATADA os prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,

por atos de sua responsabilidade e decorrentes da execução dos serviços estipulados
neste Contrato, por culpa ou dolo.

3.9 O atraso injustificado na execução do serviço, objeto deste Contrato, sujeitará a
CONTRATADA multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção
monetária, calculada sobre o valor total e atualizado deste contrato.

A multa poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Exime-se a contratante da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações
queixas., representações e ações judiciais.de qualquer natureza, referentes à prestação'
de serviços que competem à CONTRAÍDA, bem como reclamações trabalhistas de
seus empregados e/ou fornecedores diretamente ligados à esta.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

4.1 As atividades inclusas na prestação de serviço objeto deste instrumento serão as
seguintes:

a)

b)

c)

d)

Definição e atualização, quando houver alteração das normas vigentes do
modelo de prestação de contas utilizado pela entidade;
Confecção das prestações de contas mensais dos convênios-
Confecção das prestações de contas finais dos convênios;
Realização das correções pertinentes das prestações de contas quando
dos questionamentos;

4.2 Estão incluídos nos serviços contratados, o fornecimento de mão de obra
especializada e equipamentos por parte da contratada, assim como, o material
necessário à execução dos serviços.



muiiiim; uu ritcvu t r-UKWA Ufc RETRIBUIÇÃO

Prestação dos Serviços a CONTRATANTE pagará a
3 mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), durante toda a

O pagamento será feito da seguinte forma:

CONTRATADA

t^JJST Pwa9a1 afC0[ÍTRATADA Pelos serviços efetivamente executados,
após o recebimento da nota fiscal/fatura devidamente recebida pelo setor responsável.

&3Os pagamentos anteriormente discriminados, devem ser efetuados através de
deposito ou transferência bancária para a conta corrente da CON lLlf
BANCO SANTANDER BANESPA s\ Agência SSíãS

&AO preço estabelecido neste Contrato será fixo e irreajustável até a conclusão final
*» serviços, salvo se houver alterações na execução do objeto desteContratosftuaçâo
que deverá ser pactuada e devidamente ajustada por ambas as partes.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 O prazo de vigência para execução dos serviços será 11 (onze) meses, a contar da
data de assinatura desse instrumento, podendo ser prorrogado e/ou alterado por acordo
entre ás partes, mediante termo aditivo e respeitando o previsto no art. 598 do CC/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

7.1 O Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte

^SS:ZeSS0 -sentimento - CONTRATANTE, sob peía de

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

8.1 Constituem motivos para rescisão deste Contrato:

a) A morte de qualquer das partes; y
b) Escoamento do prazo; '.

c) Rescisão do contrato mediante aviso prévio;

Por inadimplemento de qualquer das partesou pela impossibilidade da
continuação do contrato, motivada por caso fortuito ou força maior
Não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos*

Tr0 ^uJar.d? cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

^^ 6/0U S6m COmUnÍCa*ã° à CONTRATANTE

d)

e)

h)

i)

j)

Desatendimento ás determinações da fiscalização da CONTRATANTE"
Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA
que impossibilite ou venha a prejudicar a execução do contrato
Judicial, nos termos da legislação;

Consensual, por acordo entre as partes e reduzido a termo.



9.1 As partes elegem o foro da comarca Valença/Bahia para dirimir quaisquer querelas
oriundas do presente contrato.

Conforme disposto em epígrafe, por estarem de pleno acordo, as partes firmam o

presente em duas vias de Igual teor, ficando uma com cada, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais.

Valença/Bahia 04 de Janeiro de 2016.

Fl/NDAÇAO RESTAURAR

CONTRATANTE

)NSULTORIA E GESTÃO DE

CONVÊNIOS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



Consultar CNPJ na página da Receita Federal j Segs - Portal Naciona. http://www.segs.com.br/segs-uteis/consultar-cnpj.html

ã fazenda
Ministério da Fazenda

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â

RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODE INSCRIÇÃO

23.180.033/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATADE ABERTURA

31/08/2015

NOME EMPRESARIAL

CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CGC CONSULTORIA GESTÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AFIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AVGETULIO VARGAS

CEP

44.077-005

8AIRRO/DISIRITO

SANTA MONICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GPMACEDO@GLOBO.COM

NUMERO

3143

COMPLEMENTO

CENTRO EMPRESARIAL GETULIO

VARGAS SALA 01

MUNICÍPIO

FEIRA DE SANTANA

UF

BA

TELEFONE

(79) 9847-7239 / (79) 9847-7254

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OArA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/08/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPHCIAL
DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pe!a Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/08/2017 às 12:35:50 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página:

Topo

Voltar

2 de 5
15/08/2017 12:36



qsa

23.18O.O33/OoOi.e8

CAPITAL SOCIAL: R$ 36.000,00 fTrinta . dnco mil „.!,)

Èmiwo no da 24/naaia te io;»7 fdata «hon d.

o 08A, .o-.w. WAC com c^^o dW
uma unldada da RFB.

34/11/2015

iWwwJac*ta.taft^



*"" R Barão de Cútegipe, 764 Centro Feira ae Santana - ha lep 44,uui-aau

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

i (Horário de Brasília)

IW/04/2016 14:17

. Especial Tributação

ihum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

4/2016 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

rSTADOR DE SERVIÇOS

RezSo social

CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTDA ME

Inscrição Municipal

610054
Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

(79)9847-7239 Não Não

Endereço

CPF/CNPÍ

23.180.033/0001-66

E-mail

rafael@fnspiregestao.com.br

AVENIDA GETULIO VARGAS, 3143 CENTRO EMPRESARIAL GETULIO VARGAS, SL 01 Bairro Santa Mônlca CEP 44077-í

1ADOR DE SERVIÇOS

> Social

IDAÇÀO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

"o Municipal Fone/Fax

(63)32224-7722

E-mall

cris.sd@outlook.com

da República, S/N Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

i Tributação Município; 1701-Assessoría ou consultoria de qualquer natureia, nSo contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e

ímento de dados e Informações de qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares.

RIÇÂO DOS SERVIÇOS
iços Administrativos e compilação de informações a compor relatório mensal de Prestação de Contas referente ao
èni<i saúde Parcela 09 - Miracema- TO.

SBNÇOES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00

COFINS (Rí)

0,00

INSS(R$)

0,00

IR (Rí)

0,00

CSLL(R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

valor dos Serviços (RJ)

2.350,00

IS5 (R$)

47,00

Deduções (Ri)

0,00

ISS Retido (Ri)

0,00

Desconto Incondldonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (Ri)

0,00

Base de Cálculo (R$)

2.350,00

Valor Lfquido (R$)

2,350,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

2.350,00

:ORMAÇOES

14:39:08



/z

Departarmanto de Administração Tributária

R BarSo de Cotagipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emiss8o (Horário de Brasília)

02/03/2016 17:18

Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de PrestaçSo do Serviço

3/2016 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RazSo Social

CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTDA ME
CPF/CNPJ

23.180.033/0001-66

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural E-mall

610054 (79)9847-7239 Não Não rafael@insplregestao.com.br
Endereço

AVENIDA GETUUO VARGAS, 3143 CENTRO EMPRESARIAL GETUUO VARGAS, SL 01 Bairro Santa Mônica CEP 44077-0*

1 TOMADOR DE
ARaiSo Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

crlcSo Municipal Fone/Fax

(63)32224-7722

E-mali

cris.sd@outlook.com

Endereço

Praça da República, S/N Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

Código Tributação Município: 1701-Assessorfa ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e

fornecimento de dados e Informações de qualquer natureza. Inclusive cadastro e similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviços administrativos e compilação de informaçflefl a compor relatório mensal de prestações de contas, referente
aos Convênios APOIO A ASSISTÊNCIA SOCIAL 001/2015, APOIO AO MEIO AMBIENTE 001/2015, APOIO A EDUCAÇÃO 002/2015,
APOIO A SAÚDE 001/2015, APOIO A GESTÃO 002/2015 - parcela 12 - MIRACEMA - TO.

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

52,00

COFINS (RS)

240,00

INSS (RJ)

0,00

IR (RJ)

120,00

CSLL(R$)

80,00

Outras Retenções (RS)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

8.000,00

ISS (Rt)

160,00

Deduções(Ri)

0,00

ISS Retido (RS)

0,00

Desconto Incondidonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (RS)

0,00

Base de Cálculo (RS)

8.000,00

Valor Líquido (R$)

7.508,00

Alíquota ("/o)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

8.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

02/03/2016 17;1B:34



Departarmento d« Administração Tributária

R Barão de Cotegtpe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

io (Horário de Brasília)

31 01/07/2016 08:29

3k fteg. Esoecial Tributação

** Nenhum

a

Período de Competência Município de Prestaç3o do Serviço

7/2016 Feira de Santana - BA

Natureza da OperaçSo

Tributação no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTDA ME

Inscrição Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

610054 (79)9847-7239 Não Não

Endereço

CPF/CNPJ

23.180.033/0001-66

E-mall

rafael@inspiregestao.com.br

AVENIDA GETULIO VARGAS, 3143 CENTRO EMPRESARIAL GETULIO VARGAS, SL 01 Bairro Santa Mônica CEP 44077-0*

TOMADOR DE SERVIÇOS CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

staiâo Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

. ™mÚ'« ^32224-7722
endereço

Praça da República, S/N Bairro Centro CEP 45400-000 Valsnça - BA

• Mumc(pio; i?ot.AMiMWta ou confiultoria da qualquer natur«a, nao contida em outros .^"«.sta lis»; «léi*. exame, pe^ulsa, coleta, compilação e^7T=açao Munic(pl0; l70t.AMiWri. ou con.;.;on. d. qua,quer natUr«a, n?o con
fornecimento de dadas e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
serviço, administrativos e compilado de informações a compor relatório mensal de Prestação de Contas referente ao
-onvènio Apoio a Assistência social Parcela 09 - Miracema- TO

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

VALORE?
Valor dos Serviços (RJ)

2.3S0,00

ISS(RS)

47,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

S»
01/07/2016 08:29:30

COFINS (R$)

0,00

Deduções (RS)

0,00

ISS Retlcio (Ri)

0,00

INSS(R$)

0,00

IR (R$)

0,00

Desconto Incondlcionado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

CSLL (RS)

0,00

Base de Cálculo (R$)

2,350,00

Valor Liquido (R$)

2.350,00

Outras Retenções (RJ)

0,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

2.350,00



■t Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

:T '" HOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Período de Competência Município de Prestação Qo Serviço

7/2016 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

Tributação no município de Fefra de Santana

DE SERVIÇOS

iBè CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTDA ME
CPF/CNPJ

23.180.033/0001-66

inserção Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural E-mail

610054 (79)9847-7239 Não Não rafael@inspiregestao.com.br

Enoereço

AVENIDA GETULIO VARGAS, 3143 CENTRO EMPRESARIAL GETULIO VARGAS, SL 01 Bairro Santa Mônica CEP 44Ü77-CH

Ê S.ERVIÇOS

JWWMlIlUíll' EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

Fone/Fax

(63)32224-7722

wbíica, S/N Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

dpio: 1701-Assessona ou consultoria de qualquer natureza, nSo contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e

e informações de oualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

IÇÃO DOS SERVIÇOS

i,-te.inÍ5Cracivos e compilação de informações a compor relatório mensal de Prestação de Contas referente ao
10 Acoio a Assistência Social Parcela 10 - Miracema- TO

;OES FEDERAIS

PIS (R$J

0,00

«bordos Serviços (R$)

2.350,00

ISS (Rí)

47,00

INFORMAÇÕES

COFINS (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

Desconto incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

0,00

CSLL(RÍ)

0,00

Outras Retenções (R$]

0,00

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%]

2.350,00 2,00

Valor Liquido (RS) Valor Total da Nota (R$)

2.350,00 2.350,00



1>

R Barão da Cotegtpe, 764 C«ntro F«ira de Santana - BA CEP 44.001-530

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

■ (Horário de arasflla)

«1/03/2016 17:18

mm- tsaeóKK TrlbutaçSo

nenhum

Periodo de Competência Município de Prestação do Serviço

3/2016 Feira de Santana - BA

Natureza da OperaçSo

Tributação no município de Feira de Santana

ÜRÊSTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTOA ME

Inscrição Municipal

610054
Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

(79)9847-7239 Não Não
Endereço

CPF/CNPJ

23.180.033/0001-66

E-mail

rafael@insplregestao.com.br

AVENIDA GETULIO VARGAS, 3143 CENTRO EMPRESARIAL GETUUO VARGAS, SL 01 Bairro Santa Mônlca CEP 44077-0'

TOMADOR DÍSSUVIÇOS
ftozáo Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CUPJ

05.219.562/0001-44

crtçâo Municipal Fone/Fax

(63)32224-7722

E-mall

cris.sd@outlook.com

EMíereço

Praça da República, S/N Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

Código Tributação Município: 1701-Assessarla ou consultoria de qualquer natureia, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e

famedmento de dados e Informações de qualquer natureza, Inclusive cadastro * similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviços administrativos e compilação de informaçOes a compor relatório mensal de prestações da contas, referente

skSTías: xs^"ss??siag^;oi/is" sssá0 í?° ss ooi&°"' apoi° a

1*

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS {R$)

52,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

8.000,00

ISS (R$)

160,00

COFINS (Rf)

240,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

Desconto Incondidonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (RJ)

0,00

IR (RJ)

120,00

C5LL(R$)

80,00

Base de Cálculo (r$)

8.000,00

Valor Liquido (RJ)

7.508,00

Outras Retenç&es (R$)

0,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

8.000,00

02/03/2016 17:18:34



/í?

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Período de Competência Município de PrestaçSo do Serviço

4/2016 Feira de Santana - BA

Natureza da OperaçSo

Tributação no município de Feira de Santana

InscrlçSo Municipal

610054

R Barão de Coteglpe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

R DE SERVIÇOS

Razão Social

CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTDA ME
CPF/CNPJ

23.180.033/0001-66

Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultura! E-mal!

(79)9847-7239 Não Não rafael@lnsplregestao.com.br
Endereço

AVENIDA GETULIO VARGAS, 3143 CENTRO EMPRESARIAL GETULIO VARGAS, SL 01 Bairro Santa Mônica CEP 44077-0i

fi DE SERVIÇOS

kO EVANGÉLICA RESTAURAR

~i Municipal

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

(63)32224-7722

da República, S/N Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

E-maíl

cris.sd@outlook.com

(Tributação Município: 1701-Assessorla ou consultoria de qualquer natureza, nSo contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilaçêo e
to d« dados e InformaçSes dé qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

RIÇÃO DOS SERVIÇOS
Lços administrativos e compilação de informações a compor relatório mensal de Prestação de Contas referente ao
Srsio Saúde Parcela 10 - Miracema- to.

FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

COFINS (RJ)

0,00

INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00

CSLL(RJ)

0,00

Outras RetençSes (R$)

0,00

Valor dos Serviços (RJ)

2.350,00

ISS (R$)

47,00

RAS INFORMAÇÕES

DeduçBes(RJ)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

Desconto Incondlclonado (RJ)

0,00

Desconto Condicionado (RJ)

0,00

Base de Cálculo (RS)

2.350,00

Valor Líquido (R$)

2.350,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

2.350,00

19/04/2016 14:38:36



1/
Departarmento de Administração Tributária

R BarSo de Coteglpe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

(Horário de Brasília)

08/01/2016 18:03

«eg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

1/2016 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

TrlbutaçSo no município de Feira de Santana

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RazSo Social

CGC CONSULTORIA GESTÃO DE CONVÊNIOS LTDA ME
CPF/CNPJ

23.180.033/0001-66

inscrlçüo Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural E-mall

610054 (79)9847-7239 Não Não rafael@inspiregestao.com.br

Endereço

AVENIDA GETULIO VARGAS, 3143 CENTRO EMPRESARIAL GETULIO VARGAS, SL 01 Bairro Santa Mônica CEP 44077-0'

TOMADOR DE SERVIÇOS

' ftazâo Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

:riçSo Municipal Fone/Fax

(63)32224-7722

Endereço

Praça da República, S/N Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

crls.sd@outlook.com

Código TrlbutaçSo Município: 1701-Assessorla ou consultoria de qualquer natureza, nío contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e Informações de qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
serviços administrativos e compilação de informaçOes a compor relatório mensal de Prestação de Contas referente ao
convênio Saúde Parcela 11 - Miracema- TO.

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

IR <R$)

0,00

CSLL (RJ)

0,00

Outras Retenções (RS)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

2.350,00

ISS (R$)

47,00

Deduções(RS)

0,00

ISS Retido (RS)

0,00

Desconto Incondiclonado (RJ)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (RJ)

2.350,00

Valor Liquido (R$)

2.350,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (RS)

2.350,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

08/01/2016 19:10:29





CONTRATON» 011/2Q1II

DE PRESTAÇÃO DE
ENIM FUNDAÇÃO

E A EMPRESA CRF
LTDA ME DORAVANTE
mwmm

Por este Instrumento particular de contrato, de um lado, FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA RESTAURAR, atado àAv. Oetúlto Vargas, 314$, Gente Empresarial
GetúlIoVargasvSalaos; SsntaMônica^^

no CNRJ sob,o n.» OBSiiàmm^''

Presidente, o Sr. DARIO UJÜRElRe 0Ü1MARÃ6S, inscrito «o CPÍ= sob o N»

O72;645Í35^8, de agora em fliànte aériominada CONTâATANTEj do; outro (ado, a

empresa CRF CONSULTORIA LTDA. MÊi Situada â Rüâ Principal, ri» 75, Sala 2,

Povoado Rita Cacete, São Crístóvâo/Sfc Inscrita no ÔNÈ>J: sob o N> 10.685,797/0001-

64, nesta ato,representada: pelo Sr. ANDRÉ LUI2N0VAI8DÓR1A, inscrito no CPF sob

o N" 003.493.015*90, doravante denominada CONTRATADA.

Âs partes acima qualificadas «elebram o; presente contrato de ppestaeão de
Serviços, dô acordo cpm asfidi

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO Ó&JÈTÒ

orientação a0 trabalho.

r^mem ^ mmofimm ente a CONTRATANTE e a
SECRETARIA DE 8AÚPÇ cíp rnwrírôí^fo «UprácJtetçtòí

CLÁUSULA SEGUNDA - DO R£GIWE DEEXEÇUÇÂS?
0**^0*sera^c^^

da contratante, no locai e nas condiçÇe» estabeiwda* na cláusula sexta deste
instrumento, visando â perfeteoonsecuçlo do^bjeto-deste contrato..

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E FORMA OE PAQAMENTO
O valordopresenteContrito*.#Mai(mmmil,,novecentos «quatro

reais e fnnta eolnco centavos), sagos m 05Mm) parcelas, no valormensalde R$
CRFConsultoria LTDA. ME. ■

CNPJ: 19^85.797/0001-64
Rua Prlndpsl, 7A Sala a, Povoado



| 1.780,87 (gm mil S0t€içerítps e oitenta^reais & oitenta e; sete centavos),, nas- condições

I especificadas abaixo:
SHf . i ......

«* • Será pagador meio de crédito no banco: BRADESGO, Ag? 5982, C/G:

m 2ã5i-ô, em*rté5(dias)^sa^Sentaçâo faHmBseai/Fatura e

«& Relatônò d^^í^a^^senvólvidat pela <?PN£RAt^CÃ;

■m • Nestes preços estão Incluídas: toda^aa despesas que, direta ou

j» indiratatrientér decorram da^execpçâQ destei conti-ato, inclus^e custos^

3 com pessoal, encargos, .sopiâís» ttbgIMistas e preyidencíádos,

*» adminiôtraçâo, tributos, emolürtiânios; e contribuições dê qualquer

^* natürezáv

•mim t ■

1 CLÁUSUU QUARTA-DAVI6ÈNGIA

2 O, presente contrato terá viòêncisr de Q1/09/2015 a 31/01/2016» durante a

f? execução cio proposto..
m . ■ ■ ■

^ CLÁUSULA QUINTA - DÂ EXECUÇÃO bÕS SERVIÇOS
m ' ■ : " :

^ A contratada deVenâ ^tu^f, pbrtgatprianijBrjt^ a sxècüÇâo^ cios serviços

— descritos na sua proposta, e outros íjue se fl?erem necessiãrios; durante a execução do

~Z contrato. ,
"■■ ■ ■ ■

m ... .. ■'..... :;. '■

«* CLÁUSULA SEXTAS DO DIGITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

m '..'■:■'

^ A CQNTRATAPA. dyrgnte ,9MgônpiS( deate contrato, compromete-se a;

* • Prestar os serviços profissionais constantes; da cláusula primeira deste

? instrumentos na forma exigida; pará,sua execução;

!? A GÓNTRATANTÈlílürant^a vigência deste contrato, compromete-se a:

• Efetuar ò pagamento h$$ condições^ preço pactuados;

• Intermediar a interiõcuçâp enfm contratada e as equiüe§ que,; serão

^onito^^s; assim como os responsáveis peíios ^âos onde as

equipes estão
■

CRF Consultoria LTDA. ME

CNPJ: 19.5S5.797/000i-S4

Rua Principal, 75, Sala"2, Povoado Rita Cacete,SSoCHstóvSò-S^CEPíi:49100-000



Consultoria

CLÁUSULA SÉTIMA-DO FORO

As partes contratantes eleg^mo. foro .49 dcíadede SâoCristóvão, estado de

Sergipe, .como único competente-para dirimir, aô questões; quô;pofventura surgitórn na

execqç$p do presente Oontrato,, çom;W5ni3ncÍa expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim,, justas e: cantratadâs, as partes assinam este

instrumento, em 02 (íJuas) Vfas;d^íguai,t6ür'ô,narpre8ençadel32 (duas) testerhunhas,

a fim de que produza seus efeitos legais.

São Cristóvão/SE, 01 de setembro de 2015.

GRF CONSULTORIA LTDAIV1E
DORIÁ

CONTRATADA

Testemunhas:

CRF Consultoria LTÜA. ME,

CNPJ: 19.585.797/000^64

Rua Principal 75,5a|a'%

f



(JUN I KAI V Uh HKLS IAÇAÜ DE SERVIÇOS

PARCERIA PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, devidamente inscrita ao CNPJ n° 05.219.562/0001-44, qualificada como

entidade privada sem fins lucrativos, com sede no Loteamento Rita de Cássia, s/n,

Graça, Valença - BA, neste ato representada por Dário Loureiro Guimarães, brasileiro,

casado, maior, empresário, Diretor-Presidente da Fundação Evangélica Restaurar,

inscrito no CPF sob n° 072.645.935-68, domiciliado na cidade de Valença - BA.

CONTRATADA:

CRF - CRF CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita ao CNPJ n° 19.585.797/0001-64, com sede na Rua Principal, 75,

sala 02, Povoado Rita Cacete, São Cristóvão/SE, neste ato representada por seu

sócio André Luiz Novais Dória, Casado, maior, assistente social, inscrito no CPF sob o

n. 003.493.015-90, domiciliado em Aracaju-SE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este instrumento tem como objeto a prestação dos SERVIÇOS DE

MONITORAMENTO E PLANEJAMENTO DE AÇÕES E PROJETOS PARA
CONVÊIOS, a serem executados pela CONTRATADA nas Parcerias firmadas com o
município de Miracema/TO e suas secretarias signatárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE se obriga a garantir as condições necessárias ao

desempenho das atividades da CONTRATADA.

bom

2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, desde que necessárias para prestação dos serviços ora contratados.

2.3 Promover através de seu representante, o acompanhamento e fiscalização, sendo

possível cessar, recusar ou determinar o refazimento de qualquer serviço que não
esteja de acordo com a técnica atual, normas ou especificações que atentem ao objeto

contratado, ficando certo que, em nenhuma hipótese a faita de fiscalização do

CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades, todas elas
provenientes do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (PRESTADORA)

3.1 Obriga-se a CONTRATADA a executar os serviços discriminados na Cláusula
Primeira e Quarta deste Contrato.



9

9

3.2 Deverá manter, durante toda a execução do Contrato, a fim de cumprir com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas por Lei e respectivas normas técnicas, para garantia da segurança e
qualidade dos serviços.

3.3 Deverá respeitar, durante a execução deste contrato, caso seja necessário sua

presença nas dependências da CONTRATANTE, as normas e procedimentos laborais

a fim de manter a segurança, harmonia e o respeito com os empregados desta.

3.4 À CONTRATANTE é facultado vistoriar o serviço em execução da prestação dos
serviços a qualquer tempo.

3.5 Caso alguma etapa não tenha sido cumprida ou algum serviço não tenha sido
aprovado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a fazer, reparar, corrigir,
remover, reconstituir ou substituir, qualquer serviço não executado a contento, às suas
expensas, no total ou em parte.

3.6 Guardar sigilo de todas as informações que forem postas à sua disposição para

execução dos trabalhos, não podendo divulgar e/ou utilizar quaisquer informações

recebidas, sob pena de responsabilizar-se por perdas e danos.

3.7 Garantir a execução deste contrato por sua equipe de profissionais ou ainda por

terceiros, sendo permitida a subcontratação do objeto, desde que expressamente

autorizada pela CONTRATANTE.

3.8 Caberão a CONTRATADA os prejuízos causados a CONTRATANTE ou a

terceiros, por atos de sua responsabilidade e decorrentes da execução dos serviços
estipulados neste Contrato, por culpa ou dolo.

3.9 O atraso injustificado na execução do serviço, objeto deste Contrato, sujeitará a
CONTRATADA multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção

monetária, calculada sobre o valor total e atualizado deste contrato.

A multa poderá ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Exime-se a contratante da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações,
queixas, representações e ações judiciais de qualquer natureza, referentes à
prestação de serviços que competem â CONTRATADA, bem como reclamações
trabalhistas de seus empregados e/ou fornecedores diretamente ligados à esta.

3

•

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

4.1 As atividades inclusas na prestação de serviço objeto deste instrumento serão as
seguintes:

a) Monitoramento das atividades desenvolvidas pelas equipes da Fundação;

b) Levantamento das demandas apresentadas pelas secretarias com as quais a
Fundação mantém convênios;

c) Acompanhamento das demandas apresentadas;

d) Elaboração e acompanhamento de projetos em atenção as demandas
apresentadas.



4.2 Estão incluídos nos serviços contratados, o fornecimento de mão de oura

especializada e equipamentos por parte da contratada, assim como, o material

necessário à execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E FORMA DE RETRIBUIÇÃO

5.1 Pela Prestação dos Serviços a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a

retribuição mensal de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) durante toda a

vigência do presente contrato.

5.2 O pagamento será feito da seguinte forma:

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados,

após o recebimento da nota fiscal/fatura devidamente recebida pelo setor responsável.

5.3 Os pagamentos, anteriormente discriminados, devem ser efetuados através de

QepÚSitu OU transferência bancária para a conta corrente da CONTRATADA, a saber,

BANCO BRADESCO S.A, Agência 5982, Conta Corrente 2351-5.

5.4 O preço estabelecido neste Contrato será fixo e irreajustável até a conclusão final
dos serviços, salvo se houver alterações na execução do objeto deste Contrato,

situação que deverá ser pactuada e devidamente ajustada por ambas as partes.

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 O prazo de vigência para execução dos serviços será 11 (onze) meses, a contar

da data de assinatura desse instrumento, podendo ser prorrogado e/ou alterado por

acordo entre às partes, mediante termo aditivo e respeitando o previsto no art. 598 do

CC/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

7.1 O Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte,

a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE, sob pena de

imediata rescisão do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO -

8.1 Constituem motivos para rescisão deste Contrato:

a) A morte de qualquer das partes;

b) Escoamento do prazo;

c) Rescisão do contrato mediante aviso prévio;

d) Por inadimplemento de qualquer das partes ou pela impossibilidade da

continuação do contrato, motivada por caso fortuito ou força maior;

e) Nâo cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos;

f) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

g) Atraso ou paralisação injustificado e/ou sem comunicação à CONTRATANTE

na execução dos serviços;

h) Desatendimento às determinações da fiscalização da CONTRATANTE;

i) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA

que impossibilite ou venha a prejudicar a execução do contrato;

j) Judicia!, nos termos da legislação;

k) Consensual, por acordo entre as partes e reduzido a termo.



CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1 As partes elegem o foro da comarca Valença/Bahia para dirimir quaisquer quereias

oriundas do presente contrato.

Conforme disposto em epígrafe, por estarem de pleno acordo, as partes firmam o

presente em duas vias de igual teor, ficando uma com cada, para que produza seus

efeitos jurídicos e legais.

Valença/Bahia 04 de Janeiro de 2016.

fUNfJAÇÃO RESTAURAR

CONTRATANTE

»*
RF COMSiLTORIA LTDA ME

CONTRATADA

ao

55$ TESTEMUNHAS;



TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE FUNDAÇÃO
EVANGÉLICA RESTAURAR DENOMINADA
CONTRATANTE, E A EMPRESA CRF

CONSULTORIA LTDA ME, DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATADA.

Por este instrumento particular de contrato, de um fado, FUNDAÇÃO

EVANGÉLICA RESTAURAR, situado á Av. Getúlio Vargas, 3143, Centro Empresarial

Getúlio Vargas, Sala 03, Santa Mônica, Feira de Santana ■ BA, CEP 44007-005,

inscrito no CNPJ sob o n.° 05.219.562/0001-44, pessoa jurídica, aqui representado por

seu Presidente, o Sr. DARIO LOUREIRO GUIMARÃES, inscrito no CPF sob o N°

072.645.935-68, de agora em diante denominada CONTRATANTE; cio outro lado, a

empresa CRF CONSULTORIA LTDA. ME, situada à Rua Principal, n° 75, Sala 2,

Povoado Rita Cacete, São Cristóvão/SE, inscrita no CNPJ sob o N° 19.585.797/0001-

64, neste ato, representada pelo Sr. ANDRÉ LUIZ NOVAIS DORIA, inscrito no CPF

sob o N° 003.493.015-90, doravante denominada CONTRATADA.

As partes acima qualificadas celebram o presente contrato de prestação de

serviços, de acordo com as condições abaixo especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a execução do Serviço de Monitoramento

e Orientação do trabalho desenvolvido pelas Equipes da CONTRATANTE no

Município de Miracema do Tocantins, no^fcstado de Tocantins, a ser realizada pela

CONTRATADA, referente ao convênio firmado entre a CONTRATANTE e a

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município supracitado.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados pela contratada, de acordo com as

necessidades da contratante, no local e nas condições estabelecidas na cláusula

sexta deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

CRF Consultoria LTDA. ME.

CNPJ: 19.585.797/0001-64

Rua Principal, 75, Sala 2, Povoado Rita Cacete, São Cristóvão-SE, CEP: 49100-000



05 (cinco) parcelas, no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nas condições

A especificadas abaixo:
SP
gj| • Será paga por meio de crédito no banco: BRADESCO, Ag.: 5982, C/C:

g£ 2351-5, em até 5 (dias) após apresentação de Nota Fiscal/Fatura e

gj) Relatório das atividades desenvolvidas "pela CONTRATADA;

»0 • Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou

W indiretamente, decorram da execução deste contrato, inclusive custos

3» com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

j administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer

* natureza.

gg CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

£§ O presente contrato terá vigência de 01/02/2016 a 31/10/2016, durante a

^^ execução do proposto.

*5 CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

agjjl A contratada deverá efetuar, obrigatoriamente, a execução dos serviços

gjjl descritos na sua proposta, e outrósque se fizerem necessários durante a execução do

9£ contrato.

^ CLÁUSULA SEXTA - DO DIREIT0 E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
Sl^ - -

_ A CONTRATADA, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

^ • Prestar os serviços profissionais constantes da cláusula primeira deste

^0 instrumento e na forma exigida para sua execução-

g^ A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

^ • Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;

Éü
" CRF Consultoria LTDA. ME.

*• CNPJ: 19.585.797/0001-64
ç^ Rua Principal, 75, Sala 2, Povoado Rita Cacete, São Cristóvão - SE, CEP: 49100-000



Intermediar a interlocuçâo entre contratada e as equipes que serão

monitoradas, assim como os responsáveis pelos órgãos onde as

equipes estão alocadas;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da cidade de Sâo Cristóvão, estado de

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas,

a fim de que produza seus efeitos legais.

Sâo Cristóvão/SE, 01 de fevereiro de 2015.

QAÇÂOB/ANG
O LOUREIRO GUIMARÃES
CONTRATANTE

TAURAR

jjj 14 /H
CRF CONSULTORIA LTDA ME
ANDRÉ LUIZ NOVAIS DORIA

CONTRATADA

Testemunhas:

CRF Consultoria LTDA. ME.

CNPJ: 19.585.797/0001-64

Rua Principal, 75, Sala 2, Povoado Rita Cacete, São Cristóvão - SE, CEP: 49100-000



FUNDAÇÃO

RESTAURAR

A

Prefeitura Municipal de Miracema - TO

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretária Mareia Rosa Silva Borba

Ref.:

A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, inscrita no CNPJ sob o n»

05 219 562/0001-44, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Dano

.oureriroGuima.es, portador (a) da Carteira de Identidade - RG n* 7W47 e do

CPF x, 072,45.935-68, em homenagem ao Princípio da Transparenoa, da

Moralidade, do Pagamento Indevido (Ar, 876, do Codex CivU Brasileiro) e o

Enriquecimento sem justa causa (Ar, 384, do CC), tem a justiHcar, no Convemo

em epígrafe, o que adiante se expõe.

Ante as necessidades, especificamente no convênio em epígrafe, a Fundação

Evangélica Restaurar precisou dos serviços de CRF CONSULTORIA CNPJ

19 585 797/0001-64 que prestou serviços de monitoramento e orientação ao trabalho das

equlpes da Associa Social. Certo que tal serviço fora prestado no mês de

Outubro/2015, ocorre que o pagamento se deu a maior, no valor de R$ 2.671,30

(dois mil seiscentos e setenta e um reais e trinta centavos) e a nota fiscal faz-se



FUNDAÇÃO

RESTAURAR

anexo, com o seu respectivo valor, e o valor a maior, em momento oportuno será

abatido em outras prestações de serviço, como se fará comprovação. E não há que

se falar em prejuízo ao erário, pois o serviço foi prestado como contratado, e os

pagamentos foram realizados no prazo correto.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Valença -BA, 18 de agosto de 2016.

y imaráes

retor Presidente



uristovao/SE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

> (Horário de Brasília)

fll/2015 10:31

• Especial Tributaçgo

"»um

"-'

TADOR DE SERVIÇOS

Período de Competência Município d. Prestação do Serviço
U/2015 SSo Cristóvão - SE

Natureza da Operação

Trlbutaçgo no município dê SSo Cristóvão

CRF lnscriía° H"nlcl
^Consultoria 54818778

Raz8o Social

CRF CONSULTORIA LTDA ME

Endereço

f7Ql«í?i«, slr"P'«N«ional Incntlvador Cultural
f79)9857-4431 Não Não

PRINCIPAL, 75 SALA 02 Balrro RrrA r*rejE CEP 49100,000 são Cr|stóvao .

*DOR DE SERVIÇOS
i social

ÍDACÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Hunlc'Pal Fone/Fax
E-mail

femanda.restaurar@outlook.com

CPF/CNPJ

19.585.797/0001-64
E-mall

alnovaisd@gmail.com

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

Bradeaco
.: 5982

: 2351-5

valor dos Serviços (R$)

1.780,87

ISS CU)
44,52

Deducfies (RJ)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

Desconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (Ri)

1.780,87

Valor Líquido (R$)

1.780,87

Alíquota (%)

2,50

Valor Tot.1 da Not»(R$)

1.780,87



mumo pai uu

I
i

9

Pç Dr. Getllllo Vargas, n° 298 - Centro - CEP: 49.100-000 - São Crtstovão/SE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

(Horário de Brasília)

03/11/2015 10:25

Reg. Especial Tributaçio

Nenhum

Período de CompatènclB Município de PrestaçSo do Sarvlço

11/2015 São Cristóvão - SE

Natureza da OparaçSo

Tributação no município de São Cristóvão

PRESTADOR DE SERVIÇOS

rbzSo Social

CRF CONSULTORIA LTDA ME

^ Fone/Fax Simples Nacional Incentívador Cultural

{79)9857-4431 Não Não

Inscrição. Municipal

Consultoria 54818778

Endereço

PRINCIPAL, 75 SALA 02 Bairro RITA CACETE CEP 49100-000 São Cristóvão - SE

CPF/CNP3

19.585.797/0001-64

E-mall

alnovaisd@gmail.com

TOMADOR DE

RaiSo Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

InscrfçSo Municipal Fone/Fax

CPf/CNPJ

05.219,562/0001-44

E-maíl

fernanda.restaurar@outlook.com

Endereço

AV. GETULIO VARGAS , CENTRO EMPRESARIAL, 3143 SALA. 03 Bairro SANTA MONICA CEP 44007-005 Feira de Santana - BA
r1 Hnwfli'.H<i»rjiniium»iWiJi»i«•artnseaiutaaiimnniiMni/Mtar^mtmam.in-iiimmvmm.ij.m ui nuimmf^

Código Tributação Município: Í701-Assèssoria ou consultoria de qualquer natureza, nío contida em outros Itens desta lista; anáílse, Bxame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento ds dados e InformaçSes de qualquer natureza. Inclusive cadastro a slmllara».

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Execução do Serviço de Monitoramento e Orientação ao trabalho das equipes da Assistência Social da Fundação
Evangélica Restaurar que prestam serviços no Município de Miracema do Tocantins.

DADOS PARA 0 PAGAMENTO:

Banco Bradesco

Ag.: 5982

Conta: 2351-5

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (Rí)

0,00

VALORÍT"""'"'™"'"*""
Valor dos Serviços {Rí)

1.780,87

ISS (Rí)

44,52

oütrasTnformâçCes™'

COFINS (R*) ■

0,00

Deduções (Rí)

0,00

ISS Retido (Ri)

0,00

INSS (B$)

i 0,00

Desconto In condicionado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (RJ)

0,00

ir CM)

0,00

CSLL(R*)

0,00

Baseda Cálculo (Rí)

1.780,87

Valor Liquido (RJ)

1.780,87

Outras Retenções (R$)

0,00

Alíquota (%)

2,50

Valor Total da Nota (R$)

1.780,87

03/11/2015 14:37:54



Pç Dr. Getúüo Vargas, n° 298 - Centro - CEP: 49.100-000 - São Crlstovão/SÊ

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

04/01/2016 10:22

ftog. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de PrestaçSo do Serviço

1/2016 São Cristóvão - SE

Natureza da Operação

Tributação no município de São Cristóvão

S0 PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

CRF CONSULTORIA LTDA ME

Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

(79)9857-4431 . Não Não

Municipal

Consultoria 54818778

Endereço

10 PRINCIPAL, 75 SALA 02 Bairro RITA CACETE CEP 49100-000 São Cristóvão - SE

CPF/CNPJ

19.585.797/0001-64

6-mail

alnovaisd@gmail.com

#TOHAB8R BE SERVIÇOS
*3iáo Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

ao Municipal Fone/Fax

Endereço

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

Ê-mall

fernanda.restaurar@outlook.com

ri»

AV. GETULIO VARGAS , CENTRO EMPRESARIAL, 3143 SALA 03 Bairro SANTA MONICA CEP 44007-005 Feira de Santana - BA

código Tributação Município: 1701-Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, n3o contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e
fornecimento de dados e Informações de qualquer natureza. Inclusive cadastro e similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Execução do Serviço de Monitoramento e Orientação ao trabalho das equipes da Educação da Fundação Evangélica

Restaurar que prestam serviços no Município de Miracema do Tocantins.

UADOS PARA O PAGAMENTO:

Sanco Bradesco

Ag.: 5982

Conta: 2351-5

3*

3»

9*

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (RI)

0,00

COFINS (RJ)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

1.780,87

ISS (R$)

44,52

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

Desconto Incondidonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

IR (RS)

0,00

CSLL(RJ)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

1.780,87

Valor Líquido (R$)

1.780,87

Alíquota {%)

2,50

Valor Total da Nota (RJ)

1.780,87

gj|OUTRAS INFORMAÇÕES

9»

04/01/2016 10:22:52



Pç Dr. Getúllo Vargas, n° 298 - Centro - CEP: 49.100-000 - São CrlstovSo/SE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

22/02/2016 14:37

fteg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município da Prestação do Serviço

2/2016 São Cristóvão - SE

Natureza da OperaçSo

Tributação no município de São Cristóvão

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Raiio Social

CRF CONSULTORIA LTDA ME

inscrição Municipal Fone/Fax ' Simples Nacional Incentivador Cultural

(79)9857-4431 Não Nao
Consultoria

CPF/CNPJ

19.585.797/0001-64

É-mall

alnovaisd@gmail.com

Principal, 75 sala 02 Bairro Crist6vão ' SE

TOMADOR DE SERVIÇOS

'fundação evangélica restaurar

-criçSo Munldpal Fone/Fax

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mail

fernanda.restaurar@outlook.com

"" * "*"""•> ■■'" ""' """
—.,...—

OADOS PARA 0 PAGAMENTO:

Banco Bradesco

Ag.: 5992
Conta: 2351-5

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (RÍ)

34,73

VALORES
Valor dos Serviços (RJ)

5.342,60

ISS (R$)

133,57

COFINS (R$)

160,28

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR (Rí)

80,14

CSLL (R$)

53,43

Desconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Outras Retenções £R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
SUBSTITUI NOTA 201600000000020 DE 01/02/2016

3»

9» 22/02/2016 14:37:21

Base de Cálculo (RJ) Alíquota (%)

5.342,60 2,50

Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

5.014,02 5.342,60



.7ci.rei.drid municipal ae razenaa

Pç Dr. GetúHo Vargas, n« 298 - Centro - CEP: 49.100-000 - S8o CrlstovSo/SE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

EmliiSo (Horário de Brasília)

01/02/2016 11:56

Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de PrestaçSo do Serviço

2/2016 São Cristóvão - SE

Natureza da OperaçSo

Tributação no município de São Cristóvão

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razlo Social

CRF CONSULTORIA LTDA ME

CPF/CNPJ

19.585.797/0001-64

Fone/Fax Simples Nacional Ineentlvador Cultural E-mall

(79)9857-4431 Não Não alnovaisd@gmall.com

Endereço

PRINCIPAL, 75 SALA 02 Bairro RITA CACETE CEP 49100-000 Slo Cristóvão - SE

inscrlçlo Municipal

54818778

TOMADOR DE SERVIÇOS

Razlo SodiJ

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

scnçao Municipal Forte/Fax

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

fernanda.restaurar@outlook.com

AV.TETULIO VARGAS , CENTRO EMPRESARIAL, 3143 SALA 03 Bairro SANTA MONICA CEP 44007-005 Feira de Santana - BA

códigoTribTtaçio Hunldplo: 170!-Assessor* ou consultoria da qualquer nature», nSo contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilaçSo «
fornecimento de dados e Informações de qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Execução do Serviço de Monitoramento e Orientação ao trabalho das equipes da Saúde da Fundação Evangélica
Restaurar que prestam serviços no Municipio de Miracema do Tocantins.
DADOS PARA O PAGAMENTO:

Banco Bradeaco

Ag.; 5992
Conta: 2351-5

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (Rí)

0,00

VALORES ~
Valor dos Serviços (R$)

1.780,87

ISS (RS)

44,52

OUTRAS INFORMAÇÕES"

COHNS (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSU {RJ)

0,00

Deduções(ft$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

Desconto Incondldonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R*)

0,00

Base de Cálculo (R$)

1.780,87

Valor Líquido (Rf)

1.780,87

Outras Retenções (R$)

0,00

Alíquota (Vo)

2,50

Valor Totil da Neta (R$)

1.780,87

01/02/2016 11:56:40



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica » NFS-e

Período de Competência Município de Prestado do Serviço

1/2016 São Cristóvão - SE

DE SERVIÇOS

Ra2Ío Social

CRF CONSULTORIA LTDA ME

Inscrição Municipal

54818778

Dr. Getúllo Vargas, na 298 - Centro - CEP: 49.100-uuu - sao

Natureza da OperaçSo

Tributação no município de São Cristóvão

Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

(79)9857-4431 Não Não

Endereço

PRINCIPAL, 75 SALA 02 Bairro RITA CACETE CEP 49100-000^

EVANGÉLICA RESTAURAR

Fone/Fax

CPF/CNPJ

19.585.797/0001-64

E-mall

alnovalsd@gmail.com

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

fernanda.restaurar@outlook.com

[0 VARGAS , CENTRO EMPRESARIAL, 3143 SALA 03 Bairro SANTA MONJCAC6P44007-005

i, nao contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa,

alquer natureza,

DOS SERVIÇOSÇOS trabalho das equipes da Saúde da Fundação Evangélica

PAPA O PAGAMENTO:

Bradesco

59S2

: 2351-5

IÇÕES FEDERAIS
PIS (R()

0,00

ES
Valor dos Serviços (R$)

1.780,87

COFINS (R$)

0,00

Deduções(R$)

0,00

ISS Retido (Rí)

0,00

INSS (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

Desconto Incondldonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (Rí)

0,00

Base de Cálculo (R$)

1.780,87

Valor Líquido (R$)

1.780,87

CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0-00

Alíquota (%)

2,50

Valor Total da Nota (R$)

1.780,87

irf.-ir.-.-fi-fT.yu--" ~~"*"' " ■«*■■""



Prefeitura Municipal deSão Cristóvão

Sacratarla Municipal da Fazenda

Pç Dr. Gtttúlio Vargas, n« 298 - Cantro - CEP: 49.100-000 - Slo CrI«tovSo/SE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Período de Competência Município de Prestação do Sarvlço

10/2015 SSo CrlftóvSo - SE

DE SERVIÇOS

Razío Social

CRF CONSULTORIA LTDA ME

r!^°»™iPal Fonê/Fílx Simples Nacional Incentlvador Cultural
1a 54818778 (79)9857-4431 Não Não

Endereço

PRINCIPAL, 75 SALA 02 Bairro RITA CACETE CEP 49100-000 Sâo Cristóvão - SE

VARGAS , CENTRO EMPRESARIAL, 3143 SALA 03 Bairro SANTA.IRÔNICA CEP 44007-005 Feira de Santana - BA

^ tm •— ltens de5tfl

<• Brasília)

15:35

DE SERVIÇOS

EVANGÉLICA RESTAURAR

O DOS SERVIÇOS

HIA O PAGAMENTO:

■radesco

HUÇÕES FEDERAIS
COHNS (R$)

0,00

%Mor dos Serviços (R$)

1.780,87

RASINFORMAÇÕE

\J

Natureza da Operaçüo

TrlbutaçSo no município de SSo Cristováo

CPF/CNPJ

19.585.797/0001-64

E-mail

alnovafsd@gmall.com

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

do Serviço de Monitoramento e Orientação ao trabalho das equipes da Saúde da Fundação Evangélica
tmx que prestam serviços no Municipio de Miracema do Tocantins.

INSS (R$)

0,00
IR (Rí)

0,00

CSLL(R$)

0,00

Outras Retsnçfies (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

iss Retido (Rf)

0,00

Desconto Incondldonada (ft$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

1.780,87

Valor Líquido (R$)

1.780,87

Alíquota (%)

2,50

Valor ToUI da Nou (R$)

1.780,87



Prefeitura Municipal de São Cristóvão

Secretaria Municipal de Fazenda

Pç Dr. Getúllo Vargas, n° 298 - Centro - CEP: 49.100-000 - São CrlstovSo/SE

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emtósáo {Horário de Brasília)

03/11/2015 10:25

Reg. Especial TrtbJtação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

11/2015 São Cristóvão - SE

Natureza da Operação

Tributação no município de São Cristóvão

_ , PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

CRF CONSULTORIA LTDA ME

«1 CRF
Consultoria

InscriçSo Municipal

54818778

Fone/Fax Simples Nacional Ineentfvador Cultural

(79)9857-4431 Não Não

CPF/CNPJ

19.585.797/0001-64

E-mail

alnovaisd@gmail.com

Endereço

PRINCIPAL, 75 SALA 02 Bairro RITA CACETE CEP 49100-000 São Cristóvão - SE

^TOMADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Fone/Fax

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mail

fernanda.restaurar@outlook.com

Z& AV. GETUUO VARGAS . CENTRO EMPRESARIAL, 3143 SALA 03 Bairro .SANTA MONICA CEP 44007-005 Feira de Santana - BA
*** t; ■ ■■ - - ■■■ ■

Cádgo TrfcutaçSo Município: 1701-Assessorla ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e

fcraeõnwnt» de dados e Informações de qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares.

'99

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Execução do Serviço de Monitoramento e Orientação ao trabalho das equipes da Assistência Social da Fundação
Evangélica Restaurar que prestam serviços no Municipio de Miracema do Tocantins.

DADOS PARA 0 PAGAMENTO:

Banco Bradesco

Ag.: 5982
: 2351-5

m

«9

&§ RETENÇÕES FEDERAIS
_-— PIS (Rí)

» 0,00

«•valores
^ Valor dos Serviços (RS)

SP 1.780,87

90 ISS (Rf)
M 44,52

_OUTRAS INFORMAÇÕES

m

COFINS [R$) '

0,00

Deduç&es(R$)

0,0u

ISS Retido (R$)

0,00

INS5(R$)

0,00

Desconto Incondldonado (Rf)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

0,00

CSLL CR*)

0,00

Base de Cálculo (R$)

1.780,87

Valor Líquido (RS)

1.780,87

Outros Retenções (R$)

0,00

Alíquota (%}

2,50

Valor Total da Nota (R$)

1.780,87



ANEXO V



-43-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PLANEJAMENTO FINANCEIRO

Mop esen»«stnimemo paruc.ularde Contrato d^mçSo d*-S«Mç«celebrado, d*
um'lado. pela FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR com regis.ro no Cadastro
Naoohal de Pessoa. Jurídica (CNPJ) t)« 05.219,5^2/0001-44. estabelecida No
Loteamemo Rita de Cássia s/n,. Bairro Graça, Valeijoa-BA, neste ato represenlado pelo
1'residenfe Dário Loureiro, brasileiro, cisado, prflfessor, portador do RO n° 0071647-48

SSP/BA e CPF n» .072.645.933^8. nüüdénü à Av, Paralela, 5o/Novo Horizonte
Vaiença/BACEP: 4S.W0-O0, deravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado'
INSPIRE ASSESSORIA EM GESTÀO EMPRESARIAL LTDA, constituída em
sociedade simples, neste ato representada por: VANESSA BORGES CARAMELO,
brssileira, óasada. Contadora, pottfidúra do RO; n° 06549159-97 S5P/BA CRC-BA
0255S4/O-3, inscrito no CPF.sôb n' 921,579.395-04, residíntí e domiciliado na Rua

^^LlT^IZ°kfT m bÍ0CÜC' P°r<JUe Beh VisW' S.K«lor.BA, e,
u ^ AU DE 0LimRA- tol*. »lt*íro, Contador, ponador do RO

ri f b f'/en 6 ' domieili8do "a Ru» »«ttfc Neto Castro, «• 659-A
CONSTADO Jf; EÍmI' EdWei° SWa> APT20'' ^vado,flA, denominado^CON FRATADO estabelecemasM de çpmuw acordo, u seguintes

DO OBJETO DO CONTRATO

entre

Ho Tocantins - TO

d.

M REMUNERAÇÃO



a nnn-rt^^? dC deslocam^^ ^iztxlw pela CONTRATADA u serviço
da CUNIKATANTE, bem como as estada* e refeições, serão apresentadas em
separado, à medida que ocorrerem, ou assumidos diretamente pela GONTRAÍANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 5\ A CONTRATANTE deverá fpmcccr i CONTRATADA todas as
informações necessárias á realização do serviço, qual strá executado tanto nas
dependências da CONTRATADA quantp nas dependências da CONTRATANTE e
ainda fornecer os documentos necessários parascu desempenho.

Cláusula 6». A CONTRATANTE se compromete a enviar i CONTRATADA os
documentos -citados na cláusula anterior sçmprè eóm 05 (cinco) dias úteis de
antecedência máxima ao vencimento das obrigações.

tláusulu 7\ A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso
recebida intempestivamente,

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cíáusula S\ A CONTRATADA se o^ga a,fornecer â CONTRATANTE todos os
dados relativos ao andamento dos serviços ora. contratados, responsai?ilizando-se pelos

Srt0" qi!^CSt^ere? SOb SUa mm respondendo pelo ^eu.mau uso, perda,
extravio ou «utilização, salvo comprovado caso fórtuiw ou força maior.

SÍT18, ri ,A.^0NT^TADA nao Aponde por toãnrt^te», declarações ou
documentação imdônea, que.ihe.forem apresentada pela CONTRATANTE

Cláusula 10\ É dever da CONTRATADA fernecer à CONTRATANTE a cóni

A CONTRAT^)A deVer^ «nl!\ ^ der^ «^«r^bftou Nota Fiscal de Serviços
aoÇs) pagamento(s) eíetuadqfs)pela CONTRATANTE. serviços,

BO INADIJV^LEMEINTO, DQ DESCUMPRÍMBNTO E DA MULTA

Cláusula 12\ Em caso de inadimpletncntó por parte do CONTRATANTE
pagamento do serviço prestado, dCvÇr4 incidir SVbr, o valor do^^
multa pecuniária de 2%.}mt de mor. de 1% 8Q mês e correção moneS.

das dãusulus do

iraa mulla dc ]0% do va)or



9

DA RESCISÃO IMOTIVADA

pora outra pmt ,dcvenS'£M, , nta
(sessenta) dias. « ««saas previamente por escrito, tio prazo de 60

Cláusula 15'. Caso a CONTRATANTF ,

devolver a qeTS «^T^f ^
CONTRATANTE. miÇOS por cle na°

I
WGÊNCU DO CONTRATO

SKíf' ° flreSei"e COmral° VÍ8Orará I5610 ^«^ «te '2 meses, iniciando em
«*

comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de

por

3 DAS C0NDÍÇÒES GERAIS

Wgemesá época, v (W ÜC üíi íauas> P»«Jas mensais dÜS

_ _ „ ) t II £* ^ F. I *

onzaçao da CONTRATANTE. n3o pode a

o risco de ocorrer 4 **&>&*$£" 'ÍOS previswí wst* instrumento, sob



DO FORO

3
'tattdF

9

3

3

9

3
3

9

9

Por«ttartm assim justos « contratados, firmam o presente instrumento cm duas vi«
igualicor, juatamentt com 02 (duas) leww ' ms

Valença/BA, 06/02/20/5:

/ FUNDAÇÃO EVAN'GÉ

ASSESSORÍAÉM GESTÃO t LTDA

Nome:

CPF:



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000211

Data e Hora de Emissão:
16/03/2016 22:49:28

Código de Verificação:
9W3Õ-21RQ

Inscrição Municipal:

609.666/001-47

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

21.296.148/0001^5

Nome/Razão Social:

INSPIRE ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTOA - ME
Endereço:

Ave Octívlo Mangabeira 923 , Não Informado ■ PITUBA
E-mail:

rafaelffiinsplregft8tao.com.br

- Salvador - CEP: 41830-050 - BA

TOMADOR DÊ SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
05.219.662AJ001-44 ._

Endereço:

R LSTEaMÊTO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400-000/BA
E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
3BRVIÇO DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO

MUNICÍPIO: MIRACEMA DO TOCANTINS - TO

CONVÊNIO: 001/2015 SAÓDE

PARCELA: 13

VALOR TOTAL DA NOTA = R$2.000,00

CNAE:

Item da Usta de Serviços:

01702 - Datilografia, digitação, estenografla, expediente, secretaria em gerai, reapoata audível, redaçio, edição, Interpretaçio, revisío,..,

Valor Total das Deduções (R$):

0.00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Satador (R$):

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0.00

Valor PIS (R$):

0.00

Valor COFINS (R$);

0.00

Valor IR (R$):

0,00

Valor CSLL (RJ):

0.00

Outras Retenções (R$)

0.00

Valor Uquido(R$):

2.000.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA: 03/2016 (mês/ano)



\J

MnTA F.SCAL OE SERVIÇOS ELETRON.CA ■ Nota
I WW — • — ■

■ Salvador-CEP: 41830-050 -BA

PRESTADOR-- . mgc.ção

CPF/CNPJ: 509.566/001-47
21 296.148/0001-95

SoRlA EM GESTÃO EMPRE3AWAL LTDA - ME

Manflabílra 929 , NIo Informado - PITUBA

E-mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

EVANGÉLICA RESTAURAR Inscrição Municipal:

WTA DE CASS* S,N GRAÇA - V*nçl - CEP: «400«./BA

TCCANTINS-TO

CPF/CNPJ:
05.219.662/000144

E-mail:

parcela:11

VALOR TOTAL DA NOTA = R$2.000,00

- COMPETÊNCIA: 01/2016 (mês/ano)



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ Nota Salvador

Inscrição Municipal:
609.566/001^7

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

21.296.148/0001-95
Nome/Razáo Social:

INSPIRE ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - ME
Endereço;

Ave Octávlo Mangabelra 929 , Não Informado - PITUBA
t-mail:

rafaelfljinspireQe8tao.com,br

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:

05.219.562/0001-44 _
Endereço:

R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400-000/BA
E-mail:

umh b numue cniiss

15/10/2015 00:14:41
Código de Verificação:
RAZO-5ICU

- Salvador - CEP: 41830-050 • BA

Inscrição Municipal;

PISCRJMJNACÃP DOS SERVIÇOS
/ SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS REFERENTE AO CONVÊNIO ENTRE ESTA ENTIDADE E O MUNICÍPIO DE MIRACEMA DC
/TOCANTINS-TO{PARCELA 8)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$2.000,00

CNAE:

Item da Usta de Serviços: ^;

01702 ■ Datilografia, digitação, «rtwwgrafia, expediente, ucretarla m geral, resposta audível, redação, edição, Interpretação, revlsío,

Valor Total das Deduções (R$):

.0.00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%)■ Valor do ISS(R$): Crédito Nota Salvador (R$):

^__^_ 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$*

0.00

Valor RS (R$):

0.00

Valor COFINS(R$):

OJW

Valor IR (R$):

0.00

Valor CSIX(R$J:

0.00

Outras Retenções (R$):

0.00

Valor Uquido(R$):

.00000

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optente pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA: 10/2015 (mÔs/sno)



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

18/09/201516:26:27
Código de Verificação:
ERQV-WSZR

Inscrição Municipal:
509,566/00147

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ;

21.296.148/0001-96
Nome/Razâo Social:

INSPIRE ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA ^ ME
Endereço:

Ave Octávlo Mangab«lra 929 , Não Informado - PtTUBA
E-mail:

rafaelÇ>lnsplreoestao. com, br

- Salvador - CEP: 41830-060 - BA

TOIVIADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:
05.219.562/0001-44

Endereço:

R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400-000/BA
E-mail:

Inscrição Municipal:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS DE ORGANI2AÇA0 DE DOCUMENTOS REFERENTE AO CONVÊNIO ENTRE ESTA ENTIDADE E O MUNICÍPIO DE MIRACEMA DC
TOCANTINS-TO( PARCELA 7)

VALOR TOTAL DA NOTA = R$2.000,00

3I t

*—| Item da Usta de Serviços:

01702 - Datilografia, digitação, estenografla, expediente, secretaria «m geral, resposta audível, reação, edlçgo, Interpretação, revisão
Valor Total das Deduções (R$):

0,00

Base de Cálculo (R$): Alíquota [%): Valor do ISS(R$J: Crédito Nota Salvador (R$):

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0,00

Valor PIS (R$):

OJX)

Valor COFINS (R$):

0.00

Valor IR (R$J:

0,00

Valor CSLL(R$):

0.00

Outras Retenções (R$):

0,00

Valor Uquido(R$):

Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006,

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA: 09/2015 (mês/ano)



\J s

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

00000055

Data e Hora de Emissão:
03/07/2015 12:23:27

Código de Verificação:
WKP2-KNPK

ÍÈ

rff-

Inscrição Municipal:
509.666/001-47

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ;

21.296.148/0001 -96
Nome/Razão Social;

INSPIRE ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - ME
Endereço;

Ave Octávio Mangabelra 929 , NSo Informado - PITUBA
E-mall:

rafaelfljinsplr»ae8tao, com.br

- Salvador - CEP: 41830-060 - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razáo Social;

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:

06.219.662/0001-44

Endereço:
R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA SM GRAÇA - Vafonça - CEP: 45400-000/BA

E-mail:

Inscrição Municipal:

dh

tf;

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS DE OTGANIZAÇAO DE DCTUMBNTOS REFERENTE AO CONVÊNIO ENTRE ESTA ENTIDADE E O MUNICÍPIO DE MIRACBMA-TO

VALOR TOTAL DA NOTA = R$2.000,00

CNAE:

item da Usta de Serviços: \

01702 - Datilografia, digitado, «stenografla, wpedlente, secretaria em geral, resposta audivel, r«daçao, «dlção, ínterpretayao, revisão,
Valor Total das Deduções (R$):

MO.

Base de Cálculo (R$). Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

^__^ 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0.00

Valor PIS (R$):

0.00

Valor COFINS (F?$)

0.00

Valor IR (R$).

0,00

Valor CSLL(R$):

0,00

Outras Retenções (R$)

0.00

Valor Liquido (RÍ):

2.000.

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

- COMPETÊNCIA- 07/2015 (mês/ano)



ks

rr\crci ur\M iVIUIMiuirML UU ÔMLVMUUK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

00000137"
Dfrta 6 Hora de Emissão:
23/11/2015 22:12:21
Código de Verificação:
B2VA-71BL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

21.296.148/0001-96
Nome/Razáo Social

Inscrição Municipal:
609.666/001-47

Ave Ortívlo Mangabêlra 929 , Náo Informado - PITUBA

rafaelflHngpirMe8tao.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
NomeyRazáo Social:

EVANGÉLICA RESTAURAR

05.219Í662/0001-44
Endereço:
RLOTEAM

- Salvador - CEP: 41830-050

Inscrição Municipal:

VALOR TOTAL DA NOTA « R$2.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Outras Atenções (R$, valor UquidO(R$)

Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 71802008

ZT*? r ME °U EPP °ptant9 pe(0 Si
: 11/2015 (mês/ano)



rés <x »*u

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DK SERVIÇOS DE

10

o presente instrumento partíçülaryde Contratode/PrestóçSo de Serviços celebrado, de

ym lado, pela Fü>lDAÇÃO EVANGÉLICA REStAÜRAU com registro no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nò 05,219.^2/0001*44, estabelecida No

Loieamemo Rita de Cássia s/n» Bairro Graça, Vatença-BA, nesteato representado pelo

Presidente Dário Loureiro, brasileiro, casado» professor, portador do RG no007l647-4S

SSP/BA C CPF n° 072.645.935-68, reaidénie ô Av, Paralela, 50, Novo Horizonte,

Valença/BA CEP: -45.400-00» dOmvaritedènOmihàdò CpNTRATAKTBe, de outro lado

INSPIRE ASSESSORÍA EM GESTÃO EMPRESARIAL tTBA, constituída em

sociedade simples, tteste ato representada por VANESSA BORGES CARAMELO,

brasileira, casada, Contadora, portadora do RO ri0 06549159*97 SSWBA. CRC-BA

025564/O-3, insertía no CPF sob nú 92L.579,595-04T reíidérítft e domiciliado na Rua

Tfixeira de Burros, nü 800, APt 70'4 biocó G» Parque Belü! Vista, SalVádor-BA, c,

RAFAEL SAPUCAIA DB OLIVEIRA, bfüsilôlío, sòlleírò, Côritàddf, portador do RO

m n° 0^7i'2i07-05 SSÍ^/BA, CRC*M it° 03^145/0 e íiisCTitò. nò CPF aob n°

033.202- 875-59, rcs^<!ntç e domiciliíidanaJiHâ í*rocuiador I^elâon Castro, n° 659-A,

Cbhjühíp Paralela Parfc, $xo,,L Edifício Síríft» APT 201, Sôlvádô^BA» denominados

CONTRATADO estabelecemos partes., d&comxmt acordo; as séguintesdisposíçflés:

ÜO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula I". O objeto do presente Contrato 4 a prestação de sen.'iços, da

CONTRATADA ô CONTRATANTE, de implantação e acompanhaaiÈrito de, rotinas
financeiras e npoio administrativo para atendimento dó Convênio da Saüdc firmado

entre a CONTRATANTE é: ò niuHiefpiò de Miraçèma do Tocantins - TO.

Cláusula 2", A Contratada cumprirá a carga horária r»ècessáriü:párá ciimpriniento das

d ernandíts estabel ecitíôs.

DA REMUNERAÇÃO

Çiáü«ula 3V Fica psctyado o valor de R$: 2Í0ÒO.0Í) (Dois Mil Reais), a título de
remuneração mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pèía cotffnatóhté até o dia 10

do mês, seguinte ao da prestação do serviço.



ANEXO VI



CONTRATO DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTINUADA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.

CONTRATANTE:

SnÇn^ EVANGÉL»CA RESTAURAR com
adastro fs|acjona| de pessoa jurfdjca

05-219^562/0001-44, estabelecida No
Rita de Cássia s/n,

Valença-BA, neste ato representado

■*—*

CONTRATADA:

& CARVALH0
P6SS0a JUrIdica'

OAÍ/BA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ADVOGADOS
a Av

administrativas e judidais no Estadn Trn rea l2ada^ em ^^ ™ instâncias
vinculado ao CoS 0m/20l1 celebln^[^ant.ns-TO, especificamente ao que
intermédio da Secreta^aTuri ipal t SeT^ MUnÍdpal de Saúde ^
TOCANTINS (CNPJ: n.sS/OOOln* "^ * M^^EMA DO

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATIVIDADES



de parceria celebrados entre o contratante ~
Cláusula Primeira. RATANTE e o município identificado na

contratantes, sempre que so.So partes

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS

of
, emo,umentos, vi

direta ou indi

te;á sua eficácia
em risc°

CLÁUSULA QUINTA - DOS HONORÁRIOS FIXOS

contrato,

contrato, «^lo^^
al-entaçao e hospedagem fora

° Va'°r menSalPa9° após a P^slação dos

os custos de imposto-pelos serviços objeto

^ * ^ência do

rateados i

CLÁUSULA SÉT.MA - FORMA DE PAGAMENTO

assistenciais serão



no *■ mes

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

VS^ -tru.ento a qua.quer te.po, com

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

í^^ Va.ença/BA, para dirimir quaisquer

o^^ cie pleno acordo, as partes firmam
produza seus efeitos JuStoíeSíto ' ° Uma C°m Cada' Para W

Valença/BA 07/02/2015.

jáfiotòureiro Guimarães
retor Presidente

TESTEMUNHA».

^U3melO-Jn.»'.r
hè^^o

CPF:0a3303. $>£-}>



f• estarem assim •

J

T

Testemunhas:

na Presença das



J>

CÕNTRÃfÃNfiT

aw

m

m

^ ■

a-

s

Vaíença/BA CEP: 45 400-00

CONTRATADA:

CUUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

sk8ns;?s



*$

m

m

\

ssssr

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS

CLÁUSULA QUINTA - DOS

DE

CUUSUUSÉTWA-FORMA OE PAGAMENTO

na

ssss

•—

■«



3ÊÊ

m

ou seja, diretamente na CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

obrança ou

simples,

mutuo e até quando houver demandas nrT.nw l PaÚeS Caso haJa intere"e
citado na cláusula primeira 8mandas onundas da Parceria com o município

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

- com

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

seus efeitos jurídicos e legais
de pleno ™
Uma COm cada' Para <W Produza

m

Valença/BA 07/02/2015.

%>*-*S

Qarioi^ureiro Guimarães
fretor Presidente

TESTEMUNHAI-

Nome:
CPF-

PF-

^^



a

CONTRATO DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTINUADA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS.

CONTRATADA:

AS^nr,AHn°nC & CARVALH° ADVOGADOS
ASSOCIADOS, pessoa jurídica, com escritório a Av
Tancredo Neves, 1.283- sala 902-Caminho das
Arvores-Salvador/ BA, inscrita no CNPJ sob n°
20.335.171/0001-89, neste ato representada Dor
SAULO DOURADO CARVALHO SILVA brasileiro

S?anSCrÍt° "° CPF b "
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

se direto do com
administrativas ejudldata
vinculado ao Convênio
do Tocantins/To
Munido de

a

Estado

da

£i"lULA SEGUNDA -

jais de

em todas as instânci^
especificamente ao que

MuniciP*l <*e Miracema

ATIVIDADES

s



'I

\

° C0NTRATANTE e o município identificado na

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

mediante concordância
acompanhar todos os processos

k

J CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS'

I com os

iro do contrato em epígrafe.

CLÁUSULA QUINTA - DOS HONORÁRIOS FIXOS
ÍT0tt a0S serviços da assessoria jurídica, o contratante se

°S CUSt0S de imP°StOS,
encar9°s sociais,O preço pelos serviços objeto

.imentaÇã0 e hospeda/em fora^J&£

CLÁUSULA SEXTA - DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

entre os signatários deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - FORMA DE PAGAMENTO



í, É1|k>,

no prazo de até °dia 10

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
u Presente contrato terá

na cláusula primeira

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
lie* nnÉ>£■

com o município

UJUSK_>'

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Valença/BA 07/02/2015.

v̂—*2>

Çáfíoiáureiro Guimarães
fretor Presidente

liSTEMUNHAS:



Prefeitura Municipal de Miracema - TO

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

STIFICATTVA LANÇAMENTO DE NOTA PnSTERIOR A

PAGAMENTO / Convênio 00?/?015 - PARrPT a l RET ATTVn

CONTRATO COM PRFSTAPOR CARVATun

ADVOGADOS ASSOCTADOS

A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, inscrita no CNPJ sob o n*

G5.219.562/0001-44> por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Dário

Loureriro Guimarães, portador (a) da Carteira de Identidade - RG nQ 716747 e

do CPF nc 072.645.935-68, em homenagem ao Princípio da Transparência, da

Moralidade, do Pagamento Indevido (Art. 876, do Códex Civil Brasileiro) e do

Enriquecimento sem justa causa (Art. 884, do CC), tem a justificar, no Convênio

em epígrafe, o que adiante se expõe.

Ante as necessidades, especificamente no convênio em epígrafe, a Fundação

Evangélica Restaurar precisou dos serviços de CARVALHO & CARVALHO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 20.335.171/0001-89 para serviços de

Assessoria Jurídica e acompanhemnto/revisão de prestação de contas. Certo que

tal serviço fora prestado no mês de fevereiro/2015, ocorre que a emissão da

Nota Fiscal se deu somente em agosto/2015. Para tanto o recebimento se deu a



res a
contento, e não há que se falar em prejuízo ao erário, pois o serviço foi prestado

como contratado, e os pagamentos foram realizados no prazo correto.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Valença -BA, 11 de fevereiro de 2016.

ureiro Guimarães

Presidente



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ Nota Salvador

Número da Nota:
00000205

Data e Hora de Emissão;
11/09/2015 14:38:01

Código de Verificação:
IPRCT-Z9FK

WRESFÃDOR DE SERVIÇOS

Scciaí:

Inscnçáo Municipal

493.776/001-73

CMHNLK) & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Ywmào Neves 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021 - BA

io.com.br

DE SEfOAÇOS

Sociav.

RMWCAO EVANGÉLICA RESTAURAR

U Inscrição Municipal

ç

WWIEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400400/BA

MIM-Mm

«MrKtiKO

Serwços

edaçáesfRÍ):

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$3.500,00

Base de Cálculo (R$):

3.500,00

Aliquota (%) Valor do ISS (R$> Crédito Nota Saf^dor

0,00

Valor COFINS (R$):

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor IR (R$):

0,00

foi ermtida com respaldo na Lei 7,186/2006.

per Sociedade de Unjproftssíonais.

í»W15 (més/ano)

Valor CSLLÍRÍ); Outras Retenções (R$}

1Q0

Valor Uquiüo (RS)

imoo



NOTA FISCAL DE-SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ Nota Salvador

07/04/201610:39:29

Código de Verificação:
SNUJ-JDX6

Inscrição Municipal:
493.776/001-73

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

20.336.171/0001-89
Nome/Razáo Social:

CARVALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:

Aví Tancredo Neves 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021
t-mail,

sdcs@sacarvalho.com.br

BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:

05.219.662/0001-44
Endereço:

LD LOTEAMETO RITA DÊ CÀÔÔIÀ Ô/N GRÂÒÀ - Valença - CEP: 46400-OOoJBA
É-mail:

Inscrição Municipal:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVL,,
SERVIÇOS DE ^SESSORAMENTO JURÍDICO B ANÁLISE QUANTO AO ENQUADRAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS AO REGRAMENTC

.URÍDICO EM VIGOR NO TOCANTE AOS CONVÊNIOS QUE A CONTRATANTE POSSUI JUNTO AO MUNICÍPIO DE MIRACEMA (TO).
PARCELA: 14

CONVÊNIO: 001/2015 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVÊNIO: 001/2015 - ADMINISTRAÇÃO
CONVÊNIO: 001/2015 - SAÚDE

CONVÊNIO: 002/2015 - INFRAESTRUTURA (MEIO AMBIENTE)
CONVÊNIO; 003/2015 - EDUCAÇÃO

VALOR TOTAL DA NOTA = R$16.500,00

CNAE.

tem da Üsta de Serviços:

01714-Advocacia.

«or Total das Deduções (R$):

0,00

Base de Cálculo (R$):

16.600.00

AJÍqunta (%): Vaior do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0,00

m
OUTRAS INFORMAÇÕES

VatorlNSS(R$):

Q.QO

Valor PIS (R$):

0,00

Valor COFINS(R$):

^^_ 0,00

Valor IR (R$):

0.00

Valor CSLL (R$):

0.00

Outras Retenções (R$)

0.00

Valor Liquido (R$):

16.500.00

m

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006.

■ Nota Salvador emitida por Sociedade de Uni profissionais.

- COMPETÊNCIA: 04/2016 (mês/ano)



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

inscnçáo Municipal
493.776/001-73

PRESTADOR OE SERVIÇOS
:pf/cnpj

20.335.171/0001-89
Vcme/Razáo Sociaí

^VALH° & 0ARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Av* Tancr.do Novas 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820421 - BA

sdcs@sacarvalho.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ"
06.219.562/0001-44 'nscn^áo Municipal'

Endereço

: 45400-000/BA

31/12/2015 18:01:02"
Código de Verificação"
NXS9-AXSB

fernanda.restaurar@outlook.com

■JURÍDICO ESPECIALIZADO E REVISÃO DE CONTAS SEGUNDO LE^lSLArÃ'
-') - PARCELA 10 - CONVÊNIO: AÇÃO SOCIAL T

VALOR TOTAL DA NOTA = R$2.500,00

Item da Lista de Serviço:

01714-Advocacia.

Valor Total das Deduções (Rt). Base de Cálculo (R$j
Alíquota {%}

Valor INSS (Rí).

O.QQI nnn

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006

- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofis*ionais
-COMPETÊNCIA. 12/2015 (mês/ano)

2.600.0Q

OUTRAS INFORMAÇÕES"

Valor COFINS(R$): | Valor IR (R$J: f^tar CSLL (Rjj-

Valor do JSS (PS;

0,00 o.oo

Crédito Nota Salvador (R$).

0,00

Outras Reterções (Rí)l Valor Líauido ÍR$)

0,00 .500.00



I ur\n

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Data e Hora de Emissão:
27/08/201510:45:24

Código de Verificação:
IEKM-PWWL

HBESTADOR DE SERVIÇOS

,mmi71)C001-69
■mm&azào Social:

OtfWALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Inscrição Municipal:

493.776/001-73

r9ÇO

Tincredo Neves 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ARVORES - Salvador ■ CEP: 41820-021 - BA

ai"

•dcilisacarvalho.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:

06.219.562AJ001-44

LD LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valenca ■ CEP: 4W0Q-O0OIBA
z-mail:

Inscnçáo Municipal.

I

jurídico e revisão da prestação de contas segundo legislação pertinente)

- Miracema - TO Parcela 01 - Convênio: Açáo Social

3»

Ü

m

0

CNAE.

Item da Lista de Serviços

01714 -Advocacia.

Valor Total das Deduções (R$):

0,00

VALOR

Base de Cálculo (R$);

TOTAL DA NOTA = R$3.500,00

3.500,00

Alíquota (%):

*

Valor do ISS (R$):

*

Crédito Nota Salvador (R$):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0,00

Valor PIS (R$):

0,00

Valor COFINS (R$)-

0.00

Va!orlR(R$): Valor CSLL (R$):

0,00 0,00

Outras Retenções (R$)

0Op_

Valor Liquido (R$):

3.500,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lqí 7.186/2006.

- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.

- COMPETÊNCIA: 08/2015 (más/ano)



J>

PREFEITURA MUIMICIPAL U<J SALVALMJK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

00000162

Data e Hora de Emissão:
27/08/2015 10:49:26

Código de Verificação:
HLHM-EZ9Y

0

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
20.335,171XJ001 -89 493.776/001 -73

Nome/Razáo Social:

CARVALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço:

Ave Tancredo Neves 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES ■ Salvador - CEP: 41820-021 ■ BA

sdcsftsacarvalho.CQm.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razáo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:

05.219.562/0001-Í4
Inscrição Municipal

ç
LD LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 46400-000/BA

E-maif

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS , .A. . K A „ s A r H , . , a . ^ t
assessocia Jurídica (Acompanhamento ]ucidico e cevisão da prestação de contas segundo legislação pertinente)

- Miracema - TO Parcela 02 - Convênio: Ação Social

CNAE.

Item da Lista de Serviços:

01714-Advocacia.

Valor Total das Deduções (R$):

0,00

VALOR

Base de Cálculo (R$):

TOTAL DA NOTA = R$3

y

3.600,00

Alíquota (%):

500 00

■

Valor de ISS (RJ):

>

Crédito Nota Salvador (R$):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0,00

Valor PIS (R$):

0,00

Valor COFINS {R$):

0,00

Valor IR (RS):

0,00

Valor CSLL(R$):

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

Valor Líquido (R$):

3.500,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7186/2006.

- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.

- COMPETÊNCIA: 08/2015 (mês/ano)



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000203

Data 8 Hora de Emissão:
11/09/201514:33:22

Código de Verificação:

WFUK-V9AR

íR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal:

493.776/001-73

ccial:
-. CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Neves 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021 - BA

alno.com.br _^__—_———-

. DE SERVIÇOS

Social:

=VANGELICA RESTAURAR

101-44

Inscrição Municipal:

RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400-000/BA

jtfcTdlca (Acompanhamento jurídico e revisão da prestação de contas segundo legislação pertinente)
a - TO Parcela 03 - Convênio: Saúde

ie Serviços:

focacia.

s Deduções (R$):

0.00

VALOR

Base de Cálculo (R$).

TOTAL DA NOTA = R$7.500,00

7.600,00

Alíquota (%):

*

Valor do ISS(R$):

*

Crédito Nota Satodor (R$):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

?$):

0.00

Vaiar PIS (R$):

0.00

VaiorCOFlNS(R$j:

0,00

Valor IR (R$):

0.00

Valor CSLL(R$);

0.00

Outras Retenções (R$) Vaior Líquido (R$);

7.500.00

. Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.185/2006.

açor emitida por Sociedade de Uni profissionais.

ÊNCIA: 09/2015 (mês/ano)

J



f
PKthtlIUKM NlUUlOirj-u.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Data e Hora de Emissão:
27/08/201510:30:30

Código de Verificação:
R2KY-QSBU

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

J&336.171/0001 -89 493.776/001 -73

Nomefltazão Social:

CARVALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço:

Am Tincredo Neves 1283 , SALA 902 • CAMINHO DAS ÁRVORES • Salvador - CEP: 41820-021 - BA
E-mal:

tdcifljsacarvalho.com,br

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ1 Inscrição Municipal:
O6.21fl.562/0001-44 —

Endereço:
LD LOTEAMETO RTTA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 46400-000/BA

E-mail:

p jurídico e revisão da prestação de contas segundo legislação pertinente)

- Miracema - To Parcela 01 - Convênio: Saúde

CNAE:

Item da üsta de Serviços:

01714 «Advocacia.

Valor Total das Deduções (RS):

0.00

VALOR

Base de Cálculo (R$):

TOTAL DA NOTA = R$7.500,00

7.600,00

Alíquota (%);

«

Valor do ISS(R$)

*

Crédito Nota Satodor (R$):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0.00

Valor RS (R$):

0.00

Valor CORNS (R$J:

0.00

Valor !R(R$); Valor CSLL(R$):

0.00 0.00

Outras Retenções (R$)

0.00

Valor Uquido(R$):

7.600.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006.

- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uni profissionais.

- COMPETÊNCIA: 08/2015 (mês/ano)



PREFEITURA MUNICIPAL DV
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Data e Hora de Emissão:
05/10/201515:35:23

Código de Verificação:

RJNOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador
"

PRESTADOR DE SERVIÇOS
inscnçáo Municipal

493.776/001-73CPF/CNPJ:
20.336.171/0001-89

CMMLHD l°ctvALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Sí"Sredo Neves 1283 . SALA 902 . CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820421 - BA

E-mail:
o.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal

CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400-000/BA

Nome/Razáo Social: „„.. 1OAe>
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ;

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.500,00

CNAE:

«em da lista de Serviços:

01714 - Advocacia.

Valor Total das Deduções (R$): | Base de Cálculo (R$)

0,00

Alíquota (%)

7.600,00_'
OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor do ISS (R$) Crédito Nota Salvador (R$)

0,00

Outras Retenções (R$): Valor Liquido (RS):

0.00' 7.600.00

■ Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uni profissionais.

- COMPETÊNCIA: 10/2015 (mês/ano)



\J

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Data e Hora de Emissão:
11/00/201514:35:48

Código de Verificação:
KVYB-YDZ

PRESTADOR DE SERVIÇOS

1^9

Social:

Inscrição Municipal:

493.776/001-73

CRRVALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ÜBdereço:

JptTancredo Neves 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021 - BA

icarvalho.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

WwiBiiRazão Social:

RMMCAO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPFÜCWJ:

Í19.662AXI01-44
Inscrição Municipal:

tatfareco:

LD LOIEAMETO RTTA DE CASSW S/N GRAÇA - VaWhça - CEP: 454Q0-OO0/SA

ttSCRíMINAÇAp DOS SERVIÇOS „ , ,
**essotia Jireídica (Aconpannantento jucidiico e revisão da prestaçfip de cojitas segundo legislação pertinente;
- Hicaceaa - to Paccelá 04: - Convênio: saúde

Hjr4> lista de Serviços:

MM-Advocacia.

ÃtarToDf das Deduções m

VALORTOTAL

Base de Cálculo (R$);

DA NOTA,* R$7,500,00

7.600.00

Alíquota (%}:

.*

Valor do ISS(R$): Crédito Nota Salvador (R$);

.0,00

0.00 0.00

BtoNote Salvador foi emiüdaccfn respaldo r© Lei 7.186/2006.

-■te S*ador emiüda por Sociedade de Únlprofissionais,
^O0W*ETÊNCIA: 09/2015 (fhôs/aho)

Outras F?étenç5es (Rí}:| Valor Uquido (R$):

L00



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

20.336.171/0001-89
Nome/Razâo Social:

CARVALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:

1283 , SALA 902 . CAMINHO DAS ÁRVORES ■ Salvador • CEP: 41820-021 - BA

Número da Nota:
00000160

Data e Hora de Emissão:
27/08/201510:38:47

Código de Verificação:

Inscrição Municipal:
493.776A)01.73

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:

06.219.662/0001-44 __
Endereço:

LD LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 46400-000/BA
tmoi.

Inscrição Municipal:

DISCRIMINAÇAQ DOS SERVIÇOS . J .
Assesaoria Jutidica (Acompanhamento jurídico

- Micacema - TO Parcela 02 - Convênio: saúde
e revisão da preataçáo de contas segundo legislação pertinente

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.500,00

CNAE:

Item da Usta de Serviços:

01714-Advocacia.

OUTRAS INFORMAÇÕES

Crédito Nota Satador (R$):

aoo

Valor INSS (R$):

0,00

Valor PIS (R$); Valor COFINS (R$);

0.001 0,00

Valor IR (R$):

0,00

Valor CSLL(R$):

0,00

Outras Retenções (R$): Valor Líquido (R$):

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uni profissionais.

- COMPETÊNCIA: 08/2015 (mês/ano)



l/
0ÕÒÒÕ250*"™""SECRETARIA MUnTcIwL

PRESTADOB „ N0TAF'SCALDESERWg°S E^TRÔNICA ■ No.a Seüvador
PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:
20.336.171/0001-89 Inscrição Municipal:
Nome/Razâo Social. <93.776A»1-73

& CARVALMn ADVOGADOS ASSOCIADOS

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razâo Social-

EVANGÉLICA RESTAURAR

R,TA DE CASSW S/N GRAÇA -
- CEP: 46400^BA

VALOR TOTAL DA NOTA * R$7.500

ftem^da iJsta de Serviços

01714-Advocacia.

ValordolSS(R$): CrtSolSSaMrtor fl»

OUTRAS INFORMAÇÕES
IValor COFINS(R$): I Valor IR (R$v"

0.00J0,00) '■ Outras Ratençaes (R,,] Valor Uquid

i emitidâ
^porsociedade: 10/2015 (mês/ano)



SECRETARIA MUNIÍIPAV DAFA2IN0A

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNÍCA>,Nota Salvador

Data e Hora de Emissão:
29/10/201516:46:06

VZQ?-LIHQ

PRESTADOR DESERYIÇOS

CPF/CNPJ-
Í0.â35.171À)001-«9

inscrição Múiiícípaü

.493.776/001-73

Nòfrtè/Ra2âO;Socíal:
CARVALHO & CARVALHO;ADVOGADOS ASSOCIADOS

N.evit 1,283 ,„SALA 902 -CAMINHO DASÁRVQRES^SWWpr-CEP: 41820^1-BA

ft8acarvalho.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razáo Social:
FUNDAÇÃO EVANGELÍCARESTAüRAR

0fc2i9,.&62/000144 —

Endsrôçd;
WTCAMETORrTAPECASSIA S/N GRAÇA vVâlínçi^ÇEPí 4640OíQO0/BA

- '^■■■^;rcaià- 01 ■- CultiveiÍM. Saüdé

Itemda'Üsta,de:Seiviços.;

01714 - AdvocácÍL

Vajor

,00 TvpOO.OO

OUTRAÍÍINFCJRMAÇÕES

q:oq;

Valor

Me. 0.00 o.õo o,oo

Outras'Retenções: tRf): á (R$):

7.600.00

'.Çfita Nota safvádor:ííii'.efT)iü.da',t;t)h1 respÉiIdo-na l#i 7,A86í2Q0e;

ISOtf Çalvador;6fniÜdâ por;,^ciéíeclad?,

CQMPETÍNCIÁ: -10720J 5;(môp/ano1.

I»

19

I»

f»



2

9

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Inscrição Municipal:
493.776/001-73

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

20.335.171fl001.89
Nome/Razáo Social:

CARVALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:

Ave Tanendo Neves 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021 - BA

8dC8iB8acarvalho.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS — _

Nome/Razâo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

«P219N5KA)001-44 Inscrição Municipal:
Endereço:

LD LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valenca - CEP: 46400-000/BA
t-maii.

fernanda.restaurarffljoutlook.com

Código de Verificação:
HE7S-S83V

ASSESSORIA JURÍDICA ^ACOMPANHAMENTO JURÍDICO ESPECIALIZADO E REVISÃO DE CONTAS SEGUNDO LEGISLAÇÃO
PERTINENTE) MIRACEMA DO TOCANTINS(TO) - PARCELA 00 - CONVÊNIO: SAÚDE

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.500,00

CNAE:

Item da üsta de Serviços:

01714-Advocacia.

Valor Total das Deduções (R$):

Valor INSS (R$): I Valor PIS (R$): Valor COFINS (R$):

'ML 0

OUTRAS INFORMAÇÕES

[Valor IR (R$): [valor CSLL (R$jT

Crédito Nota Salvador (R$):

o.oo

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006.

- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uni profissionais.
- COMPETÊNCIA; 12/2015 (mês/ano)

0.00 0.00 i
Outras Retenções (R$):

0.00

Valor Líquido (R$):
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Inscrição Municipal:
493.776A301-73

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

| 301335.171/0001.69
»tome/Razáo Social:

CARVALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:

*«Tancredo Neves 1283 , SALA 902 - CAM!NHO DAS ARVORES - Salvador - CEP: 41820-O21 - BA

■dcsflteacarvalho. com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS
Home/Razâo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:
06^19.562/0001-44 Inscrição Municipal;
Endereço: —

LD LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA SJN GRAÇA - Valença - CEP: 46400^00/BA
c-fliail:

Ítmanda.re8taurarfljQutloQk.com

31/12/2015 17:35:36

Código de Verificação:
8B0J-J6AF

mSCRIMNACAO DOS SERVIÇOS

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.500,00

tem da üsta de Serviços:

01714-Advocacia.

>aor Total das Deduções (R$); | Base de Cálculo (R$):

0,00
' Alíquota (94):

7.S0O.0OJ ___

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor do ISS (R$):| Crédito Nota Salvador (R$):

0,00

- Esta. Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais
- COMPETÊNCIA: 12/2015 (más/ano)



/t?
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Data e Hora ae
28/03/2016 15:38:21

Código de Verificação:
CNX7-EZ6V

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
2O.336.171/0OO1-8fl 493.776/001-73
Nome/Razáo Social;

CARVALHO & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Endereço:

Ave Tancredo Neves 1283 , SALA 902 - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-021 - BA
E-mail:

«dcaffiaacarvalho. com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razáo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:

06.219.662/0001-44

Endereço:
LD LOTEAMETO RFTA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Vtltnçft - CEP: 4M004J00/BA
E-mail:

Inscrição Municipal:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇOS DE AT3SESSORAMENTO JURÍDICO E ANÁLISE QUANTO AO ENQUADRAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS AO REGRAMENTÍ

JURÍDICO EM VIGOR NO TOCANTE AOS CONVÊNIOS QUE A CONTRATANTE POSSUI JUNTO AO MUNICÍPIO DE MIRACEMA (TO)
CONVÊNIO; 001/2015 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONVÊNIO: 001/2015 - ADMINISTRAÇÃO

CONVÊNIO: 001/2015 - SAÚDE

CONVÊNIO: 002/2015 - INFRAESTRUTURA MEIO AMBIENTE

CONVÊNIO: 003/2015 - EDUCAÇÃO

VALOR TOTAL DA NOTA = R$16.500,00

CNAÊ:

Item da Usta de Serviços:

01714-Advocacia.

'alor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$):

16-soo-QQ

Alíquota (%): Valor do ISS {R$): Crédito Nota Salvador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$):

0.00

Valor COFINS (R$):

P.QO

Valor IR (R$):

0,00

Valor CSLL(R$):

0,00

Outras Retenções (R$)

_^__^_ 0,00

Valor Líquido (RÍ):

16.600.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Nota Salvador emitida por Sociedade de Uniprofissionais.

- COMPETÊNCIA: 03/2016 (mês/ano)



«,UMIWPML

JW36.171/D001^9
Social:

^O& CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
SALA 902-CAMINHO DAS

Inscrição Municipal'
493.776/001-73

CEP: 41820-021 - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS
" ■ Social:

EVANGÉLICA RESTAURAR

ç

IS LOTEAMETO RÍTA DE CÁSSIA b/m^ i a ub laí,s)A UN

inscrição Municipal;

- Valera - CEP: 4B4004)00ffiA

Base de Cálculo (R$)

16,500,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor COFINs7r$); j Valor IR (R^

0,00

oi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006
te por Sociedade de Uniprofíssionaís

03^2016 (mês/ano)



9

9

9

0

DE SERVIÇOS"

UUUUU544

20.335.171/0001-89
Nome/Razáo Social'

Inscrição Municipal'
493.776J001.73

SE ADOS
Avejancredo *vm 1283 , SAU 902 . CAMINHO DAS ARVORES

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social;

Npí
05.219.662)0001-44
Endereço-

E-mail:
CA83IA m GRACA

3^ (CONVÊNIO: 001/2015

s*

- CEP: 41820-021 - BA

inscrição Municipal-

CNAÊ:

Üem da Lista de Serviços:

01714-Advocacia.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$16.500,00

Base de Cálculo (R$); . . lt
0,00 | I M»rata (%)■

6,500,0^

0,00



A

Municipal deMiracefflaTo

Secretaria Municipal de Saúde

betaria Maria de

» *
*

(Artm

*

emissã0 da Nota



CONTRATO ™e.taçao

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA

as condições necessárias ao bom

Quarta deste CoS serviços discriminados na Cláusula





cu»s""
1

„„

E 9 * S""S)- °urante toda -
5'2 O pagamento será feito rta . .

A CONTRATANTE '^ *"""

BANCOSA^S^^^

SÉT,MA: DA CESS,o *

^b



na execução dos serviços;

j) Judiciai, nos termos da legislação-

k) Consensual, por acordo entre as partes e reduzido

CLÁUSULA NONA- DO FORO

a termo.

efeitos jurídicos e legais.

quaisquer querelas

com cada. Para que produza seus

TESTEMUNHAS:

Vaíença/Bahia 04 de Janeiro de 2016.

ureiro Guimarães
retor Presidente

FUNDAÇÃO RESTAURAR - CONTRATANTE

«carWlho advogados
associados
CONTRATADA



ANEXO V



restaurar

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

Pelo presente instrumento particular deContrato de Prestação de Serviços, com fulcro

nos Artigos 593 a 609 do Código Civil Brasileiro, celebrado, de um lado pela

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR com registro no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) n° 05.219.562/0001-44, estabelecida No Loteamento Rita de

"ássia s/n, Bairro Graça, Valença-BA, neste ato representado pelo Presidente Dário

Loureiro, brasileiro, casado, professor, portador ào R(j n° ÒÒ71Ò47-48 SSP/BA e CPF
n° 072.645.935-68, residente à Av. Paralela, 50, Novo Horizonte, Valença/BA CEP:

45.400-00, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado RENZO LUÍS

SANTOS DE CARVALHO, brasileiro, soJteiro, administrador, portador da cédula de

identidade sob n° 1355679806 SSP/BA e CW n° 031715.965-^0 residente e
domiciliado na Av. Centenário n° 07 Edifício Anápolis Bloco A - Ap 102 - Chame

Chame,denominado CONTRATADO estabelecem as partes, de comum acordo, as
seguintes disposições:

£9 DO OBJETO DO CONTRATO

™ Cláusula Ia. O objeto do ^presente Contrato é a prestação de serviços da

CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua

^ área de atuação profissional, na qualidade de "Administrador em Rotinas Operacionais -
^9 Serviço de Organização Administrativa", vinculado ao Convênio 001/2015, celebrado
^ entre a supramencionada Contratante e o Fundo Municipal de Assistência Sociaí do

^ município de MIRACEMA-JO (CNPJ; 13.450.056/0001-90).

JT Cláusula 2\ A Contratada cumprirá a carga horária necessária para cumprimento das
^ demandas estabelecidas.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3\ Fica pactuado o valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), a título de
remuneração mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10
do mês seguinte ao da prestação do serviço.



Pfeviamente P°r escrit0' no Praz° de 60

mesmo assim requisite a rescisão imotivada do presente contrato, teráo vato
quantia paga devolvido. , * v v<uui

íevoZl* *f'CaS°fJa E CONTRAJADA q«em requeira a rescisão imotivada, deverá
contratante que se aos serviços *** eie nã0 prest;dos a

Cláusula 17\ Poderá a CONTRATADA rescindir o presente contrato sem necessidade
de aviso prévio e dispensado de juros, multas nós casos em que a CONTRATANTF
venha a estar inadimplente pelo período de 03 (três) meses dos honorários.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

"- °presente Contrato vi80rará pdo ^^de 12 meses- inici

Parágrafo primeiro. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de
forma sumária, desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de
multa compensatória^novata de 03 (três) parcelas mensais dos honorários vigentes à
época; devendo a CONTRATANTE indicar a nova CONTRATADA para que seia

efetuado TERKTOBE TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDAdÍSi

Parágrafo segundo. As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fielmente por
si e por seus sucessores a qualquer titulo '

Parágrafo Úníeo. A CONTRATANTO apenas poderá destratar o presente Contrato
respeitados os artigos 472 e 473 do Código Civil Brasileiro, se estiver rigorosamente em
dia com os honorários profissionais do Superintendente de Parcerias.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 20". Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo

trabalhista entre as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos
sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de
relação de subordinação.

Cláusula 21-. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a não
oferecer nem contrato direta ou indiretamente, qualquer profissional que esteia
empregado no quadro da outra, a partir da data de assinatura do presente Contrato por
um prazo mínimo de doze meses, a contar da data de demissão do empregado, sob pena
de pagamento de multa compensatória no valor de 02 (duas) parcelai mensais dos
honorários vigentes à época.

com a expressa autorização da CONTRATANTE, não pode a

transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento sob
o risco de ocorrer a rescisão imediata.



desl0Camento f^zadas pela CONTRATADA a serviço
omo as estada fiõ

íSraiTÍííST 0Camento f^zadas pela CONTRATADA a se
da CONTRATANTE, bem como as estadas e refeições, serão apresentadas
separado, a medida que ocorrerem, ou assumidos diretamente pela CONTRATANT

pdas e

diretamente pela CONTRATANTE
em

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 5'. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as

da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários paratet desempenhT

Cláusula 6«. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os
documentos citados na cláusula anterior sempre com 05 (cinco) dias te de
antecedência máxima ao vencimento das obrigações.

S^SUlü T' A CONTRATANTE & compromete a fornecer à CONTRATADA
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos servjos ora
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acasn
•ecebida intempestivamente. e "** aíAav

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8". A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-se ZlZ
documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso perda
extravio ou ínutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior. ' '

Cláusula 9*. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou
documentações inidôneas que fhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 10". É dever da CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE a cópia do
presente instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de serviço
contratada.

Cláusula 11'. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo ou Nota Fiscal de Serviços,
referente ao(s) pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE.

do INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 12\ Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao
pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente insLnento
multa pecuniária de 2%,juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

Cláusula 13*. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do
presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor
do contrato para a outra parte.

DA RESCISÃO IMOTIVADA

Cláusula W. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das ' lr



DO FORO

Cláusula 23*. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as

Parágrafo primeiro. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente
instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Valença/BA, 10/02/2015.

Dári

mi

iro Guimarães

Presidente

SftffiFOS ©ECA«VAÍ«G

Nome:

CPF:
Nome:

CPF:
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA

FelO piCSCnte instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, com fulcro
593 a 609 do Código Civil Brasileiro, celebrado, de um lado, pela

'ILICA RESTAURAR com registro no Cadastro Nacional de

n° 05.219.562/0001-44, '

n° 072.645.935-68, residente à Av. Paralela, 50, Novo
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado,

domiciliado na Av. Centenário n° 07 Edifício Anápolis Bloco A - Ap 102 - Chame
Chame,denominado CONTRATADO estabelecem as partes, de comum acordo, as

seguintes disposições:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1*. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da
CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua
área de atuação profissional, na qualidade de "Administrador em Rotinas Operacionais -
Serviço de Organização Administrativa", vinculado ao Convênio 001/2im (Sauae),
cdSo entrei supramencionada Contratante e o Fundo Municipal de Saúde do
município de MIRACEMA-TO (CNPJ: 11.545.460/0001-11).

Cláusula V. A Contratada cumprirá a carga horária necessária para cumprimento das
demandas estabelecidas.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3a Fica pactuado o valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), a título de
re«ao me^/ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o Aa 10
do mês seguinte ao da prestação do serviço.



f

diretamente pe.a CONTRATAR.

DAS OBMGAÇÕES DO CONTRATANTE

^ an
tecedência máxima ao vencimento das o

<*_» r. A CONTRATAR

cabendo a se
recebida intempestivamente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

. A CONTRATADA se

fornecer à CONTRATANTE a cópia do

h ^prestaçâ0 de semço
contratada.

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

do contrato para a outra parte.

DA RESCISÃO MOTIVADA



(sessenta) dias.

ijjf quantia paga devolvido.

CONTRATANTE.

o

VIGÊNCIA DO CONTRATO

pelo período de
o—

10/02/2015.

si e£r seus

Parágrafo

gunao. As panes se o^ a
^cessores a qualquer titulo.

cu.pnr o poente contrato frente, po,

apenas poderá destratar o presente Contrato,
^Sil Braseiro, se estiver rigorosamente em

is do Superintendente de Parcerias.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

ctóusula ar. Fica

relação de subordinação.

oferecer, nem eontrat^

empregado no^*

no

assinatoa do'presente Contrato, por
^de demissão do empregado, sob pena

valor de 02 (duas) parcelas mensa, dos
1SS
honorários vigentes à época.

o risco de ocorrer à rescisão



instrumento, em

Valença^BA, 10/02/2015,

giroGuimarães

Presidente

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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[ CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
J ADMINISTRATIVA

^ Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, com fulcro

I nos Artigos 593 a 609 do Código Civil Brasileiro, celebrado, de um lado, pela

^ FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR com registro no Cadastro Nacional de

> :^SSOa Jurídica (CNPJ) n° M'M'MVmi-44, estabelecida No Loteamento Rita de
^ f Cássia s/n, Bairro Graça, Valença-BA, neste ato representado pelo Presidente Dário

^ _ ,ureiro, brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 0071647-48 SSP/BA e CPF

\ n° 072.645.935-68, residente à Av. Paralela, 50, Novo" Horizonte, Valença/BA CEP:
^ 45.400-00, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado RENZO LUÍS

j SANTOS DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de

> identidade sob n° 1355679S0O SSP/BA e CPF n° 031.715.965^0 reskfeate c

^ domiciliado na Av. Centenário n° 07 Edifício Anápolis Bloco A - Ap 102 - Chame

( Chame,denominado CONTRATADO estabelecem as partes, de comum acordo, as

> seguintes disposições:

í

c

DG OBJETO DO CONTRATO

1*. O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços da

\ CONTRATADA à CONTRATANTE, visando prestar assessoramento dentro da sua
S área de atuação profissional, na qualidade de "Administrador em Rotinas Operacionais -

i Serviço de Organização Administrativa*', vinculado ao Convênio 001/2015(Meio

j Ambiente), celebrado entre a supramencionada Contratante e a Prefeitura Municipal de
j MIRACEMA-TO (CNPJ: 02.070.357/0001-71).

. Cláusula 2\ A Contratada cumprirá a carga horária necessária para cumprimento das
' demandas estabelecidas.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3a. Fica pactuado o valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), a título de
remuneração mensal ao Contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10
do mês seguinte ao da prestação do serviço. A



Cláusula 4a. As despesas de deslocamento realizadas pela CONTRATADA a serviço
da CONTRATANTE, bem como as estadas e refeições, serão apresentadas em
separado, à medida que ocorrerem, ou assumidos diretamente pela CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 5a. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as
informações necessárias 4 realização do serviço, que será executado nas dependências,
da CONTRATADA, e ainda fornecer os documentos necessários para seu desempenho.

Cláusula 6a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os
documentos citados na cláusula anterior sempre com 05 (cinco) dias úteis de
antecedência máxima ao vencimento das obrigações.

Cláusula 7*. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA
dados, documentos e informações necessários ao desempenho dos serviços ora
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso
recebida intempestivamente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8\ A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os
dados relativos ao andamento dos serviços ora contratados, responsabiiizando-se pelos
documentos que estiverem sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda,
extravio ou inutilizarão, salvo comprovado caso fortuito ou força maior.

Cláusula 9*. A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou

documentações inidôneas que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláusula 10a. É dever da CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE a cópia do
presente instrumento, contendo todas as especifícidades da prestação de serviço

contratada.

Cláusula 11a. A CONTRATADA deverá fornecer Recibo ou Nota Fiscal de Serviços,

referente aó(s) pagamento(s) efetuado(s) pela CONTRATANTE.

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 12a. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao
pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento,
multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

Cláusula 13a. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do
presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor
descontraio para a outra parte.

DA RESCISÃO MOTIVADA

Cláusula 14a. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das
partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não



'"* previamente por escrito, no prazo de 60

T^L^S.^^^oommopelo serviço, e
quantia paga devolvido ^ d° presente contrato- <«* ° valorda

2S? ^
CONTRATANTE.

? , dever,
Se™Ç0S P°r eIe nã° prestados a

VIGÊNCIA DO CONTRATO

* ° PreSente C°ntrato " Penedo de 12 meses, iniciando em

multa compensatória no valor de 03
époc.; devLo a ^t

íã0 ou
ao

de

a cumprir °

Parágrafo Úak». A CONTRATANTE apenas poderá destratar o preseate Contrato
notados os artigos 472 e 473 do Código Civil Bueiro, se estiver rigorofam^te em
dia com os honorários profissionais do Superintendente de Parcerias. ng°r°Samente em

DAS CONDIÇÕES GERAIS

? enfre *> P^s a total inexistancia de vínculo
ente as contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encZ
iiSSr C°NTRATADA « CONTRATANTE oualquer tirelação de subordinação.

Cláusula 21". A CONTRATADA e a CONTRATANTF „
oferecer, nem contratar direta ou inâ' , 1KAiANTE se comprometem a não
empregado no quadro da outra, a partir da^dSteTd • qUer Profíssional Que esteja
am prazo mínimo de doze meses a contar da dateâ^â mtü™ d° Presente Contrato, por
de pagamento de multa compensatória no valor de üTí^J0 empfgado'sob Pena
honorários vigentes á época. (duas) parceIas mensais d<>s



DO FORO

Valença/BA, 10/02/2015.

iro Guimarães
Diretor Presidente

BENZO LUÍS SANTOS DE CARVALHO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:
Nome;

CPF:



Prefeitura Municipal de Miracema - TO

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

■ T-iiH

PAGAMENTO / Convênio (107/2015 - PARrFT,A I. BFT.A-nvn

CONTRATO COM PRFSTAnop WIizo LUIS santos

A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, inscrita no CNPJ sob o n*

05.219.562/0001-44, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Dário

Loureriro Guimarães, portador (a) da Carteira de Identidade - RG n° 716747 e

do CPF nQ 072.645.935-68, em homenagem ao Prinrípio da Transparência, da

Moralidade, do Pagamento Indevido (Art. 876, do Códex Civil Brasileiro) e do

Enriquecimento sem justa causa (Art. 884, do CC), tem a justificar, no Convênio

em epígrafe, o que adiante se expõe.

Ante as necessidades, especificamente no convênio em epígrafe, a Fundação

Evangélica Restaurar precisou dos serviços de RENZO_LOTS_SAN1QS^DE

ÇASVALHa CPF: 031.715.965-80 para serviços de apoio técnico administrativo.

Certo que tal serviço fora prestado no mês de fevereiro/2015, ocorre que a

emissão da Nota Fiscal se deu somente em janeiro/2016. Para tanto o

recebimento se deu a contento, e não há que se falar em prejuízo ao erário, pois



o serv1Ç0 foi prestado como contratado, e

prazo correto.

os%gamentos foram rea]izados
no

Termos em que,

Pede Deferimento.

Valença -BA, 11 de fevereiro de 2016.

ureiro Guimarães
retor Presidente



Prefeitura Municipal de Miracema - TO

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretária Mareia Rosa Silva Borba

Ref.: LTIFICATTVA LANÇAMFMTr, DF MnTA

_ PARCELA I. RFTATivn Ao

A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, inscrita no CNPJ sob o „•

05.219.562/0001-44, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Dário

Loureriro Guimarães, portador (a) da Carteira de Identidade - RG n= 716747 e

do CPF n» 072.645.935-68, em homenagem ao Princípio da Transparência, da

Moralidade, do Pagamento Indevido (Art. 876, do Códex Civil Brasileiro) e do

Enriquecimento sem justa causa (Art. 884, do CC), tem a justificar, no Convênio

em epígrafe, o que adiante se expõe.

Ante as necessidades, especificamente no convênio em epígrafe, a Fundação
Evangélica Restaurar precisou dos serviços de RENZO i.ms

, CPF: 031.715.965-80 para serviços de apoio técnico administrativo.

Certo que tal serviço fora prestado no mês de fevereiro/2015, ocorre que a

emissão da Nota Fiscal se deu somente em janeiro/2016. Para tanto o

recebimento se deu a contento, e não há que se falar em prejuizo ao erário, pois



A

Prefeitura Municipal de Miracema - TO

Secretaria Municipal de Assistência Social

Secretária Mareia Rosa Silva Borba

ÍSTIFICATIVA TANCAMFNTO DE MqTa

PAGAMENTO / CnWni» Q0i/2(m . PARCFT A T

CONTRATO COM PRFSTAnpR RFN7O TJT¥g

A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, inscrita no CNPJ sob o n°

05.219.562/0001-44, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Dário

Loureriro Guimarães, portador (a) da Carteira de Identidade - RG n= 716747 e

do CPF n» 072.645.935-68, em homenagem ao Princípio da Transparência, da

Moralidade, do Pagamento Indevido (Art. 876, do Códex Civil Brasileiro) e do

Enriquecimento sem justa causa (Art. 884, do CC), tem a justificar, no Convênio

em epígrafe, o que adiante se expõe.

Ante as necessidades, especificamente no convênio em epígrafe, a Fundação

Evangélica Restaurar precisou dos serviços de RENZO i.ms «.vtoc „,

SASYALHO CPF 0317

ç NZO i.ms «.vtoc „,

HO, CPF: 031.715.965-80 para serviços de apoio técnico administrativo

Certo que tal serviço fora prestado no mês de fevereiro/2015, ocorre que a

emissão da Nota Fiscal se deu somente em janeiro/2016. Para tanto o

recebimento se deu a contento, e não há que se falar em prejuízo ao erário, pois



restaurar
o serviço foi prestado como contratado, e os pagamentos foram realizados no

prazo correto.

Termos em que,

Pede Deferimento.

M
Valença -BA, 11 de fevereiro de 2016.

M
ureiro Guimarães

Presidente

m



R Barão de Cot«fllpe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

Emissão (Horário de Brasília)

06/01/201$ 13:20

Reg. Especial TrlbutaçSo

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

1/2016 Feira de Santana - BA

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razio Soda!

RENZO LUÍS SANTOS DE CARVALHO

Natureza da Operação

Tributação no município de Feira de Santana

Inscrlçüo Municipal

1014005

Endereço

Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultura!

(79)9865-8239 Não Não

CPF/CfJPJ

031.715.965-80

E-mall

renzo.carvalho@globo.com

Avenida Centenário, 07 ED. ANÁPOLIS , APTO 102 , BL A Bairro Chame-Chame CEP 40155-150 Salvador - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Railo Social

FUNDAÇÃO EVANGELIA RESTAURAR

Inscrição Municipal Fone/Fax

ISENTA (75)3042-8369

deraço

4.OTEAMENTO RITA DE CÁSSIA, S/N Bairro DA GRAÇA CEP 45400-000 Valença - BA

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

PRESTAÇÃO.RESTAURAR@OUTLOOK.COM

Código Tributaçío Município: 1701-Assessorla ou consultoria de qualquer natureza, nSo contida em outros Itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilaçSo e
fornecimento de dados a Informações da qualquer natureza, Inclusive cadastro e similares.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO ( ROTINA OPERACIONAL) - HIRACEMA - PARCELA I - CONVÊNIO SAÚDE

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

2.000,00

ISS (RJ)

40,00

QUTRAS INFORMAÇÕES

COFINS (RJ)

0,00

Deduções(RJ)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (RJ)

0,00
IR (Rí)

0,00
CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 Q(oo

Desconto Incondielonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%}

2.000,00 2,00

Valor Lfquldo (R$) Valor Total d» Nota (R$)

2.000,00 2.000,00

NOTA ELETRÔNICA AVULSA raf«r«nt« a AIDF n" 103271 e Guia de Recolhimento n' 312762

06/01/2016 13:20:14



m

relat,voS aos serviços descritos a seguir:

Serviço

fiH*tSçiVí«tów

'—-——2.000,00 (dois mil reais),

UU CONVÊNIO WwiS sSSÊtÃJSa

m

m

m

m

Profissão: ADMINISTRADOR

DE CARVALHO

SSP/BA CPF:

Nome: Crígina Lima Gomes

Passaporte (se

CEP^77.006-492 Cidade:PALMAS

^ Assinatura:

N° 0011 20!5 CONCEDENTE.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

UF:TO

SOCIAL

Atesto que os serviços constantes do

prestados, por ser verdade, firmo o presentVrecibo!"

26/10/2015

Coordenador dn projeto

aro que prestei os serviços constantes do
presente recibo, não sendo servidor público
26/10/2015

Prestador do serviço



ÊÊfh

V

Prefeitura Muriiclpal de Feira de Santana

Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Coteglpe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.00LS50

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e AVULsI

Emissão (Horário de Brasília)

06/01/2016 13:11

Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

1/2016 Feira de Santana - BA

Natureza da Operação

_...... ][^Mtaç^ no^munldplo de Feira de Santana
PRESTADOR DE SERVIÇOS """

Razão Social

RENZO LUÍS SANTOS DE CARVALHO

Fone/Fax Simples Nacional Incentivado^'Cultural
(79)9865-8239 Não Não

Endereço

Avenida Centenário, 07 ED. ANÁPOLIS apth m? ai a d ■
!—.;,__.._ P.TO.102 ' BL A Bairro Chame-Charne CEP

Inscrição Municipal

1014005

TOMADOR DE SERVIÇOS
RazSo Social

FUNDAÇÃO EVANGELIA RESTAURAR

'.«rlçloMunidpaf Fone/Fa)£

fENTA (75)3042-8369
Endereço

CPF/CNPJ

031.715.965-80

E-mall

renzo.carvalho@globo.com

50 Salvador - BA

E-mall

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

PRE5TAÇÃ0.RESTAURAR@0UTL00K.C0M

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO ( ROTINA OPERACIONAL) -

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (RJ)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

2.000,00

ISS (RJ)

40,00

ÕÜTRÀSÍNFÕRMAÇOIS

COFINS (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (RJ)

0,00

Desconto Jncondldonado (RJ)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

IR (R$J

0,00
CSLL (RJ)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

Base de Cálculo (RJ) A|(quota (%.

2.000,00 2,00

Valor Uquldo (R$) Valor Total d Nota <R*)

2-000,00 2.000,00

NOTA Ei^TRÔNXCA AVULSA referente a AXDF „• X03264 e Guia de Recolhimento „- 312755
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PARCERIA PARA ATENDIMENTODÊ NEC^SIDADETEMPOBARÍA DE
WtfAL INTERESSE PÚBU&O

FUNDAÇÃOMW^^
teãtivós, totamtt lowrta acs CWW b< «MWJSaÈWftWJ< ^'^J^
éntrdade privada sem fe tatiVos, Sota Sedem LütBSmentfirRjJj.
«Sraça, Vaíettça - Eft> neste ata i*pf*seõtafe por "DMfl ^rtíwf^
casado, maio/, «nwoftfe »^PtesMfcnte 4« Pto^q ^a
inscrito m-#Faob#Ô72;é4fMfi-6ô; ífettübtlteífo nà- eídacíe d©Vatença - ba.

WiB■w ^u te*» de
Carvalha, bra§neír^ sòM^, ^ ^
inscrito no CPF sob fl* Oí^ .7*S.Sè&-80, .cé.SHtefttft# jJJ
■n° 07, a.pàttàcrterflo-ÍQ2,. bí A, Salvador -.6»; CHPí 40*6*160.

ida Centenárioida centenário

CLÁUSULA PRIM.EÍRA -

Rste T jet<a a

BeTÍ^OS M TI, â 'Se:c ^
'ê; muiiitífpifd ife Blticacema/T0: e suas ^eçret^ría-s isMatMa^.

2.1 A C :sq jas .çpnçíi0êá nfeGe$sárías aò bóm

2.2 P:rêstàr as: ín'fò.rma£ôes: é ss :esclârééilrièrtto& que veriharrr a isejr solieíí^dós
CONTRATADA, desde que necessárias pm pjrea'fa^5a<í05;S!aryl5íís tfra^oiitàtâd

2.3 PFo.moveir?ítEatfés dè seu repres

DOssÍvâlÍQé:lSà^/feômàT-õ.üídeíetmÍí ., ...
de acQttlo. som e léçriica: ataal, ,0prrrí95 OM e;specl^6sa cjüfe' atentem ao pbreto
Gontrâtade? físandí) çstte" «M^- «;m -fi-enHuma hi^tésô à íáltã d^ fiscalização do
C.okTl^TANte. è-xíríiírà a üOtsfrííATAtDA de âuas- resppnsablii.dad.es, toda& alas

provenientes do Contrato,

CLÁUSULA TERCHIRA - DAS mRtâASÕfô DA CONTRATADA {PRESTADORA)

3,1 Obriga-se a CONTRATADA a' executar os miftjjpk díscirímirradas na Cláu$^la

PWrnôira e Güârta; ílès.t0 Contrata.

3.2 De.yçj;á mniW-r áWfítatOdã a gXBft«S& dô Cõritráto, a fim dç cumprir^
obrigações, por elà aasuraídas, «as ,a,ç condiQBes. 4ff. haNj-ta^O e l



í

1

cçmtr* Caso. seja

e quatiaaae

sua

1.4 A CONTP^TÃN"l?E;étàcuitãdd visttwãar o

áquatquertsrrvgo..

3a ;da prestação dos

expensa.s, rro.totaí.otí.ení

a: peta jC

neste Contrato, pxircaipaôu-dóiò

í 4,1 ;A^'i iHÈtasas na

de

dBvídàrne:rjfê

lidd

id uahdò»sif$âss eçífeitaíi3slu

te *W» p-te ©ONTKRTANIÊ

de

fios computadores «molvidos

e orçamento
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9

9

9

9

9

9

§

execução, do

: D0 PRB?O E FORMA DE RETRIBUIÇÃO

presente.contrato.

18958» SS.Í
•*SBrfss&sas^SSSiSFtSáimi» •—■

s.4.o.™w,.,««"-ssss»a^«ss:«*

^v

CLÁUSULA:

a) .ft morte:d©^

i



f9

9

oriundas do. presente contrato

efeitos lut!dicas:fe

TESTEMUNHAS;

9»

fe 04 dft 20*R

COtfTRATABA

WUI II ISJ1
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TRESTADORPESbRVIÇOS

-COMPETÊNCIA; 1flfl0«l«nW«»)

3

9



DE SERVIÇOS

1CA RESTAURAR



"3 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

20/10/201516:08:41
Código de Verificação:

MVTH-sJZHZ

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Inscrição Municipal:

629.179/001-11CPF/CNPJ:
22.614.505/0001-07

Nome/Razão Social1
ECB SISTEMAS LTDA-ME

Kr.dc N.v« 1222 , : EMPRESARA CATABAS - CAWHO DAS ARVORES - S.,v.dor - CEP: 41620-

TOMADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal:

RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valtnçi - CEP: 45400.000/BA

Nome/Razáo Social: w11-í11b.b
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:
06.219.662/0001-44

E-mail:

- co^hxc - -»»

—— "~

VALOR TOTAL DA NOTA « R$6SO,00

| 0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Vi h

^alorlNSS(R$): I Valor RS (R$):

0.00 1 5,00

Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

-COMPETÊNCIA: 10/2015 (mês/ano)



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ Nota Salvador

00000205

Data e Hora de Emissão:
09/03/201612:59:06

Código de Verificação:
CEGK-J4G1

Inscrição Municipal:

629.179/001-11

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

22.614.505/0001-07

Nome/Razão Social:

ECB SISTEMAS LTDA - ME

Endereço:
Ave Tancredo Neves 1222 , : EMPRESARIAL CATABAS - CAMINHO DAS ARVORES - Salvador - CEP: 41820-

6i
renzo.carvalhoffigíobo.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razáo Social:
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:
05.219.662/0001-44

Endereço:

AV LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP'. 45400-OQOIBA
E-mail;

inscrição Municipal:

- nos convênio que a contratante possui no município de miragem.

- PARCELA XII

VALOR TOTAL DA NOTA = R$2.200,00

CNAE:

Item da Lista de Serviços:

00107 - Suporte técnico em Informática, Inclusive Instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de d..

Valor Total das Deduções (R$):

I 0,00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS(R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0,00

Valor PIS (R$):

0,00

Valor COFINS(R$):

0.00

Valor IR (R$): Valor CSLL(R$):

0.00

Outras Retenções (R$):

0,00

Vaior Liquido (R$):

2,200.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2005.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA: 03/2016 (mês/ano)

]^^^



■ ^

PREFE.TURA MUNICIPAL DO 8ALVADOR
Número da Nota:

DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA-

Emissão:

17:04:20

Código de Verificação:Código de Ve
DYVB-4CUG

7ÍESIIIIWOESERVIÇUS
Inscrição Municipal1

529.179/001-11

-ME

1222 . : EMPRESARIAL CATABAS - CAMINHO
DAS ÁRVORES -Salvador -CEP: 41820-

.com

SERVIÇOS

Inscriçáo Municipal.

«TA OE CÁSSIA S,N GRAÇA - V*nç. -

(%)
00107 -
——rTZ
/aiorToial das Deduções

-COMPETÊNCIA. 11/2015 (mês/ano)



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

. — " "
PRESTADOR DE SERVIÇOS
rocirupi- Inscrição Municipal:
CPF/CNPJ. e-n i-fa/rvM.H
22.814.605/0001-07 629.179/001 n

Nome/Razâo Social:

ECB SISTEMAS LTDA - ME

A?ng«lo Num 1222 , : EMPRESARIAL CATABAS . CAMINHO DAS ARVORES - Salvador - CEP: 41820-

renzo.carvathflfíalobo.corrt

TOMADOR DE SERVIÇOS

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR |nsc Mmic| 1;

CPF/CNPJ: ._.
06.'219.5S2^00144

Número da Nota:

00000109

Data e Hora de Emissão:
23/12/2015 17:43:13

Código de Verificação:

DZBfl-CQXJ

5»

VALOR TOTAL DA NOTA = R$80G,00

CNAE:

^SSS5iÇflB.(W JBasédeCWo (RS): \^^

QUTRAS.INFQRMAÇÕES

CréditD Nota Saldar (R$):

0,00

- Esta Nota Secador foi emltida.com respaldo na Uri 7.186/2006.
- Documento emiüdo por ME ou EPP optaria pelo Slmplas Nacional

- COMPETÊNCIA: 12/2015 (môs/ano)



00000145

Data e Hora de Emissão:
31/12/2015 00:51:19

Código de Verificação;
YP5X-NTBC

SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador
NOTA FISCAL DE

inscrição Municipal
529.179/001-11

22.51d.505/0001-07

Sl

TOMADOR DE SERVIÇOS

SSSSSÊlSSòEUCA RESTAURAR

VALOR TOTAL DA NOTA = R$800,00

1*1u

OUTRAS INFORMAÇÕES
- '—■

Valor IR (R$)

-COMPETÊNCIA. 12/2015 (mês/ar.o)



SECRETARIA MUN.CPAL OA

NOTA F.SCAL DE

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
22.514.505/0001-07

Nome/Razáo Social:

7™2 CATABAS - CA«HO OAS «*■ -
í,,TS.er.doN.vMi222

lobo.com

Í5ÜÍÃDÕR DE SERVIÇOS

EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:

inscrição Municipal

VALOR TOTAL DA NOTA = Rí 800,00

Alíquota (%):

INFORMAÇÕES

OMPETÊNCIA: 01/2016 (mês/ano)



m

Número da Nota:
_ —« rife A A f\^

Data e Hora de Emissão:

20/10/2015 16:07:36

Código de Verificação:

Inscrição Municipal:

CPF/CNPJ: 629-179J001-11
22 514.605/0001^)7

NomemazâoSociBt

ECB SISTEMAS LTDA - ME
Endereço. . EMPRESARtAL CATABAS - CAMINHO DAS
Ave Tancredo Neves 1222 , . cmr^c

.Salvador-CEP: 41820-

TOMADOR DE SERVIÇOS

BwKeBJCA RESTAURAR inscrito Municipal:

CPF/CNPJ:

■—

COMPETÊNCIA: 10/2015 (mês/ano)



uara e nora as emissão;

15/09/2015 22:40:18

Código de Verificação:

XRNX-QJ1D

VALOR TOTAL DA NOTA = R$650,00

MUNIUrAL UA

MOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

«OESTACOR DE SERVIÇOS
Inscrição Municipal

529.179/001-11

——»■———

DE SERVIÇOS

RESTAURAR Inscnçáo Municipal

rtta d. cm* « -ca - v-^ -

^^^^^^^^^i

"i"" ' —.

Sa^ador foi emitida com respaldo na Lei 7.136/2006
emrtido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

-COMPETÊNCIA. 09/2015 (mês/ano)



«

Código de Verificação:

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador | ÇEGR-J4G1

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal:

529.179/001-11CPF/CNPJ:

22.514.505/0001-07

Nome/Razão Social:
ECB SISTEMAS LTDA - ME

Neves 1222 , 1 EMPRESARIAL CATABAS - CAMINHO DAS ARVORES - Salvador - CEP: 41620-

|nsch â0 Municipal;

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:
06.219.662/000144

AvToTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valenca - CEP: 46400400/BA
E-mail:

. N0S C0NVEN10

- PARCELA XII

CNAE;

VALOR TOTAL DA NOTA = R$2.200,00

Valor Total das Deduções (R$):

OUTRAS INFORMAÇÕES
Outras Retenções (R$): Valor Uquido (R$):

0.001 2.200.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

- COMPETÊNCIA: 03/2016 (mês/ano)



"secrÍtarÍa municipal da fazenda

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Data e Hora de Emissão:
15/09/201522:39:39

Código de Verificaçfto:

NWUV-SLUK

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ;
22.S14.606/0001-07
Nome/Razão Social:

ECB SISTEMAS LTDA-ME

inscrição Municipal:
629.179/001-11

N«ves 1222 , : EMPRESARIAL CATABAS - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41920-

ibo.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:
06.219.662A»01-44 ~~

TN LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA SM GRAÇA • VaUnça - CEP: 46400-000/BA
E-mail:

Inscrição Municipal

- CONVÊNIO SAÚDE - KIRACEMA- AGOSTO

VALOR TOTAL DA NOTA « R$650,00

CNAE:

Item da Lista de Serviços: '

00107 - Suport» técnico «m Informática, Inclualv Instalação, configuração > manut»ng«o dt programat d« computado t banco» d»q..

Valor Total das Deduções (R$): Base de Calculo (R$) Alíquota (%): Valor ttolSS(R$): Crédito Nota Salvador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$):

0.00

Valor COFINS (R$).

0.00

Valor IR (R$):

0,00

Valor CSLL(R$):

0,00

Outras Retenções (R$):

0.00

Valor Liquido (R$):

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA: 09/2015 (mês/ano)
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PREFEITURAMUNÍCÍPAU DO SALVADOR
DA FAZENDA.

NOTA FISCAL DESERViÇQSEtETRÔNI^-

NúmerodaNòta:
00000070

Data 6'Hora de Emissão:
29/11/201518:59:55

Código de Verificação:

PRESTADOR DE.SERVIÇOS

««w S«ílp* ■...
Nçfne/Raz|<>:8oeiet ■ ■ ■ ■ ■ .-...-■ -.: ■' ■ ■- . , ■ ' ■■
AB: MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA, ME! : r \
Endereço:.,: '■.■:.-■■■; . ■■ ..■■.■ .■., >;.■■ : ■:■■■■ ;■■■■. ..■■-■: '■■:■ ■ "\:

Av» Almirante Marqu« de L«3o 93 ,EDIF FAROL PRAIA GENT ■ BARRA

abriio»6Hffljá'mall.ccm ; ■ v: ;

- 4QU0-

SERVIÇOS

' ■ ":: ■■■:"■.■.'■
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
GfiFCPJ '' ■;.■■' , .Inscriçâp Municipal;

Educaçáo,

]

'■■■'. > 0;oo

OÜ[raS:RBténçoes:CRiS;]: =Valúr Uqúido (R$);

10:000.00

- Docümehtoí^fid&por-M^ pelo SlinplesWaòion^.^ • ■■■"!' ..:■".:-.i.;.: ;.■ ■-■' - ' ■■ tii.■:■■ ■■ ;.:;
•COMRÉTÊNGlAí"11/2015;(iiiiôygno).i''r,'' .■■■■■■.i: '"■ ■■ ■-1'11 '■ .V1-1 ■■ ' ..i": -.:"!:■■-■:'., ■!■;■'! ■»'■■■ •.'•.; ■',' ,',■■..■ ;

''■■./■■:■■-;■::/'>
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000066

Data e Hora de Emissão:
03/11/2015 20:38:53

Código de Verificação:
QR2M-UH2

mESMDOft DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal:

390.247/001-61

JBWOBKWWTtRACAO AUDIOVISUAL LTDA -ME

<m Uni ■*i Marques de Leão 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA ■ Salvador-CEP: 40140-

0

DE SERVIÇOS

mamgcm evangélica restaurar

cmont Inscrição Municipal:

KtOSBUETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA : Valença - CEP: 45400-000/BA
Sdt

a*

m

m

m

m

m

m

m

m

a Oestáo.

AÇAO DOS SERVIÇOS
ireito de veiculaçao em mídias eletrônicas, cedes socais e internet de vídeo intitulado

', com duração de 1 minuto, produzido pela AB Motion para o município de Miracema - Convênio Apoio

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.500,00

5911102 - Produção de filmes para publicidade

tara (±a lista de Serviços:

(OTO6 - Propaganda e publicidade, Inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,

vsjfcar Toai das Deduções (R$):

0.00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS(R$): Crédito Nota Salvador (RJ):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

0.00

Valor RS (R$):

0,00

Valor COFINS(R$):

0,00

Valor IR (R$):

0,00

Valor CSLL (R$);

0,00

Outras Retenções (R$): Valor Liquido (R$)'

m

-m

■m

m

0

■ Este Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

■ Doamenío emitido por ME ou EPP oplante pelo Simples Nacional.

■COMPETÊNCIA: 11/2015 (môs/ano)

m



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

00000249
Data 8 Hora de Emissão:
25/04/2016 16:05:27

Código ds Verificação:
PFVP-1PNONOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Inscrição Municipal

«MU»»»-» 390.247/001-61

fmWfBON KTERACAO AUDIOVISUAL LTDA - ME

. Salvador - CEP: 41940-350 - BA
os 14 , CENTRO COMERCIAL - RIO VERMELHO

TOMADOR DE SERVIÇOS

Social:
EVANGÉLICA RESTAURAR Inscrição Municipal

RTTA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Val.nca - CEP: 45400400/BA

- Convênio 001/2015 5aude
icipio dê Hicacema

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

»11102 • Produção de filmes para publicidade

■í«yToW flas Deduções (R$): Base de Calculo (RS):

, planejamento de camp!nh«_oujl^^

[Valor úolSS(R$): j Crédito Nota Salvador (RSV
0,00

Alíquota (%)■

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS(R$): Valor IR (R$):

O^nl 0.00^ar«SS(R$): |

0,00] 0,00
- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
. Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

- COMPETÊNCIA: 04/2016 (més/ano)

Valor CSLL(R$): butras Retenções (R$) Valor Liquido (R$):

o,ooi ojol



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000243

Data e Hora de Emissão:
19/02/201616:37:58

Código de Verificação:
JBDBsJIWM

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal:

390.247/001-61
CPF/CNPJ:

13.928.622AÍ001-08

Nome/Razéo Social:

AB MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME

Endereço:

Ave Almirante Marques de Lefio 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA - Salvador - CEP: 40140-

abmotlonfffiqmall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:

05.219.562A300144

Inscrição Municipal:

R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Vaiença - CEP: 46400-000/BA

E-mail:

n

VALOR TOTAL DA NOTA = R$5.500,00

CNAE:

5911102 - Produção de filmes para publicidade , ■

Item da Lista de Serviços:

01706 - Propaganda e publicidade, Inclusive promovo de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboracl.

Valor Total das Deduções (R$):

0,00

Base de Calculo (R$): Alíquota [%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0.00

Valor PIS (R$):

0.00

Valor COFINS(R$):

0,00

Valor IR (R$):

0.00

Valor CSLL(R$):

0.00

Outras Retenções (R$>

0,00

Valor Uquido(R$):

5,600,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

-COMPETÊNCIA: 02/2016(mês/ano)



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA • Nota Salvador

Número da Nota:
00000151

Data e Hora de Emissão;
28/12/2015 20:54:02

Código de Verificação;
MHXÍJ-VEEU

inscrição Municipal

390.247/001 -61

PRESTADOR 0£ SERVIÇOS

CPF/CNPJ. /\ y>

13.928.522/0001-08 ":-"/T'°
Horne/Pazáo Social.

AB MOT1ON INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME

Endereço1

Ave Almirante Marques de Leão 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA -Salvador-CEP: 40140-

abmotlonfffiflmail. com

TOfVlADOR O£ SERVIÇOS

Nome/Razão Social.

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal

Endereço:

R LOTÊAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400-000/BA

E-ffiâil

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS , . . . , . ftni,,ni, A . , .,
i referente a paccela 5 do município de Miracema - Lonvèmo 001/2015 Açáo Social,

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

CNAE

5911102 • Produção <Je filmes para publicidade

Item da Lista de Serviços ^ "■

01706 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraçâ..

Valor Total das Deduções (R$y

0,00

Base de Calcula (R$) Alíquota (%] Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (R$):

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (Rí):

0.00

Valor PIS (R$V

0.00

Valor COflN3(R$)

0.00

Valor IR (R$j.

0.00

Valor CSLL(R$)'

0,00

Outras Relenções (R$)

0,00

Valor Liquido (R$):

1.800,00

- E^ta Nota Satvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

-COMPETÊNCIA 12/2015 (més/ano)



DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

A empresa AB Motion Interação Audiovisual declara que ocorreu um erro de digitação

na descrição da Nota Fiscal 151 (anexa) no número referente à parcela de pagamento.

Está escrito "Serviço referente à parcela 5 do município de Miracema - Convênio

001/2015 Ação Social", porém o correto é parcela 9, ficando "Serviço referente à

parcela 9 do município de Miracema - Convênio 001/2015 Ação Social".

27 de abril de 2016

Rodrigo Mariano Cortizo

Sócio Administrador

jCNPJ 13.928.522/0001-081

AB MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL

Rua Dr Odilon Santos nD 14 Sala 11

Rio Vermelho CEP 41940-350

| SALVADORBA J



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000150

Data e Hora de Emissão:
28/12/2015 20:52:58

Código de Verificação:

PDWV-37F1

f.pF/CNPJ A fS inscrição Municipal
13.928.522/0001-08 4^/ 390.247/D01-61

Nome/Razâo Social1
AB MOT1ON INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME

Endereço
Ave Almirante Marques de Leão 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA

£303BA
abmotionffljgmail.com

-Saivador-CEP; 40140-

TQMADQR 0£ SERVIÇOS

Nome/Razão Social1
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

inscrição Municipal

È11Í6IEIWÍH4 -
rÍotEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400^)00/BA
E-maii.

^.unidpio de Mi»c«a - convênio 001/2015 Aç,o social.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1800,00

5911102 - Produção de filmes para publicidade

Item da Lista de Serviços i

01706 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, eiaboraçã..

Valor Total das Deduções (R$V

0.00

Base de Cálculo (R$) Alíquota í%) Valor do ISS (RE): Crédito Nota Sah/ador (R$).

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (Rí).

0,00

Valor PIS (Rí)

0,00

Valor COFINS (RJ!1

0,00

Valor IR (Rt).

0,00

Valor CSLL (Ri):

0,00

Outras Retenções ÇRÍ). Valor Líquido (RE)-

0,001 1-800.00

- Esta Nota Salvador foi omitida com respaldo na Lei 7 188/2006

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

- COMPETÊNCIA 12/2015 ímês./ano)



DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

A empresa AB Motion Interação Audiovisual decíara que ocorreu um erro de digitação

na descrição da Nota Físcai 150 (anexa) no número referente à parcela de pagamento,

Está escrito "Serviço referente à parcela 6 do município de Miracema - Convênio

001/2015 Ação Social", porém o correto é parcela 10, ficando "Serviço referente à

parcela 10 do município de Miracema - Convênio 001/2015 Ação Social".

27 de abril de 2016

Rodrigo Mariano Cortizo

Sócio Administrador

ÍCNPJ 13.928.522/000-
AB MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUA

RuaDr Odilon Sanios n" 14 Sala 1

LRio Vermelho CEP 41Q4O-35C

SALVADOR.BA

0;



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota:
00000243

Data e Hora de Emtssào:
19/02/201616:37:58

Código de Verificação:
JBD6-JIWM

Inscnçáo Municipal-

390.247/001-61

CPF/CNPJ,

13.928,522/0001-08
Nome/Razáo Social:

AB MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME
Endereço:

Ave Almirante Marques de Leão 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA

abmotlonfflqmail. com

- Salvador - CEP: 40140-

TOMADOR DE SERVIÇOS

f-fòme/Razáo Social-

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ: , . „
06.219.562/0001-44 Inscnçáo Municipal:

endereço:
R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 46400-000/BA
E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço referente a parcela 9 - Município Miracema.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$5.500,00

5911102 - Produção de filmes para publicidade

tem da üsta de Serviços

Base de Cálculo (R$)
Credito Nota Salvador (R$)

0,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Outras Retenções [R$)i Valor Líquido (R$)

[ 5.500.00
- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Let 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional
- COMPETÊNCIA. 02/2016 (más/ano)



DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

A empresa AB Motion Interação Audiovisual declara que ocorreu um erro de digitação

na descrição da Nota Fiscal 243 (anexa) no número referente à parcela de pagamento.

Está escrito "Serviço referente à parcela 8 - Município de Miracema", porém o correto é

parcela 12, ficando "Serviço referente à parcela 12 - Município de Miracema.

27 de abril de 2016

■'I/U.,- -SLJ-&

Rodrigo Mariano Cortizo

Sócio Administrador

jCNPJ 13.928.522/0001-08,

AB MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL

RuaOr Odilon Sanlos n° 14 Sala 11

Rio Vermelho CEP 41940-350

l_ SALVADOR-8A



=9

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000227

Data e Hora de Emissão:
04/02/201613:13:19

Código de Verificação:
QAKX-CG4I

Inscrição Municipal.

390.247/001-61

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ-

13,928,622/0001-08
Nome/Razáo Social'

A8 MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME
Endereço

Ave Almirante Marques de Leão 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA

2
- Salvador - CEP: 40140-

abmotlQnfipgmail.com

TOMAOOR DE SERVIÇOS

Noms/Razão Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:
06.219.662/0001-44

Endereço

R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - VaUrtça - CEP: 45400-OOO/BA

E-mail:

Inscrição Municipal:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço referente a parcela 7" do município de Micacema - convênio Qül/i015 Apoio a Gestáo.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

CNAE'

5911102 - Produção de filmes para publicidade

Item da Lista de Serviços1 ,

01706 - Propaganda e publicidade, Inclusive promoção de vendas* planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraci.

Valor Total das Deduções (R$):

0.00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS(R$>:

OUTRAS INFORMAÇÕES

Crécfito Nota Salvador (R$):

0,00

Valor INSS (R$):

0.00

Valor PIS (R$).

0.00

Valor COFINS(RÍ):

_____ 0,00

Valor IR (R$):

0.00

Valor CSLL{R$):

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

Valor Líquido |R$).

1.800.00

- Esta Nota Safvaúor foi emitida com respaldo na Lei 7156/2006

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

-COMPETÊNCIA 02/2016(més/ano)



A empresa AB Motion Interação Audiovisual declara que ocorreu um erro de digitação

na descrição da Nota Fiscal 227 (anexa) no número referente à parcela de pagamento.

Está escrito "Serviço referente à parcela 7 do município de Miracema - Convênio

001/2015 Apoio a Gestão", porém o correto é parcela 11, ficando "Serviço referente à
parcela 11 do município de Miracema - Convênio 001/2015 Apoio a Gestão".

27 de abril de 2016

Rodrigo Maria no Cortizo

Üoclo Administrador

(CNPJ 13.928.522/0001-0fc
ÂB MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL

Rua Dr Odilon Santos n" 14 Saia 11

Rio Vermelho Ç£P 41940-350

I SALVAOOR-8A '



Emissão de comprovantes - 3o nível

E CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

~r1ZHTE ; FONDACAC EVANGÉLICA S

V sa com*
46.841-0

OATA DA TRANSFERENCIA

HR. DOCUMENTO

TOTAL

. TRANSFERIDO PARA:

FÜNDACAC EVANGÉLICA ^

NR. DOCUMENTO

23/02/2016

550.545.000.048-363

I .300 .00

^^cem sucesso per J6944221 NUB.A MATO, üU.MÃRÃÊS

07;04/20!6



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Numero aa inoih.

00000069

Data e Hora de Emissão:
03/11/2015 20:44:39

Código de Verificação:
VBPR-CSHJNOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA-Nota Salvador

PRESTADOR D£ SERVIÇOS
Inscrição Municipal

390.247*301-61CPF/CNPJ
«J28.522JO0O1-08

AUDIOVISUAL LIDA -ME

Marques de Leio 93 , ED,F FAROL PRA.A CEMT - BARRA
Salvador - CEP: 40140-

53O3ÍBA
abtnotlonfgjgmall.com

TOMADOR 0£ SERVIÇO

Nome/Razâo Social: «.—-,«*»
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:
05.219.562/0001-44

Inscnçâo Municipal

H» OH CASS* «N CRACA - V**. - CEP:

-Cidadania', cem ducaçao de l .inuto

Social-

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.500,00

CMAE

5911102 - Produção de filmes para publicidade

Valor Total das Deduções (R$V | Base de Cálculo (R$)

Valor INSS (Rí). Valor PIS (R$).

de vepoas, r^j-™^ d. campanhas ou sistemas d. publicidade, etaboraçl.

' TS^Sf "ivalordoBStRSr. Crédto Nata Sa^ador (^

OUTRAS INFORMAÇÕES
iValorCSLL(R$): loutras Retenções (R$):| Valor Uquido (R$)

l00| oral 1-SOO.OQ-ValorCOFINS(R$): Valor IR (R$}:

-

- Esta Mota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

. Documento em,ddo por ME ou EPP optants pelo Simples Nacionel.

-COMPETÊNCIA. 11/2015 (més/anoí



TADOR DE SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28/12/2015 20:52:58

I Código de Verificação:i Uôdtgo ae v

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador PDWV-37F1

inscrição Municipal:

390.247/001-61

iSteracao audiovisualltda -me

Mirante Marques de Loão 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA -Salvador-CEP: 40140-

TOMADOR DE SERVIÇOS

NoeiÊ/Razão Social:

RJNDACAO EVANGÉLICA RESTAURAR

I RtSÍSierO OTA DE CÁSSIA S^ GRAÇA - V*nç. - CEP: 46400^00/BA

Inscrição Municipal

^ .«nicipio ^e Hi»c« - Convênio 001/2015 Açào S««l

i

9

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

___™————————^———

CNAE

5911102 - Produção de filmes para publicidade
v

Item da Lista de Serviços: . J .„ ., , _,.kAMwS

01706 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou eternas de publicidade, elaboraça..
— ~~~ ' ' --■— crédto Nota SaK-ador (F?$)

Q.,00
Valor Total das Deduções (Rí):

0,00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS (R$J:

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0.00

Valor PIS (R$):

0,00

Valor COFÍN5 (R$) Valor IR (R$)

0.00

Valor CSLL (Rt): I Outras Retenções (R$): Valor Líquido (R$).

0 00! _Q,Ool 1.800.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7 186/2006

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA. 12/2015 (mès/ano)

Kff



1/ s

""' "secretaria municipal da fazenda

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

J

Data e Hora de Emissão:
28/12/2015 20:52:05

Código de Verificação:

4QF9-ADHI

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPFCNPJ:

1&928.622/000148

*teme/Razão Social:
AB MO71ON INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME

Inscrição Municipal:

390.247/001-61

Am Almirante Marques de Leão 93 , ED1F FAROL PRAIA CENT - BARRA

53**BA

ibmotlonfffigmall.com

-Salvador-CEP: 40140-

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ Inscrição Municipal

06.219.562/000144 —

R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 4W00-OOO/BA
E-mail:

de M,race,a - convênio 001/2015 Saúde.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

CNAE:

5911102 - Produçio de filmes para publicidade : *

tem da lista de Serviços:

01706 - Propaganda e publicidade, Inclusive promoçSo de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboraçá..

Valor Total das Deduções (R$):

0,00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS<R$): Crédito Nota SaVador (Fí$)

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0,00

Va!or PIS (R$):

0,00

Valor COFINS(R$):

0.00

Valor IR (R$)

0,00

Valor CSLL (Rí):

0,00

Outras Retenções (R$):

0,00

Valor Liquido (R$):

1.800.00

- Esta Note Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA: 12/2015 (mês/ano)



6

ur\M iviumoifAL UU SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

13.928.622/0001-08
Nome/Razâo Social:

AB MOTtON INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA
Endereço:

Ave Almirante Marques d» Leão 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA
BSSiBA

Muineiu uemoia:

00000068

Data e Hora de EmissAo:
03/11/2015 20:42:50
Código de Verificação:
VC2B-RK8D

Inscrição Municipal:
390.247/001-61

ME

abmotlonfOgmall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razáo Social;

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:
06.219.662JQ001-44
Endereço;

R LOTEAMETO RTTA DE CÁSSIA S/N GRAÇA • Valenca
E-mail: '

• Salvador-CEP: 40140

Inscrição Municipal:

CEP: 45400-OQO/BA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Cessáo de direito de veiculaç&o em mídias eletrônicas, redes socais e Internet de vídeo intitulado
"Cidadania", com dutaçâo de 1 minuto, produzido pela AB Motion para o município de Miracema - Convênio
Saúda.

VALOR TOTAL DA NOTA a R$1.500,00
CNAE:

6911102 • Produção de filmes para publicidade

Item da Lista de Serviços;

Valor INSS (R$): I Valor PIS (R$):Valor COFINS(R$):

0.00 I Q,no| o.

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,18672006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional

-COMPETÊNCIA: 1V2Q15{mÔs/eno)

OUTRAS INFORMAÇÕES

0.O0

Valor CSLL(R$): jOutras RetençOes (R$): Valor Líquido (R$):
■ O.OOI 1.SÕQQQ



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ:

t3.928.622/0001 -08
Nome/Razão Social;

AS MOTON INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME
Endereço:

AwAgnlrante Marques de Leio 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA

tfemottonflBomall.cor^

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ:
06^19.562/0001-44

R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N QRACA - Vilençi - CEP: 46400-000/BA
E-<Ttail:

Número da Nota:
00000207

Data e Hora de Emissão:
30/12/2015 00:31:57
Código de Verificação:

Inscriçôo Municipal:
390.247/001-61

, DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
1 Serviço referente a parcela fdo município de Miracema - Convênio saúda.

VALOR TOTAL DA NOTA ■ R$1.500,00

OUE:

6811102 • Produção d» filmes pira publicidade

tem da Lista de Serviços:

"™"Prop'gT' ""T'""*'""'"'"" promof'° d> cimp>nh" °u *

Vater INSS (Rí): [ Valor PIS (R$):

,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

ValorCORN3(R*,: VaiorlR(Rf): I Valor CSLL (R*>:|putr« Retenções (R$,1 Valor UquktolRI*

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional
-COMPETÊNCIA: 12/2015 (mês/ano)

0,00



\J id

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOK
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

00000229

Data e Hora de Emissão:
04/021201613:16:03

Código de Verificação:
E5PC-QIWH

Inscrição Municipal:

390.247/001-61

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:
13.928.522/0001 JD8

Nome/Razão Social: ,._
A8 MOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME

■ Marques de LeSo 93 , EDIF FAROL PRAIA CENT - BARRA
Salvador-CEP: 40140-

abmotlonfgjpmall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razâo Social: „„„, _.-
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ:
06.219.662/000144

Inscrição Municipal:

E-mail:

RITA DE CA8S.A S/N GRAÇA - Val.nç. - CEP:

de Micaceffia ■convênio 001/2015 saúde"

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

CNAE:

6911102 - Produção de filmes para publicidade

Valor Total óas Deduções (R$):

0,00

Base de Calculo (R$)

promoção de vendas, planejamento de campanha» ou sistemas de publicidade, elabora;!..
aqurtjfHj. [Valor do 15S(R$): | Crédito Nota Salvador (R$):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):
Valor PIS (R$): I Valor COFIN5 (R$): Valor IR (R$):

nool i00l MO

Valor CSLL(R$):

0.00

I

Outras Retenções (R$) Valor líquido (R$):

0,001 1.800.00

.

- Esta Nota Salvador foi emiüda com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA: 02/2016 (mês/ano)



JD

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

uaia e num ue

28/12/2015 20:51:19

Código de Verificação:
GPBJ-9TVB

PRESTADOR DE SERVIÇOS

inscrição Municipal:

390.247/00141
CPF/CNPJ:

13.928.622/0001-08

Nome/Razâo Social:
Afl MO71ON INTERAÇÃO AUDIOVISUAL LTDA - ME

Endereço,

Me Almirante Marques de Leio 93 , EOIF FAROL PRAIA CENT - BARRA - Salvador - CEP: 40140-

abmotlonfAamall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CPF/CNPJ' Inscrição Municipal:

06.219.662/0001-44 —

Endereço

R LOTÍAMSTO RITA DE CÁSSIA SfN GRAÇA - Y«i«nç« - CEP; 4M00-0OO/BA
E-maif:

^^ de Miracema - Convênio 001/2015 Saúde

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

CNAE:

6911102 - Produção de filmes para publicidade

Item da Lista de Serviços:

01706 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de pubtlcldad*, elaboraçl..

! Valor Total das (Deduções (R$):

I 0.00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS(R$): Crédito Nota Salvador (R$J-

ooo

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valof INSS (R$):

0.00

Valor PIS (R$):

0,-.

Valor COFINS(R$):

0.00

Valor IR (R$):

0.00

Valor CSLL (R$):

0,00

Outras Retenções (R$):

0.00

Valor Liquido (RS).

1,800.00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.18672006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

- COMPETÊNCIA: 12/2015 (mês/ano)



WWWOOt^i.

Stívador-CEP: 40140-a11

TOftlAPOR DE SERVIÇO?
íteítefe

^219,562/000!^
Inscrição Municipal:

fllm«p.r,publíoid»d»



i

DECLARAÇÃO DE RETIFICAÇÃO

A empresa AB Motlon Interação Audiovisual declara que ocorreu um erro de digitação

na descrição da Nota Fiscal 70 (anexa) no número referente à parcela de pagamento.

Está escrito "Serviço referente à parcela 4 do município de Miracema - Convênios Meio

Ambiente, Apoio a Gestão, Educação, Saúde © Ação Social^ porém o correto é parcela 8,

ficando "Serviço referente à parcela 8 do município de Miracema - Convênios Melo

Ambiente, Apoio a Gestão, Educação, Saúde e Ação Social".

25 de abrit de 2016

[CNPJ !3.928.522/000í¥l
ABMOTION INTERAÇÃO AUDIOVISUAL

RuaOr OdilonSantóe rt" U Sala 11

Rtó Vermelho C6IP 41M&3Õ0

SAWAOOft-BA — I

Rodrigo Martano Cortizo

Sócio Administrativo



ANEXO X



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARCERIA PARA DE NÈCES.SIDADE TÊMKdtó-fíIA DE
L INTERESSE PUBLICO

lucrativos, ttaridtBisnfe feècftá aô CMFJ nOi -^^tuBOft^ 4tí|fcrda eõríio
entidade.ptWafa .sem fins lucrativos, com se,# ncr Loteam^to Rito S- J&M» s/n
Graça, Valera - BA, neste ,afóts.p.reseniaífa par DárÍQ Lotrtro ^mtó^rfesileiro1
casada, m^. .empresária pfretop-í*üetí#j^ da: F^lE
mscnto no CPFfe-Õ7264

CONTRA72ÍÚ&:

AUGE

inscrita ao G&Fè h'°àÍ.h

Térreo, bairro- E,uziáf. CEP .#;ç?:4l5-õ©í)( .âr^aju

Dãtífío ^ames1, .fernsíleira, ôasá fe

3
Apta 101 - FârÒTàriefia, Âmcâjü-BE,

§fol nff 140,
- até rep^^e^j^ por seu

^0270

1

V"

CLÁUSULA PRíMEIRA- DO OBJETO

Este instrumento lera como xfèfêfá- a pmataslO :de: SEaVICOS T.ÊCNíCÔS EM
ORGANIZAÇÃO ADMlMíST^TÍVA-, a sefêm :«ee<arta^^% ™
Parcerias firmadas com o■munlcfptocie iMiracerUa/TO e suas^sôQrelarías si^atárias.

A se Qbte a aF condições ao bom

mmm. ;a
para prestação #

2,3 Promover âiravé& cfe se,u r^ésWame, q aO0mp,arihammto a-feç^í^çto .sendo
cessar, mçusa^^^^

0 °?m Ü * !f ato^ ftorm^ oy ^F^«^©g qWe ^»m ao i
certo *»w»i em nenlruMã, Wipatese a ftfe sr*

TEt^ÈÍRA- W® OBRJ^AÇ^S DA CQNTRATADA,fPRESTADORA)

os:

todaf r, ura^ toda * e^cu^S do ^ntmt^
pjtf fia assumidas, todas as conexões cie h



exigidas por Lei èrespectivas normas técnicas, pára gárãritia dâ segürariçà ê qualidade
dos serviços.

3.3 Deverá respeitar, durante & execução deste eontrato,. caso seja necessário sua
.presença ms dependêrtctes da. .COWTRATAtÇI, âs, fió:mvaa e pro^editjieíiÍQS' íadòrais
a fim de manter a segufanca, harmonta e o resitéiío com os é

3,4 À CONTRATANTE é faMUtdo- ytetomaro- sewifo-em exeüuçã>d.a. prestarão dos
serviços aqual^uertempo.

3.5 Caso aí&umá? etápa: M© -tenha -siâtt :ctfm]3Eíd£ ou aiçúm âêrviçpS tíayt

aprovado, pela Oa^RATOTE, ,a .OOWWfípÀ SB. otíríga.a fazer, 'é^ft corrigir,
remover, recpn^íiUilr ou sübátifuír,, quatej£féf $&&&$& 'náü executado a coMtâhio, às suas
expensasf, nQ:tot0j::í5Uern parte*

3.6 Guardar sígito- d&tocfas1' ssínformaçõesi-^uefcír^m. postas, à si4a.41s|í0si.çá<j pgra
execução dos tfâMfras, nâQ: podendo divulgar e/ou utilizar q,aafècí6í»f faôrtnações
rec:ebídgsF sol? pena 4&. responsabilTzar-sB por iperdaa e danos.

3.7 Garantir a exe;cu$ãu deste cont-ratg .por sya ecfujpe cie profissionais :qü ainda por
tercôirdis, senílb f&fm'ftrda a ôutoôtfrtífi&ta^ãÉí. á& :ob]ètõ, deside é

autorizada pefa CONTRATANTE.

3.8 Caberão a CONTRATADA osipréjülzos

por atos d,e sua;fôsp0d;9ã^ilídaíC!eetíõÉfârrMes. ííà e

neste Contrata, por culpa;ou cialo~

3;9 O atraso

CONTRATA

monetária, o.

dos

na lexecuç^Q do serviço,, otjjeio. deste Conf(iato;;^su|ei.fará a

pécurtiáríá 4e M, \m& é& m$fà de 1% ao áêWs Correção
sobra p\?aípr!tatal tofed^

A multa poderá ser descrontacia dos; pagamentos devidos pela; CONTRATANTE ou
airrda, quando for o ;câs'QKid JfeffW

Exime-se a üottfatâníe; da têèpônôafeMdade cfe iodas e
queixas;, ra;isres;eiírta:$aese ao^

de serviços 'fijt^ eom|iôfóm á^COKTRAXAD^
seus empre.g:a:$os;e^

CLÁUSULAmtmA^ÜA EXECUTO BOSSER^ÇOS

U.1 As atividades incíusas na prestação de'ae:ryí$o abjeto deste ínstrameríío serão as
|j.seguinte&;

a) ElaboF^oderotinaseípçí;

b): Fisi3ali^aí'#o. cí® camprimeníP das metas arfmtnfetmtívas de ^paçía escritório;
c) Efâbçstà#Q.tíe fetatôftfl^dè flõntemífeíaíss m^^saís;

d) Acompíffnha^ento cio eumprímerito.ífe fe^fmróto interno^ d

■4*2- Es.tâo iírotuídps; fios

,:es:peDtaÍizaá£ é >&$\í\pâm&riim. f
'-necessáiííõ-à exacügão Cios; serviços.

: dá contrata-àa,. a&sfm;



CLÁUSULA te DO PREÇO E FOÍEMA DE

5.

retri

contrato.

.1 Pela Preslapo dos. Se^iços a. CONTRATANTE, paféfá a. CgÉTECTADA,
strjbuiçâo^méíiísâl ê& R$ T.TO^OiQCSèfBimírroals), durante fâd!á^^te|if?fei;#o^preser

5.2-O .pagamento £&á feit-a da ssgtMtrtt^toíoia:

A CONTRAtá^tE. pagárâ/aÇOOTF^if^DApetos _ _

após o rese&imeníd cfa t\:ata:;físca0f^Eavfeí'dam:ení9.recebtcfa|íéto

5,3 Os pagsjSèâÉós,. anteriormente ^srtmlnados., devera

depâs!to-0ia éãrí^feréíJGiâ ürnsàtte #Kfe;a: conta, comente'd^pf^
BANCO éAMtXNUÉR BAfclBS^AíSA Agência 1:593-8, Cpntg Corrente .||S|S£è'S5-4.

5 4 0 preço ieciciíínçsteG^ttçi ^ôrá fíxá e ifre.ajustávél até a;ÊptfFÈã0 final

que eíeverá ser«íia.etuâeía.é déyfdamé^fèljuátada por ambas as partes;

CLÁUSULA SEXTÂ: DA 00 GÓNTRÂTO

6,1 O'prazo de vrgêhcfe pára execuçlb $65serviços será 11(í
data de assinaturailesasTnatcamBtíi^ pEíenctc-ser^prorrogado e/ousdfe^|^p<
entre às parte?,mediantetarmoaditivo:ô mspeitahdo o previsto:no.art,59$:'d6-G0/2QO2.

CLÁUiSULA .SÉTIMA: DA CESSÃO ftjf TRANSFERÊNCIA

7.1! D Contfaíçs rtâ© pôi^rl ser
a não ser com .préyto e :

imediata reséisíò d:ò fnesm&;

^ p ou transferênoía.notofaíeíMScw parte,
Consentimento da CONTFíATAHTiÉ;'■}$& pena de

CLÁUSULA ÒÍTAVA: DÁ

8.1 Constituem:mcítivos f>ã"rá,resòtô'ãí>-déste-C'on.tratò:

a) A morte de qualquer das partes;

b) Escoamento ■-doprazü.;

c) Resofsà0Ho. cQitáríifQ medta^ê ãVíso prévio;

d) PorinadimptementGde*^

^

e) Não oumpr(m;e'Fjto de

f) Cum^rJmeínto- ítíèguia:r<íf

g) Atra.sp-ai3i;:FíarsFís^o;^
na exeougió.cios serviços:;

h) Deffa.tgrítJtonto. ás determinações da>fiscaliza:ç|p tia

í) Àttefâ:çap S0;c!al o:u moífífi.ca0o da

que impossibilite efü venha â pfejuílicaf

j) Judicial, rm-'tmm$eii legislada;

k) ConsB^üaí, ,por acordo ©ntrô' às partes e raçíuzído a termo.



CLÁUSULA NONA- DO FORO

9 1 As partes elegem o fora €ai .comarca Vaietnçaaahia para ííirimif quaisquer quereías
oriundas dra presente coritrâtç. H 4

Conforme

presente-

efeitos j

em ôp

vias ^s

, por

;tepr,
açoito,

cacte,
$m\am o

seus

£10 2016.

TESTEMUNHAI



*•; ***** ■ praCa General Valadão, No 341 - Centro - CEP 49.010-520 - Aracaju-SE

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

«'Ja-Í£T<1*ÜTna) Mad° de <*"*««*» «"-dplo de presaçao do Serv,ço
07/03/2016 17:38 3/2016 Aracaju - SE

Nenhum ^^ Naturea da Operaça°
Tributação no município de Aracaju

PRESTADOR DE SERVIÇOS
RazSo Soad

AUGE CONSULTORIA EIREU ME

Inscrição Muniopal cmr,.,c
iniAQRC rone/r-ax Simples Wadonal Incentivador Cultural
ivio»*» C00)0000-0000 Sim Não
Endereço

NESTOR SAMPAIO, 140 TÉRREO Bairro Luzia CEP 49045-000 Aracaju - SE

TOMADOR DE SERVIÇOS

'«NDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

. ..riçioMinidpal

ISENTO

endereço

Fone/Fax

(79)9849-4747
E-mail

LoteamentD rlta de cássia, s/n Bairro graça CEP 45400-000 Valença - BA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
GESTÃO

', VOLTADO

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 001/2015

SsS5S

ENTRE

Código Verificaci

NUTR-NB4F

CPF/CNPJ

21.268.781/0001-70
E-mail

dbsanttos@gmafl.com

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E 0 MUNICÍPIO

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00

VALORES

Valor dos Serviços (R$)

6.500,00

COFTNS (R$)

0,00

Deduções (lí$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

ISS (R$)

130,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

INSS (R$)

0,00

Desocnto Inccndicicnado(Rí)

0,00

Desconto Ctondidonado (R$)

0,00

0,00
CSLL (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

6,500,00

Valor Liquido (R$)

6.500,00

Outras Peterfi&s !-S

o,oc

Ali ' "*,

2,00

Valor Total da Nola (PS'

6.500,00

C? «3/2016 17:39:06



Èif

.... -«. praça General Valadao, N« 341 - Centro - CEP 49.010-520 - Aracaju-SE

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

de Brasília) Pericd0 d« Competência Murudpio de Prestação do Servira
«T/03/2016 17:38 3/2016 Aracaju-SE

u"a<' Natureza da Operação

Tributação no município de Aracaju

SRE5TAD0R DE SERVIÇOS ■ ■■ ■ . ■ ...

RazSo Soa ai

AUGE CONSULTORIA EIRELI ME

/..„... Pa Fone/Fax Simples Nacional IncenOuodor Cultural
1O1S985 (00)0000-0000 Sim Não
Endereço

NESTOR SAMPAIO, 140 TÉRREO Bairro Luzia CEP 49045-000 Aracaju - SE

DÊSERVIÇOS ' ' " "■■■■■■■

"^IIDAÇÀO EVANGEUCA RESTAURAR

Fone/Fax

(79)9849-4747

loteamento rlta de cássia, s/n Bairro graça CEP 45400-000 Valença - BA

r-3. uoaigo VerificoçSo

NUTR-NB4F

CPF/CNPJ

21.268.781/0001-70

E-mail

dbsanttos@gmail.com

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

ilESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

-*iJEÍSI/TDOB( VG0ELSTTAâD°0
IA SOCIAL: 001/2015

■«nESTRAÇfiO: 001/S01S
**teffi; 001/2015

: 002/2015

A CONTRATANTE B 0 MUNICÍPIO DE

«WLORES

federais

P1S(R$)

0,00

Serviços (R$)

6.500,00

!SS(R$)

130,00

COHNS (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Rendo (R$)

0,00

INSS(R$)

0,00

Desconto Incondidonâdo (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

1R(R$)

0,00

INFORMAÇÕES ■■•■-.■.

«B»TU1BOINTE ME, EPP 00 MEt/SIMPLES NACIONAL

CSLL (R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

6.500,00 2,00

Valer Üquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

6.500,00 6.500,00

CT C: 1-



ANEXO XI



DE

Ir"

^SERVIÇOS

entidade

Graça,

casado, máioV

^direito privado, sem fins
"M'4r qualificada como

CONTRAXmW

^Í^^ ^Cássfa, ,s/n,.

jurídica de direito
■spm sede na Rua

sasSí^SlSP^^ass:

CLÁUSULA PÍ^MEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SÉGUNOA - DAS OBRIGAÇÕES DA

E

nas

»•»"*<■■«

^



ia da segurança e qualidade

vistbriar exeouçáoda

-over,

expensas, .

3.6 ^^^^ disposição para

autorizada pelaGONT^TANTEl ' :' q e

por

, seus: êmpregaçlos e/o" fn^^lT33^?e^ ®?mc> ^amaçítes írabalhistas de

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DQaSERVIÇOS CONTRATADOS

a preStaÇ#° d9 8arvi«° C^tò deste instrumento serão asseguintes^'d"S inG

^

c)
°S resultadoSá°s.projetos:realiZados pela



4,2 Estão inclMíçfpa ...rig§.,s^rviços contratados,, o fornecimento, de - mâo de obra
:espôcializada e^è||(||giçftas por parte da çontrataçía, assim como, o material
necessário à.TexeiVííStÔl^^lÇ

CLÁUSULA

5.1 Pela

retribuição

contrato.

a

presente

5.2 O pagamento será feito-dâ^eguinfe forma;

A CONTRAXÁNm.fraga/á a:CONTRATADA.peip;s, serviços efetivamente executados,
H|?$§ 9 fÇÇç&irríenfada^^ notafisc^l/fáfura devidamente recebida pelo s.òtof responsável.

5.3 Os pagamerítosj. antenoTmente.1discrimÍna.dpsr devem ser sfêtüâdoà através de

depósitò--ourtra^sf;er^q pia 'CONTRATADA,, a.saber,
Banco do.:Brasii;;.Agêríeiâ;47Ò8-21X^

que -deverá ser pactuada e dôvjdãrnêrfté^^

CLÁUSULA: SEXTA: DA VIGÊNCIA;

6.1 O .prazO'd&vÍ9ên#a:paràexe£ü .(onze) rneses, a:contarda
dátá. de.ássinaturádesse. instrumehíbi ,pò(íen%$e^ alterado por acordo
entre ás partes,. mediante:terrrió;aditiv^ê;fè?^^^ art. 59<8-do CC/2002.

CLÁUSÜU SÉTIMA: DA <?ES$*O;.0U:ÍRANSgERÊNCIA

7.1 Q Contrato nâp.poderá;serobletovdece.ssâo,outransferênciano:todoou em parte,
a. nãõ sèrcom prévio é expréáso: consiriiimènto. da CONTRATANTE1, sob pena de
imediata res.cfe.ãQ 4o .mesmo: *

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

8;1 Constituem motivos para.rescisão deste; Contrato:

a) A morte:de qualquer das partes;
b) Esòoárneritò.cíéí pírázò;

c) Rescisão: do: contrato mediante aviso prévio;

d) Porinàdimpiernentp de qualquer das;partes:QL(:pí3la impossibilidade da
cpntinuaçábcfõ contrato, motivada:-pbr;.cas'úfòríüitõ. õü:fo'íça maior;

e) Não cumpnmento-.çlescláus.utasi :espe.dficaçõfe:s pu prazps.í
f) Cumprimentõrlrfââ.úla^dfeÊféusMlas^cônt^ especificações pu prazos;
g) Atraso ou'.pai!alisaç^O:iriÍüfitifíG^d®.ó/0u sem.oomünícaçãbâ CONTRATANTE

na, execução ■dpsrservi.çps;

_h) Desatendimentp ãs>dètè,ariínaçõesída:fis^ da. CONTRATANTE;
í) Alteração.social'qçi-m^^lHiâa^Êlfò>tíj%-i^i^)BUieÍ9tlí^'6â-:j9âtrutãr3j£fa:©ONTRATADA

que; impossibilite oüvériH^
j) Judicial, nos;termos da leg|1â[açáòí

k) Consensual.jpor acordo ehtre-as partes é reduzido a termo.



CLÁUSULANONA-DO.FORO:

oriundas

Conforme

presente

efeitos jun'dicos^-e.

|^p st^i^^í^j^p?^í^ndpi.as: partes-firmam o
pára que produza seus

VaTença/Bahia Q4 de Janeiro de 2016.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



NOTA FISCAL DE SERVIÇO FXETRONICA - NFSE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
F.ndereço: Praça Luiz Miranda, 31S

F.mnil- cainpcim.iioiíiínfcniunicipal cnnvbr

CNPJ:06.716.RRO/OOOI-S.i'

Fm ilida em

27/04/2016-08:07:39

t verifieacSo

UBFK-7B3P

36393

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ; 23 766.M4fllO0I.O1 ■ "ME: Inscrlç-o municipal:

Nome: SOMA CONSULTORIA FM GFSTAO PUBLICA i.TDA-EPP | Nome Fantasia: SOMA CONSULTORIA

Endereço: RUA ANTON1NO FRF.1RE - CENTRO -CAMPO MAIOR-PI Em.ll: AI.BANILTO-PONTE@HOTMAIL COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 05.219.562/0001-44 IEÍRG:

Nome; FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RF.STAURAR | Nome »„...!. FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Endereço: LOTFAMFNTO RITA DF. CÁSSIA - S/N - «RAÇA - VA1.ENÇA-BA - CF.P. 45400-000

SERVKO PRESTADO

Ft.ANEJAHENTn, rOORr,F.NA<;.«0, FPry.FAMACAn mi mr.MlmrAn JF.r

AnMIHTSTPATTVA

'^, FINAHrF.TRA OO

DlxcHmlnnçSn

FLANEJAMEHTO, OP^AHIZATftO F-

MIBACKMA nn TOT.AMTTHS. (PPPTJ.A 12'

FPO.TETO., SAIAIS BALIZADOS HO, rONVÊHTns FTRMATOS
CONTATAIJTF. E O MUNICÍPIO DE

VA1,OR DA NOTA: RS 7.000,00

IS(RS)
1 ,

0.65 'i

IR (RS)

1 5(1 ■!

CONFINS (RS)

3.00

ISS (RS)

.150.00

INSS (RS) !

0.00:

i ncdiiç5M(R$):

■ 0.00.

OUTRAS INFORMAÇÕES

CSIX (RS)

1.00

7.000.001

Oulr» Retençfles (RS) ]

0.001

Alíquota ("/<■)

5,00

TIPO nROPERACÃO: RFCOI IUMF.NTO DO ISS NO MUNÍC1PIO

FORMA DPRFfOIHIMRNTÍ")- NORMM,

ISS DF.VIDO PARA:

T1POPE F.MPRF.SA.

PRF.FEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PlAUl

KMPRFSA NÀO OPTANTE OO SIMPLES NACIONAL

wtp:/AAw«.nfemunicipal.com.br/nfse/faces/nota/nofafiscal.xhtm1?cod=UBFK-7B3P



P

1>UIA "1SI-AL Ut Mi,KVlVU ELJÜTRUÍN1CA - NFSE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Endereço: Praça Luiz Mirandn, 318

Emaíl; caitipopnaior@nfemimicipal.coni.br

CNPJ: 06.716.880/0001-83

0000091

Emitida em

27/04/2016-08:07:39

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Código de verificação

UBFK-7B3P

CPF/CNPJ: 23.766.064/0001-01 RG/IE:
;ln»criçáo municipal: 36393

TOMADOR DE SERVIÇOS
" \r

í.lE/RG:
CPF/CNPJ: 05.219.562/0001-44

^ FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

LOTEAMENTO KITAM CÁSSIA - S/K - GRAÇA - VALENÇA-BaTcep: 4S4oo-ooo'

SERVIÇO PRESTADO

KAJEJAMEMTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU
lfflKMrSTRfiTIVA

DE PR0JET0S S0CIAIS

VALOR DA NOTA: R$ 7.000,00

PIS (R$>í;

0.65 |l
CONFINS (R$)V

IH(R$)|!

I.5ÜÍ1

ISS(RS).

350.00'

O.00J

iuçdej(RS)!

OUTRAS INFORMAÇÕES

WOO€ OPERAÇÃO: RECOLHIMENTO DO ISS NO MUNÍCINO
DE RECOLHIMENTO; NORMAL

ISS DEVIDO PARA:

TIPO DE EMPRESA:

CSLL(R5)ü

1.00 ? i
Outras Rctciiçficj (RJ)

(J.OO

Bajc dc Cí|cü|0 (R$) i

7.000,00)
Alíquota (%)i

5,00 ■

PREFEITURA MUNICIPAL DECAMPO MAIOR - PIAUÍ

EMPRESA NÃO OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

■j*emunicipal.com.bf/nfse/faces/nota/notafiscal.xhtmí?cod=UBFK-7B3P
1/1



\J

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Endereço: Praça Luii Miranda, 31S

EmaiJ: cunipomaiii/iglnteimmidpal. com.br

CNPJ: 06.716.880/0001-83

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Emitia* «i

03/12/2015-17:30:58

«HBOHM: 23.766.064/0001-01 RQ1E:

í\

Inscrição municipal:

SOMA CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA-EPP | Nome Fantas,a: SOMA CONSULTORIA

RUA ANTONINO FREIRE - CENTRO -CAMPO MAIOR-PI ■ taft 'aLBANILTO-POMIE@HOTMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

IE/RQ:

36393

05.219.562/0001-44

FWDAÇÀO EVANGÉLICA RESTAURAR Nom. Fantasia FUNDAÇÃO EVANGÉLICA
tteSTAUBAR

LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA - S/N - GRAÇA - VALENÇA-BA - CEP: 45400-000

SERVIÇO PRESTADO

..-CORDEIJAÇAO, PRO(iRW(AçAo TO TE._-NICA, ETNAHJEIKA (XI

KA&BMEXTO, ORSAHISAÇAo E EXECUÇÃO D£ PROJETOS SOCIAIS RCAUZADOS NOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTPE A CONTATANTE E ü MUNICÍPIO 0E
israícíx»iTOí

VALOR DA NOTA: R$ 1.800,00

PIS (RS)

o.oo

IR (RS)

U.00

CONFINS (RS)

0.00

ISS (RS)

90.00

INSS (RS)

0.00

Dcduçdn (RS)

0,00

CSLL (RS)

0.00

BiutdtCiUailo(HS)

1.800,00

Oatnts Retmçôoi (RS)

5.00

Alíquota (V.)

Í.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

TIPO DE OPERAÇÃO: RECOLHIMENTO DO ISS NO MUNICÍPIO

FORMA DE RECOUnWENTO: NORMAL

ISS DEVDO PARA:

TIPO DE EMPRESA:

PREFEIT1IRA MITNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ

EMPRESA NÀO OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

(«IpJAvww.nf^unicipal.com.brM^
1/1



Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219562/0001^4, situada ao Loteamento

Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
relativos aos serviços descritos a seguir:

SOCIAIS REALIZADOS NOS CONVÊNIOS

ADOS ENTRE A CONTRATANTE E O MUNICÍPIO DE MIRACEMA fSAUDE)

MIRACEMA TOCANTINSLocal da prestação do serviço:

in da nrestacâo do serviço: 01 /12 /2015 Término da prestaçâodo

Nome: SOMA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTPA-EPP

Nome fantasia: SOMA

Endereço: RUA ANTÔNIO FREIRE - CENTRO - CAMPO MAIOR -PI

Cidade: CAMPO MAIOR

CNPJ: 23.766.064/0001-44

N°001 12015 CONVÊNIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Declaro que prestei os serviços constantes doAtesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 22/01/2016

Coordenador do projeto

presente recibo, não sendo servidor público.

Em 22/01/2016

SOMA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA-EPP

Raião Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219 .S62/O001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de nS. 11.950 de 28 dejulho de 2010.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia



DK SKKViÇO ELETRÔNICA - NFSE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Endereyo: Pinça Luiz Mirmda, 318

Enwil; «nrp«naoí@níimuniwpaJ.«niLbr

CNPJ:06.716.880/0001-83

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Emitida cm

11/01/2016-15:49:59

CPF/CNPJ: 23.766.064/0001-01 ' ,RME:
■ - -

SOMA COWULTXWA EM GESTÃO PUBUCA LTDA-EPP

. RIM ANTON.NO FREIRE.CHNTR0-.CAMPOMAI0R.PI

taicriçio municipal:

: SOMA CONSULTORIA

36393

ALBANILTO-P0NTE@H0TMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 05.219.562/0001-44

Nome: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR Nom. F.nta8|. FUNDAÇAO EVANGÉLICA
KESTAURAR

Endereço: LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA - S/N - GRAÇA - VALENÇA-BA - CEP: 45400-000

SERVIÇO PRESTADO

BXECÜÇA0 DE FIRMADOS ENTRE A OONTATANTE E Ú MUNICÍPIO DZ

pis írj) :

0.00:

IR (RS) ;

0.00 .

TIPO DE OPERAÇÃO.

VALOR DA NOTA: R$ 4.000,00

CONFINS (RS)

0.00!

ISS (RS)

200.00

INSS (R$)

o.oo.

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

I FORMA DE RECOLHIMENTO: NORMAL
RECOLHIMENTO DO ISS NO I.ÍUNÍC1PIO

ISS DEVIDO PARA:

TIPO DE EMPRESA:

.br/nfse/facas/rwta/nrtaíiscal.xhtmJ?cod=TN2F-íD2R

CSLL (RS)

0.00

Ba»edeCálailu(RS)

4.000,00

Ontru Rdoiçdí* (RS)

0.00

Alíquota (%)

5.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ

EMPRESA NAO OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

1/1



51

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Endereço: Praça Luiz Mirando, 318

Erosui: eancoraaior@nfemunkipal.com.br

CNPJ: 06.716.880/0001-83

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Emitida cm

11/01/2016-15:49:59

Código dt vcriflciflo

TNZF-0D2R

;CPF/CNPJ: 23.766.064/0001-01

Nom«: SOMA CONSULTORU EM GESTÃO PUBLICA LTDA-EPP
Nome Fantasia: SOMA CONSULTORIA

-CENTRO-CAM^OMAIOR-PI ^.fcALBANILTO-PONTE@HOTMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

(CPF/CNPJ: 05.219.562/0001-44

Nomt: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR Nom. Fantasia FUNDAÇÃO EVANGÉLICA
RESTAURAR

í End.r.ço: LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA - S/N - GRAÇA - VALENÇA-BA - CEP: 45400-000

SERVIÇO PRESTADO

Dacrlçlo

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO 00 ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU
ADMINISTRATIVA

REALIZADOS NOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE A CONTATANTE E O MUNICÍPIO DE

VALOR DA NOTA: RS 4.000,00

Buc de Calcula (RS)

4.000,OOJ

Ou(m RctCDçSa (RS)

o.ooj

AliquoU (%)1

5,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

TIPO DE OPERAÇÃO: RECOLHIMENTO DO ISS NO MUNICÍPIO

FORMA DE RECOLHIMENTO: NORMAL
ISS DEVIDO PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAlOR-PIAUl

TIPO DE EMPRESA: EMPRESA NAO OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

.br/nfe^^

1/1



03/12/2015 Nota Fiscal Betronica - [Número: 121 IVaior: 2,500,00] [Data:03/12/2015]

sê

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFSE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Endereço: Praça Luiz Mirand*. 318

Email: campomaior@nfemunicipai.com.br

CNPJ: 06.716.880/0001-83

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 23.766,064/0001-01 RGflE: inscrição municipal:

Nome: SOMA CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA-EPP | Noma Fantasia: SOMA CONSULTORIA

End*r«ço: RUA ANTONINO FREIRE - CENTRO -CAMPO MAÍOR-P1 .Email: ALBANILTO-PONTE@HOTMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPPKNPJ: 05.219.562/0001-44

Nome: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR Nomo Fantasia
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA

RESTAURAR

Endereço: LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA - S/N - GRAÇA - VALENÇA-BA - CEP: 45400-000

SERVIÇO PRESTADO

Docriçia

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU

AEMINISTFATIVA ; ;

j PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS SOCIAIS REALIZADOS NOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE A CONTATANTE E O MUNICÍPIO DF

{ MIRACEMA(TO).

3|

PIS (*S)

0.00

IR (RS)

0.00

VALOR DA NOTA: R$ 2.500,00

CONFINS (RS)

o.oo

ISS (RS)

125.00 :

INSS (RS) i

0.00,

DtduçSe*(R5)

o.oo!

OUTRAS INFORMAÇÕES

CSLL (RS)

0.00

Bajedf Cílculo (RS)

2.500,00

Outras Retenções (Rt)

0,00

Alíquota {%)

í,00

3$

TIPO DE OPERAÇÃO: RECOLHIMENTO DO ISS NO MUNÍC1P1O

FORMA DE RECOLHIMENTO: NORMAL

ISS DEVIDO PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ

TIPO DE EMPRESA: EMPRESA NÃO OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ

Emlcic^i»: Pinica L.11U MirunUM, JI8

Eimui: L-:unporruiu[@jiteinunii;ip;ii.i;um.br

CNPJ:Uíí. 716.880/0001-33

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CFFiCMPJ: 23 76ó.064/000 l-ül RG/IE: Inscrição municipal:

Nhk: SOMA CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA-EPP Nome Fantasia: SOMA CONSULTORIA

Endereço! RUA ANTONINO FREIRE - CENTRO -CAMPO MAIOR-Pt Email: .\LBANILTO-PONTEwHOTMAÍL COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPFiCMPJ: OS.219.562/0001-44 IE/RG:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA

í
\
r

tnüüdn cln

03/12/2015- 17:Í6

CâdlfoJ.vrtflaçi»

EZAS-4E4D

» J
■s

Nome: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RIiSTAUR..\R Nome Fantasia

Endereço:

RESTAURAR

LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA - S/N - ÜRAÇA - VALENÇA-BA - CEP- 45400-000

SERVIÇO PRESTADO

36393

DboimlnaçA»

t-^AO TE;..1»:^, ?INAfVEI

ítJESGNVOLVIMEiiTC òOCIA

VALOR DA NOTA: RS 2.000,011

PIS (RS)

0 00

IR (RS)

0.00

CONFINS (RS)

0.00

ISS(RS)

100.00

INSS (RS)

0.00

Utiiuçües (RS)

0,00

CSLL (RS)

0.00

BaseilvCãlailo (RS)

2.0011.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

, Rrtençilra (RS) \

o oo ;

/Ufi|iiuta (*/•> ;

5,00 '■

TIPU DEOPF.R.-\ÇÃO'

1'OR.MA DE RECOUIIMtMTO

RECOI..H]M]^JTO IX) ISS NOM\"N1C1P1O

\f)RMAL

ISS DF.VIDO PARA' PREFEHVRA MLPN'ICIPALUK CAMPO MAIOR • PIAUÍ

TIPO D£ EMPRE-SA EMPRESA SÃO OPTANTK DO SEMP[,Jiíi NAClON-M-

http:/AAww.fifemunicipal.corn.br/nfse/faces/notaAiotafisca).xbtml?cod=E2AS-4E4D 1/1



m

ilici j urvn tio iiv.ii rvL- vil, v..^;t., ^

Endereço: Praça Lqiz M iranda, } 18

Email: íamponiaiorírtfnrciTiunicipal.irom.br

CNPJ: 06.716.880/0001-33

Mrt«wi\ - i

Em ilida cm

03/12/2015 - 17:56:59

Código de verificação

E2AS-4E4D

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 23.766.064/0001-01 RG/.E: Mscrlçâo municipal:

Nome: SOMA CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA-EPP | Nome Fantasia: SOMA CONSULTORIA

Endereço: RUA ANTONINO FREIRE - CENTRO -CAMPO MAIOR-PI Emaii: ALBANILTO-PONTEgsHOTMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIÇOS

IE/RG:

36393

CPF/CNPJ: 05.219.562/0001-44

Nome: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR Nome Fantasia
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA
RESTAURAR

Endereço: LOTEÀMENTO RITA DE CÁSSIA - S/N - GRAÇA - VaLEMÇA-BA - CEP: 45400-000

SERVIÇO PRESTADO

Descrição

PLAMEJAMENTO, COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORCAWISACAü TÉCNICA, FINANCEIRA OU

ADMINISTRATIVA

DiícrímltiaçJo

VÉ ^ PLANEJAMENTO, OfiGAHIZAÇAO E EXECUÇÃO DE PROJETOS SOCIAIS REALIZADOS NOS CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE A CONTA^ANTE E 0 MUNICÍPIO 0E
™" " i MIRACEMA(TO). (DESENVOLVIMENTO ÒOCIAL)

s*

f»

3*

3»

VALOR DA NOTA: RS 2.000,00

PIS (RS)

0.00

IR (RS).

O.OÍ]

CONFINS (RS)

0.00

ISS (RS)

i no oo

tNSS (HS)

0.00

Ucduçik* (RJ)

ij.no

CSLL(RS)

0.00

HasectcCáiculn(RS)

2.00IJ.ÍM)

Ouiras Retenções (RS)

0.00

Alíquota (%]

5,0(1

OUTRAS INFORMAÇÕES

2»

a»

TIPO DE OPERAÇÃO- RECOLHIMENTO DO IS.S NO MUNICÍPIO

FORMA DE RECOLHIMENTO: NORMAL

(SS DEVIDO PARA' PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ

TIPO DE EMPRESA: EMPRESA NÃO OPTAVTE DO SIMPLES NACIONAL

http://www.nfem unicipal.com,br/nfse/faces/nota/notafiscal.xhlml?cod=E2AS-4E4D
1/1



ANEXO XII



RUA 22 DE ABRIU N' 300 - CENTRO

Fona: (63) 3520-1203 Fax: (63) 352O-1203

Email: adminlstrac3o@novarosalandla.to.gov.br

NOTA FISCAL OE SERVIÇO

SÉRIE ELETRÔNICA N* 00133

EMITENTE

Nome Fant.: NSJ COMERCIAL

CPF/CNPJ: 18.679.686/0001-54

Razão Social: NSJ COMERCIAL LTDA-ME

W5J

Endereço: AV. BERNARDO SAYAO Qd. 11 Lt. 05

Bairro; CENTRO NOVA ROSALANDIA - TO

Classificação: Mlcroempresa vinculada ao supersi.nples

TOMADOR DÓS SERVIÇOS

Data

Insc.

de Emissão: 28/12/2015

Mun.: 8110101S

Fone:

N°S/N

CEP: 77.495-000

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Municipio:

05.219.562/0001-44

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA

GRAÇA

VALENCA - BA

CEI: Insc. Municipal:

tnsc. Estadual;

N°S/N

CEP: 45400000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

9*
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOlO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO

CONVÊNIO N 001/2015 AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DÊ MIRACÊMÀ DO TOCANTINS - TO

Valor Total dos Serviços R$ 1.500,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL / CONTA BANCARIA PARA CREDITO: BANCO DO BRASIL S/A AG: 5921-6 C/C: 9.462-5

NATUREZA DA OPERAÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Retenções

Federais

PIS

R$0,00

COFINS

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

RS 0,00

DEMONSTRATIVO

+ Valor do Serviço

- Desconto

- Retenções Federais

-fSSQN Retido

"Valor Liquido

Ssrviço prestado em

MIRACEMA DO TOCANTINS ■ TO

Informações Importantes:

R$

R$

R$

RS

R$

1.500,00

0,00

0,00

1.500,00

Imposto devido em

NOVA ROSALANDIA-TO

+ Valor do Serviço

- Desconto

- Dedução

e Base de Cálculo

x AJ[quota

» ISSQN Devido

= VALOR DA NOTA

CÁLCULO DO IMPOSTO

R$

R$

R$

Rí

%

R$

R$

1.500,00

0,00

0,00

1.500,00

2,00

30 00

1.500,00

- Código de Verificação; CAEB-CC8C

- A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada no endereço; http;//www,novarosalandia.to.gov.br
- Prestador enquadrado no Simples Nacional.

nufl



to

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
00127

NOTA FISCAL DE SERVIÇO

SÉRIE ELETRÔNICA U° 00132

RUA 22 DE ASRIL N" 3D0 - CENTRO

Fone (63)3520-1203 Fax (63)3520-1203
Email admirastracao@novarosalandia to gov br

Data de Emissão: 28/12/2015Nome Fant.: NSJ COMERCIAL

CPF/CNPJ; 18.879.686/0001-54
Razão Social: NSJ COMERCIAL LTDA-ME
Endereço: AV. BERNARDO SAYÀOQd. 11 Ü. 05

NOVAROSALANDIA-TO
Classificação: Microempresa vinculada ao supersimples

TOMADOR DOS SERVIÇOS

05.219.562/0001-44
insc. Municipal:

LOTEAMENTO RfTA DE CÁSSIA

VALENCA - BA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

3SESPECIALI2ADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO

Valor Total dos Serviços
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

NATUREZA DA OPERflrin

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DEMONSTRATIVO
CALCULO DO IMPOSTO

+ Valor do Serviço
2.000,00

0,00

0,00

2.000,00

2,00

40,00

2.000,00

= ISSQN Devido

= VALORDANOTA

♦ Valor do Serviço

■ Desconto

■ Retenções Federais

ÍSSQN Retido

Valor Liquido

Serviço prestado em

MRACEMA DO TOCANTINS - TO

Informações Importantes:

- Código de Verificação: 563D-762C

mil



RUA 22 DE ABRIL N° 300 - CENTRO

Fona. (63)3520-1203 Fax; (63)3520-1203

Email: adminlstfacao@novaro8Blflndla.iQ.QOv.br

NOTA FISCAL DE SERVIÇO

SÉRIE ELETRÔNICA N° 00162

eVTENTE

Nome Fant.:

CPF/CNPJ:

Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Classificação:

NSJ COMERCIAL

18.679.686/0001-54

NSJ COMERCIAL LTDA-ME

AV. BERNARDO SAYÂO Qd. 11 Lt. 05

CENTRO NOVA ROSALANDIA - TO

Microempresa vinculada ao superslmples

Data

Insc.

de Emissão: 29/03/2016

Mun.: 8,1101015

Fone: /
N°S/N

CEP: 77.495-000

TOMADOR DOS SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social.

Endereço:

Safem:

lAjnJcipio:

05,219.562/0001-44

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA

GRAÇA

VALENCA - BA

CEI: Insc.

frise

Municipal

. Estadual

CEP:

N°S/N

45400000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE APOIO ADMINISTRATIVO REFERENTE AO
COWENIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRACEUA DO TOCANTINS - TO, PARA OS FINS DE FINALIZAÇÃO DE EXERCÍCIO

Valor Total dos Serviços R$ 9.500,00

«FORMAÇÕES ADICIONAIS

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL / CONTA BANCARIA PARA CREDITO: BANCO DO BRASIL S/A AG: 5921 -8 C/C: 9.462-

MATUREZA DA OPERAÇÃO

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Retenções

Federais

PIS

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$0,00

DEMONSTRATIVO CÁLCULO DO IMPOSTO

•■ Valor do Serviço

-Desconto

-Retenções Federais

-8SSQN Retido

=Vatof Liquido

Serviço prestado em

MRACEMA DO TOCANTINS . TO

R$

R$

R$

R$

R$

9.500,00

0,00

0,00

9.500,00

Imposto davldo em

NOVA ROSAUNDIA - TO

+ Valor do Serviço

- Desconto

- Dedução

= Base de Cálculo

x Alíquota

= ISSQN Devido

» VALOR DA NOTA

R$

R$

R$

R$

%

RS

RS

9.500,00

0,00

0,00

9.500,00

2,00

190,00

9.500,00

Hbrmações Importantes:

- Código de Verificação: 203C-5B37

- A autenticidade desta nota fiscal eletrônica pode ser verificada no endereço: http://www.novarosalandia.to.gov.br

- Prestador enquadrado no Simples Nacional.



ANEXO XIII



VIA ALEGRIA AGÊNCIA D£VIAGENS E TURISMO EIRELI EPP

YiàAleariâ *m CNPJ: "•190-321/000W2 ,IIUTWVH' «* K tNSCWÇÃO MUNICIPAL: 411.942/002-61

EMDEREÇO; Avenida Tancredo Neves, rfi 620 -18* andar - sala 1810

Torre Empresarial Mundo Plaza - CEP: 41.820-020

BAIRRO: Caminho das Árvores - Salvador - Bahia

N»1B 2015/18 Emissão: 25/05/2015 h/enc: 25/05/2015

CLIENTE /TOMADOR DO SERVIÇO

: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR NOME FANTASIA:

SCStEÇO: LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA, S/N CNPJ: 05.219.562/0001-44

«RO: GRAÇA ■ MUNICÍPIO: VALENÇA- BAHIA

B* 6-400-000 1NSCR.MUNICIPAL:

- INSCR.ESTADUAL:

DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS

PACOTES DE VIAGENS

Devido as mudanças existentes no site da Prefeitura,Munteipál do Salvador, no que tange a emissão de NFS-e e referente a comissão para

clientes diversos, em função de as agências de viagem somente intermediarem a compra de um serviço e não comerclafiié-lo diretamente.

Sendo assim, a agenda não tem a obrigação de emitir a nota fiscal.

fatal da venda

Seduções

Total Geral da fatura

4.399,88

4.399,88

/ALOR TOTAL POR EXTENSO: Quatro mil, trezentos e noventa e nove realff e oitenta e oiio centavos

CARTÃO'

FORMA DE PAGAMENTO

BOLETO BANCÁRIO BANCO OO BRASIL (x )

AGÊNCIA: 2956-4 C/C: 11.773-0

BffTA: CARIMBO E ASSINATURA

(11.130.321/0001-12
VIA ALEGRIA ÁSFNCtÂ DL' VIAGENS

E TüF.ízMQllDA - EPP
Av. Taoc«ííí3 fíev&sJgn Cor.ii, Mundo Waza,

Lftn

■Camiaftoíías Àfvor«<c£F.
Salvador • BA.

AVENIDA TAHOÍEDO NEVES, Ni 610 • ií*ANDAR -MU 1300 -TORRE EMPRESARIAL MUNDO PUZA

CAMINHO DASARVORES - SALVADOR - BAHIA ■ CEP: 4I.B2W32O



ANEXO XIV



PREFEITtíRA-MÜNieiPAl^DO-SAtVADOR—
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota:
00000004-——

Data e Hora de Emissão:
10/12/201519:42:59

Código de Verificação:
4AÃD-7QGN

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ:

23.525 415/0001-84

Nome/Razáo Social:

DAIANE MARIA PIRES E SILVA 61278012591

Endereço:

Rua Xavier Marques 6 , Não Informado - BARBALHO

E-mail:

dalaneflorsstafl?.yahoo.com.br

Inscrição Municipal:

546.317/001-09

Salvador - CEP: 40301-190 - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

CPF/CNPJ: inscrição Municipal:
06.219.562/0001-44 —
Endereço:

R LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400-000/BA

E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOSí SERVIÇOS
jecvíço de apoio técnico/admanísttativo/financeíro, referente ao mês 06/2015

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

CNAE:

Item da Lista de Serviços:

01703 ^Planíjamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.

, Valor Total das Deduções (R$):

0,00

Base de Cálculo (RS):

1.800,00

Alíquota (%): Valor do ISS (R$): Crédito Nota Salvador (RS):

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):

0.00

Valor PIS (R$):

0,00

Valor COFINS(R$):

0,00

Valor IR (RS):

0,00

Vaíor CSLL (R$):

0,00

Outras Retenções (R$)

0.00

Valor Liquido (R$):

1.900,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

- Nota Salvador emitida por MEI-SIMEI.

- COMPETÊNCIA: 12/2015 (mês/ano)



Emissão d© eomprovarvteí A33K021344276880162

•S/B6/2815 - BANCO DO BRASIL - 17:02:09
*5*5»545 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CUBfíl: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTA
«BCIA: 0545-2 CONTA: 48.838-0

09/06/2015

552.798.000.033.048

1.800,00

BATA QA TRANSFERENCIA

SM. DOCUMENTO

VALOS TOTAL

—***• TRANSFERIDO PARA:

OIBíTf: DAIANE MARIA PIRES SILVA

«OKIA: 2798-7 CONTA: 33.048-5

«. DOCUMENTO 550.545.000.048.838

«t-WTEWTICACAO C.8DC.576.88F.4F8.B95



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ Nota Salvador

LSGUU St I IVI» >»— —

10/12/201519:41:57

Código de Verificação:
TGL4-GCWH

ÍADOR DE SERVIÇOS

> Social:
■ MARIA PIRES E SILVA 81278012691

Inscrição Municipal:

645.317/001-09

' Marques 6 , Não Informado - BARBALHO

ihoo.com.br

>R DE SERVIÇOS

5o Social:
VO EVANGÉLICA RESTAURAR

51-44

- Salvador - CEP: 40301-190 - BA

Inscrição Municipal:

TO RfTA DE CÁSSIA S/N GRAÇA - Valença - CEP: 45400-000/BA

, rafecnf ao 06/2015

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.800,00

ova.

temdaüstà de Serviços;

01703 -Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.

italor Total das Deiluçfies (R$):

0.00

Base de Cálculo (R$): Alíquota (%): Valor do ISS(R$J.

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$): Valor COFIN3(R$):

0,00

Valor IR (R$):

0,00

Valor CSLL (RS):

0,00

Outras Retenções (R$):

OJM

Valor Uquido (R$):

1.800,00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7,186/2006.

- Nota Salvador emitida por MEI-SIMEl.

-COMPETÊNCIA: 12/2015 (mês/ano)



lyiUNKWAL0&FAZENDA

NOTA FISCAL DE/SERVIÇOSEtETRÔNICA -I

prestaejor de Serviços
:CPF/GNPJ:

Emissão:

Inseri çâo.Municípal;
646í317AJ01.09

DAIANE MARIA PIRES E-SILVA 81Í78012MÍ
Eno^ríwo) "" '' ":" ■■■■ " "■■ ■

pH'^fv1*1' Marqúís 6 ,Nio Informado -BARBAtHO

dalantflbreirfaibvahoo.com!

TÜWIAQOÜ DE SERVIÇOS

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Salvador - CEP; 40301,190 - BA

OlfiORIpAÇÂq DOS. SERVI

VAtOR TQTAL DA NOTA

ator Total dasiOetíupfles (R$):

0:00

Valor PIS;{R$);

-EstaNota Sglvadoríol emitida oomrespaitÍQna%$ 7.18^/2pp"6

rií/20'15'írhôs/ánò);



Emissão de comprovantes
A33I061407419750172

06/01/2016 16:04:25

10/08/2015 - BANCO DO BRASIL - 19-34-18
054500545 SEGUNDA VIA Q006

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE ?/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTA
AGENCIA: 0545-2 CONTA: 48.840-2

10/08/2015
552.798.000.033.048

2.500,00

DATA DA TRANSFERENCIA

NR. DOCUMENTO

VALOR TOTAL

****** TRANSFERIDO PARA;

CLIENTE: DAIANE MARIA PIRES SILVA

AGENCIA: 2798-7 CONTAi 33.048-5

NR. DOCUMENTO 550.545.000.048.840

NR.AUTENTICAÇÃO 5.B07.464.3De.B7A.B92

Transação efetuada com sucesso por; J6944221 NUBIA MATOS GUIMARÃES.
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— - —

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

femssáo (Horário de Brasília)

1G/10/2015 09:01

«■*. Êspedal tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

10/2015 Palmas-TO

Natureza da OperaçSo

Tributação no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

3ESSICA REZENDE AMORIM VÍTOR EIREU - EPP

Inscrição Municipal

515456
Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

(63)9930-5140 Sim Não
Endereço

Quadra 104 Sul Rua SE 5, 24 ACSE I CONJ 4 LT 23 SL 05 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77020-018 Pa,mas - TO

CPF/CNPJ

19.460.925/0001-43
E-mall

contabilldadepontuai@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Fundação Evangélica Restaurar

Municipal

cpf/cnp:

05.219.562/0001-44
Fone/Fax E-mall

fernanda.restaurar@outlook.com

Eflteamento Rita de Cássia, S/N — Bairro Graça CEP 45400-000 Valença - BA

ributação Município: 9999-Outros Serviços

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CALORES

Valor dos Serviços (R$)

1.500,00

1SS (R|)

30,00

ÍIETENÇOES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

ÍUTRAS INFORMAÇÕES

X3NTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACI0NAÍ

Desconto Incondlclonado (R*)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Bas« de Cálculo (R$) A[[quota (%]

1.500,00 2,00

Vator Líquido (R$) Vslor Total da Nota (R$)

1.500,00 1.500,00

L6/10/2015 11:46:30



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

EmissSo (Horário de Brasflla)

16/10/2015 09:10

Reg. Especial TrlbutaçSo

Nenhum

Psrtodo d« Competência Município de Prestação do Serviço

10/2015 Palmas-TO

Natureza da OperaçSo

Tributação no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

JESSICA REZENDE AMORIM VÍTOR EIRELI - EPP

CPF/CNPJ

19.460.925/0001-43

Inscrição Munldpal Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural E-mall

515456 (63)9930-5140 Sim Não contabilidadepontual@hotmafl.coa

Endereço

Quadra 104 Sul Rua SE 5, 24 ACSE I CONJ 4 LT 23 SL 05 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77020-018 Palmas - TO

TOMADOR DE SERVIÇOS

Ülto50Clal
FundaçSo Evangélica Restaurar

Inscrlçío Municipal Fone/Fax

iço

Loteamento Rita de Cássia, S/N — Bairro Graça CEP 454Ò0-000 Valença - BA

CPF/CNPÍ

05.219.562/0001-44

E-mall

fernanda.restaurar@outlook.com

Código Tributação Município: 9999-Outros Serviço»

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Prestação de serviços para preparação de documen
prestação de contas referente ao convênio SAÚDE

:os, serviços especializados de apoio administrativo e anált
J° 001/2015 DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA.

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTRIBUINTE ME, EPP OU HEI/SIMPLES NACIONAL

RETENÇÕES FEDERAIS
pis (R*)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

1.500,00

ISS (R$)

30,00

COFINS (Rí)

0,00

DeduçSes(R$)

0,00

ISS Retido (R*)

0,00

INSS (Rí)

0,00

Desconto Incondldonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (Rí)

0,00

IR(RÍ)

0,00

CSU. (R$)

0,00

Base de Calculo (R$)

1.500,00

Valor Liquido (R$)

1.500,00

Outras fcetmçi

Mm

Valor Total da tM

1.50

16/10/2015 11:48:21



\J

Emlssio (Horário de Brasília)

16/10/2015 09:12

Reg, Especial TributaçSo

Nenhum

nscai ae serviços Eletrônica - NFS-e

Período de Competência Município de PrestaçSo do Serviço

10/2015 Palmas - TO

Natureza da Operaçío

Trlbutaçlo no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Raiío Social

JESSICA REZENDE AMORIM VÍTOR EIRELI - EPP

Inscrição Municipal Fon-/F»v i e. , ., ■
eiejec «na/Fax Simples Naclon

5im rJaO

Endereço

Quadral04SulRua5E5,24ACSEICONJ 4 LT 23 SL 05 Bairro Plano
TOMADOR DE SERVIÇOS
R»3o Social

Fundação Evangélica Restaurar

CPF/CNPJ

19.460.925/0001-43
E-mall

contabllldadepontual@hotmall.com

I !C0

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44
E-mall

femanda.restaurar@outlook.com

Loteamento Rita de Cássia, S/N — Bairro Graça CEP 454Ò0-000 Valença - BA

Código TrlbutaçBo Município: 9999-Outros Serviço»

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS"
PIS £R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

3.500,00

ISS (Ri)

70,00

COFINS (R$)

0,00

Deduçfiéi (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

1 OUTRAS INFORMAÇÕES*

CONTRIBUINTE ME, EPP 00 MEI/SIMPLES

INSS (RS)

0,00

Desconto Incondldonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (RJ)

0,00

0,00
CSLL (R*) outras RetençSes (Rí

0'00 0,00

Base de Cálculo (R$)

3.500,00

Valor Liquido (R$)

3.500,00

Alfquot» (%;

2,00

Valor Total da Nota (*f)

3.500,00

16/10/2015 11:47:43



Município de Palmas

Secretaria Municipal de Finanças

Diretoria de Fiscalização

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 2S-A, CEP: 77.0G6-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

16/10/2015 09:16

Seg. Especial Trlbutaç3o

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

10/2015 Palmas-TO

■i—iiljn.na—i.1i.i«»—

Natureza da Operação

Tributação no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

JESSICA REZENDE AMORIM VÍTOR EIRELI - EPP

Inscrição Municipal

515456
Fone/Fax Simples Nacional Incentfvador Cultural

(63)9930-5140 Sim Não

CPF/CNPJ

19.460.925/0001-43

contabilidadepontual@hotmall.com
Endereço

Quadra 104 Sul Rua 5E 5, 24 ACSE I CONJ 4 LT 23 SL 05 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77020-018 Palmas - TO

TOMADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

Fundação Evangélica Restaurar

' "cão Municipal Fone/Fax

Endereço

_Lol:eamenl:o Rlta de cássia' S/N — Bairro Graça CEP 454Òo-OOO.lí/alença - BA

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44
E-mail

Fernanda,restaurar@outlook.com

Código Tributação Município: 9999-Outros Serviços

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS j

2S serYiços ?ara Preparação de documentos, serviços especializados de apoio administrativo e análise de
de contas referente ao convênio AÇÃO SOCIAL N° 001/2015 DO MUNICÍPIO DE MIRACEMA? analise de

m

RETENÇÕES FEDERAIS

0,00

m

VALORES
valor dos Serviços (RJ)

1.500,00

ISS (RJ)

COFINS (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

m

30,00

OUTRAS INFORMAÇÕES"

COWTRIBÜINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES

INSS (R$)

0,00
IR (R$J

0,00

Desconto Incondlclonado (RJ)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

CSLL (RJ) Outras Retenções (RJ)

0,00 0,00

Base de cálculo (Ri)

1.500,00

Valor Liquido (RJ)

1.500,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

1.500,00



RECEBEMOS DE JE3SICA REZENDE AMORIM VÍTOR EIREU. EPP OS PRODLTWSERVIÇOS CONSTANTES Da NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

Tdata oiP.?ECE3lMENT0 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

N° 000.000.017

SÉRIE: 1

JESSICA REZENDE AMORIM

VÍTOR EIRELI - EPP

QUADRA 108 NORTE, ALAMEDA 06, 40 - - PLANO DIRETOR

NORTE, Palmas, TO - CEP: 77006102 - Fone/Fax: 6384434287

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Salda I 1 .

N° 000.000.017

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

CHAVE DE ACESSO

1715 1019 4609 2500 0143 5500 1000 0000 1710 7090 9600

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site

da Sefaz Autorizadora

>iVn.'REZA DA OPERAÇÃO

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

317150010705274-19/10/2015 10:34

(NSCTJÇAO ESTADUAL

294540199

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1B.

19.460.925/0001-43

DESTDÍATARIO/BEMETENTE

XMEKAZAO SOCIAL

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

&TCHECO

LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA, S/N - —
wttOarjo

Valenca

CNPJ/CPF

05.219.562/0001-44

BAIRRO/DISTRITO

GRAÇA

FONETAX LT

BA

CEP

45400-000

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DA EMISSÃO

18/10/2015

DATA DE ENTRADA/SAÍDA

HORA DE ENTRADA/SAÍDA

FATURA

AGAMENTO A VISTA

CALCULO DO IMPOSTO

**» O€ CALCULO DO ICMS

ViWjO* DO FRETE

0,00

0,00

VALOR DO rCMS

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

o,00

c

BASE DE CÁLCULO DO ICMffjr

; 0,00

,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0

VALOR DO ICMS ST

00

VALOR DO 1PI

0,00

0,00

valor total dos produtos

1.434

VALOR TOTAL DA NOTA

1.434

00

no

TKAKSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

UbtííD JOCtAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente

iwmrco

QEBKKTZLADE ESPÉCIE MARCA

CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCUIO

MUNICÍPIO

NUMERAÇÃO

UF

UF

PESO BRUTO

CNPJíCPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO LIQUIDO

OADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

OÜtXM

3Mt*O5

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

TABLET DLEAGLEPLUSTP265BRADC

7/ANDROID 4.4/WF/4G/8C

NCM/SH

S47I3019

CST

0102

CFOP

6102

UNO.

UN

QTD.

É.0O00

VLR. UN1T.

239.0000

VLR. TOTAL

1.434,00

BC ICMS VLR, ICMS VLR.IPI
ALlQ.
1CMS

ALÍQ.
IP!

CâLCtLODOISSQN

1 MGHCAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

MDOS ADICIONAIS

mmaoucòes complementares RESERVADO AO FISCO



Secretaria

Diretoria de Plscalizaçfio

104 Norte ■ Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 2B-A, CEP: 77.066-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

BntssSo (Horário de Brasília)

18/11/2015 16:35

Aeg. Especial TributaçSo

Nenhum

Período de Competência Munlcfplo de Prestação do Serviço

11/2015 Palmas-TO

Natureza da Operaçflo

Tributação no munlcfplo de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razío Social _„_. . ~nn
JESSICA REZENDE AMORIM VÍTOR EIRELI - EPP

Simples Nacional Incentlvador Cultural

Sim Não
Inscrição Municipal

515456

Fone/Fax

(6319930-5140

104 SU, Ru,

TOMADOR DE SERVIÇOS

Razfio Sodal

FundaçSo Evangélica Restaurar

' -.rlçfio Municipal

5- 24 ACSE 1 CON3 4 LT » 3 K Ba.ro Pbno

CPF/CNPJ

19.460.925/0001-43

E-mail

contabllidadepontuai@hotmall.com

Sul CEP 77020-018 Palmas - TO

CPF/CNP3

05.219.562/0001-44

Fone/Fax fernanda.restaurar@outlook.com

Endereço

Lotesmento Rlt. de Cé5Sla, S/N -Bairro Graça CEP 45400-000 Valença - BA

Código TrlbUtaçfio Município; 9999-Outro* Serviços

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS qftrvicos especializados de apoio administrativo e análise d

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (RJ)

3.500,00

1SS (R*)

70,00

COFINS (R$)

0,00

DeduçBes(Rí)

0,00

I5S Retido (Ri)

0,00

INSS (R$)

0,00

Desconto Incondlclonadô (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

IR (R$) CSLL(R$)

0,00 0,00
ÉÊÊmmim

Base de Calculo (RS)

3.500,00

Valor Líquido (R$)

3.500,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTRIBUINTE ME, EPP OO MEI/SIMPLES NACIONAL

Outras Retenções (I

o,t

Alíquota

2,1

ValorToUlda Nota(l

3.500,1



res

A

Prefeitura Municipal de Miracema - TO

Secretaria Municipal de Saúde

Secretário Maria de Lourdes Amaral Dourado

Ref.: JITSTTFTCATIVA DF PAGAMENTO FEITO À MFNOK / Convênio

nni/?M5f Parcela X.

A FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, inscrita no CNPJ sob o n°

05.219.562/0001-44, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Dário

Loureriro Guimarães, portador (a) da Carteira de Identidade - RG n° 716747 e do

CPF nQ 072.645.935-68, em homenagem ao Princípio da Transparência, da

Moralidade, do Pagamento Indevido (Art. 876, do Códex Civil Brasileiro) e do

Enriquecimento sem justa causa (Art. 884, do CC), tem a justificar, no Convênio

em epígrafe, o que adiante se expõe.

Em introito, cabe destacar que, no recebimento da parcela X, do Convênio em

epígrafe, referente a recursos provenientes da Secretaria Municipal Saúde

Miracema/TO fora feito um pagamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

para a empresa JESSICA REZENDE AMORIM VÍTOR EIRELI - EPP, CNPJ:

19.460.925/0001-43, certo que, deveria ter sido realizado no importe de R$

3.500,00 (três e quinhentos reais) de igual conformidade com a respectiva Nota

Fiscal acostada. Por tais motivos, justifica-se para esclaquer que, a diferença do

%9



restaurar

valor a ser repassado, qual seja, de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) será

posteriormente repassado e comprovado.

Por último, informa-se que a prestadora de serviço acima citado tem total ciência

do ocorrido. E ainda que, não houve qualquer dano ao erário.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Valença -BA, 25 de abril de 2016.

íretor

ureiro Guimarães

Presidente



ANEXO XV



«#
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO (EXECUÇÃO)

a»

m

GRADUAÇÃO

Curso Superior: Tecnológico em Segurança do Trabalho - Ceulp Ulbra

Curso; Técnico em Segurança do Trabalho.

Centro de Ensino: SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial

Telefone; (63) 84026777 - 92635090 E-mail: hmvai@hotmail.com

1- RESPONSÁVEL TÉCNICO

VALQUIRIA COSTA SOUSA BORGES

O presente relatório tem por objeto a realização e implantação dos Programas de Segurança,

Higiene e Medicina do Trabalho,, visando adequar às condições de segurança e higiene do trabalho,

para garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores.

'! A aplicação prática dos conhecimentos adquiridos com objetivo de capacitar e orientar os

trabalhadores quanto às medidas proposta.

m

' O Programa mencionado será elaborado em conformidade com a Lei 6514, de 22 de dezembro

de 1977 e as Normas Regulamentadoras - NR's - aprovadas pela Portaria 3214, de 08 de junho de

1978, no seu Capítulo V, do Título II, da Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e

Medicina do Trabalho;.

*•

m

1 ;J PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

2:: Ordem de Serviços;

3í! Ficha de EPIs;

4;j CIPA

Promover capacitação dos colaboradores;

Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras NR 5- NR 7 entre outras .

Conscientizar os colaboradores a importância das campanhas, envolvendo palestras, de Dst

senças Sexualmente Transmissível, a importância do uso dos EPIs, valorizando a qualidade de

de cada colaborador;

Implantação CIPA, NR 5 - Comissões Internas de Prevenção de Acidentes - dentro das

informidades legais, SIPAT - Semana Interna de Prevenção de Acidentes; somente organização da

esma;

Campanha de Imunização - Antitetânica, Febre Amarela; Hepatite; Tríplice Viral e Outras;

)■. Indicação de Equipamentos de Proteção Individual e/ou Coletiva - EPI / EPC, quando



«9

V"
A

Y-

es

Conforme reunião precisamos fazer alguns ajustes referente os exames médicos, Atestado de

saúde ocupacional, ASO. Exames complementares, CIPA, NR 5 - Comissões Internas de Prevenção

de Acidentes - dentro das conformidades legais, SIPAT - Semana Interna de Prevenção de

Acidentes;

Campanha de Imunização - Antitetânica, Febre Amarela; Hepatite; Tríplice Viral e Outras;

PCMSO ; Programa de Controle Medico

màà
■tr

PCMSO - Programa de Controle Medico de Saúde

Ocupacionaf

Levantamento dos EPI enviado para SR0 Ângelo

PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

DST Doenças Sexualmente Transmissível,

Cronograma CIPA NR 5

CIPA, NR 5 - Comissões Internas de Prevenção de

Acidentes. Eleição

Montagem dos 106 kits de EPIs

Ficha de EPls entrega dos EPIs

Ordem de Serviços; NR 01

Campanha de Imunização -Antitetânica Febre Amarela;

Hepatite; Tríplice Viral e Outras;

A importância do uso dos EPIs

Levantamento dos exames médicos complementares

segue em anexo

Orçamentos dos exames ASO Atestado de saúde

ocupacional, fazendo cotação.

Data

Exames Medico

27/05/2015

Maio

10/06/2015

14/07 a 30/7/2015

15/09/2015

22/07/2015

5/08/2015

5/09/2015

*Jâo definida

Aguardando retorno

Mão definida

4/09/2015

5/09/2015

Não definido

Executado

Pronto

Ministrada

Executado

Ptovidenciado

Executado

Executado

Em execução

Tomando Providência

VIarca a data

Executado

Tomando Providência

PCMSO - É exigência legal disposta na Norma Regulamentadora n° 7. A NR 7 do Ministério

'do Trabalho, que estabelece: "a obrigatoriedade da elaboração e implantação, por parte de todos os

empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do PCMSO, com o

objetivo de promoção e preservação-da saúde do conjunto dos seus trabalhadores".



res á

CRONOGRAMA

•#

EXAME COMPLEMENTARES

EXAMES MÉDICOS E COMPLEMENTARES

Audiometria TonaJ GLICEM1A hemograma

Jq

0BS: FALTA 21 PESSOAS DO MEIO AMBIENTE

Hemograma completo (sangue)

ECG - eletrocardiograma

EEG - eletroencefalograma

DIAGNOSTICO

Anemia, infeccões
licemia de jejum (sangue)

Arritmia cardíaca. Bloqueios de ramos, isquemia

de miocárdio

Epiiepsia



Considerações finais

A política da segurança começa com o sucesso da prevenção, dentro de aplicações de

exigências no uso de todos os dispositivos, métodos e procedimentos adotados na qualidade e

segurança do trabalho.

PALMAS

07/09/2015



£#
í

* aí

£ 191

Relatório de recebimento dos EPIs - Equipamento de proteção individual

a sua saúde.

** *

Miracema junho de 2016

VALQUIRIAC. S.BORGES



\l

104 Morta - Avnlda JK Ediftdo Via Nobre Empr—rtal, Lof 28-A, CEP: 77.086-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e AVULSA

Emlfsío (Horário de Brasília)

02/07/2015 13:16

Reg. Especial Trlbutaçío

SCdd

Período de Competência Município de Prestado do Serviço

7/2015 Palmas-TO

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

VALQUIRIA COSTA SOUSA BORGES
Inscrlçlo Municipal r™.,c
230.3524 ""e/Fax Simples Nacional IncsnHvador Cultural
«»J5Z5 f63)8402-6777 N5o Não
Endereço

Quadra 307 Norte Alameda 28, S/N LOTE 27 Bairro Plano Diretor No*, rn 7v Palmas . TfJ

CPF/CNPJ

820.816.541-72

E-mall

hmval@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razlo Social

PUNBÀÍAO EVANGÉLICA RESTAURAR
Kio Municipal Fone/Fax

Endereço

CPF/CMPJ

05.219.562/0001-44
E-mall

fernanda.restaurar@outlook.com

Praça da República, ns LOTEAMETO RITA DE CÁSSIA Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

Código Tributação Município; 1102-VIOJlenda, «flurança ou monitoramento de bens e pessoas.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço de segurança do trabalho Miracema To

RETENÇÕES FEDERAIS

ISS (Ri)

67,50

Deduções (R$)

0,00
Dejconto Incondlclonado (Ri)

0,00

Desconto Condicionado (Ri)

0,00

ISS Retido (Ri)

. 0,00

TRÁS INFORMAÇÕES

«OTA ELETRÔNICA AVULSA referente a A1DF »• 6569 . Oula d. Recolhimento „*

Base de Cálculo (Ri)

1.350,00
Alíquota (%)

5,00

Valor Llpuldo (R$) valor Total da Nota (Ri)

1-350,00 1.350,00
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, situada ao Loteamento

>'importância de R$ 3-00W (três mil «•■*

SERVIÇODEAPOIOT?CNICOADMINISraÃTIV?

Local da prestação do serviço: MIRACEMA TOCANTINS

Injciojajrestaçjo do serviço: 01/12/2015 Término da prestação do serviço: 31/12/2015

Nome: DIEGO PINEIRO MACEDO

Endereço:RUA SOUTO DALVA.89

Cidade: SALVADOR

Passaporte (se estrangeiro)

Nome: Crígina Lima Gomes

Endereço: Qd. 406 Norte, Al. 10, s/n Residencial San George, Ap. 304, Torre 3

CEP: 77.006-492

CPF: 983.788.051-15 Identidade: 364471 SSP/TO

N" 001| 2015 CONVENENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram
prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 25/01/2016

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, não sendo servidor público.

Em 25/01/2016

Raiao Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05,2.19,562/0001-44

Utilidade Pública Estadual; Lei de n». 11,950 de 28 de Julho de 2010.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia
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restaurar

Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219362/0001-44, situada ao Loteamento
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de R$ 1.700,00 (mil e setecentos

reais), relativos aos serviços descritos a seguir:

SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

Local da prestação do serviço: MIRACEMA TOCANTINS

Início da prestação do serviço: 01/01/2016 Término da prestação do serviço: 31/01/2016

Nome: DIEGO PINEIRO MACEDO

Profissão:

Endereço:RUA SOUTO DALVA,89

CEP: Cidade: SALVADOR UF:BA

R.G:986329304 CPF:024.793.635-97 Passaporte (se estrangeiro):

Nome: Crígina Lima Gomes

Endereço: Qd. 406 Norte, AI. 10, s/n Residencial San George, Ap. 304, Torre 3

CEP: 77.006-492 CidadeiPALMAS UF:TO

CPF: 983.788.051-15 Identidade: 364471 SSP/TO Assinatura:

N° 00112015 CONCEDENTE : CONVÊNIO 001/2015 - SECRETARIA MUNICÍPIAL DE SAÚDE

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 19/02/2016

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, não sendo servidor público.

Em 19/02/2016 ^^^

I 7'
Prestador do serv

■?? Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de n2. 11.950 de 28 de julho de 2010.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia
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Nota Fisca! Eletrônica de Serviço

Município: Juazeiro Código: 2918407 UF:BA Código: 29

Data/Hora: 27/01/2016 18:46:47 1/2016

Ass. Digitai: 233406107316102016.01.27

PRESTADOR DO(S) SERVIÇO(S)

Nome/Razâo Social; LAISE SOUZADE OLIVEIRA- ME

Endereço: RUASANTAINÊS.139 AV. DO COLO - B - CEP: 46900000

Bairro: ZONA RURAL PROJ Cidade: JUAZEIRO UF: BA

Fone: 74- 3613-1497 Emafl: - ,SENT0 / |UUNE: NAo

CNPJ/CPF: 22.076.029/0001-90 Inscrição Municipal CCM: 1256670001 ISS: EXIGlVEL (VARIÁVEL) I.E / RG: ISENTO

TOMADOR DO(S) SERVIÇO(S)

Nome/Razão Social: FUNDAÇÃO EVANGELICARESTAURAR

Endereço: LOTEAMENTO RITADE CASSIA8/N

Bairro: DAQRAÇA clcJade: VALENÇa

Fone: 0 EmaD: §ÊM
CNPj/cpf: SEM Insc. EtladuaVRG: ISENTA Inscrição Municipal: 0

CEP: 4540000

UF: BA

CO-SIGHATÁRIO DO(S) SERVIÇOfS)

Social:

Endereço:

Bairro:

Emeil:

CNPJ/CPF:

Cidade:

CEP:

UF:

Inscrição Municipal:

Insc. EstarJual/RG:

Local da Prestação do(s) Serviço(s): no município sem retenção
DISCRIMINAÇÃO DOfS) SERVIÇO(S)

Item Alia. Otde Detalhamento Valor Unit. Deducüo ValorTotal

04.03 4 1,00 SEMINÁRIO SOBRE IMPORTÂNCIA DA PR£VENÇAO E CUIDADOS COM DST-MIRACEMA 10.000,00 0,00 10.000,00

; VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS (LEI 12.741/2012): RS

Retenções a serem efetuadas pelo tomador (R$):

ISS: 0,00 IRRF: 0,00

Tot dos S«rvlços(R$):

10.000,00

PIS: 0,00 COFINS: 0,00

Tot. das Rttenções(R$^:

0,00

Forma de Pagamento: A vista

CSLL: 0,00 INSS: 0,00

Valor Líquldo(RS):

10.000,00

.rtlor Total da Nota(RS):

10.000,00

Valor das Deduç6ai(R$):

0,00

Bata de Cálculo{R$):

10.000,00

Valor ISS Munlcíplo(RS):

400,00

Amlnatura Digital: Nota Fiscal Eletrônica da Serviço Ns 123

233406107316102016.01.27

Data/Hora; 27/01/2016 18:46:47

Recebi da empresa: LAISE SOUZA DE OLIVEIRA - ME os Serviços constantes desta Note Fiscal de Serviço Eletrônica e Fatura.

ATENÇAO:CONSULTE AAUJEJÍHCl£Afi£ DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTANFeS NO SITE DAPREFEITURAOU POR

MEIO DE APARELHO COM APLICATIVO PARACÓDIGO QR.

j^,(toww,awatar2.net.b^^ ., 1/1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

Secretaria Municipal da Fazenda

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço

Município: Juazeiro Código: 2018407 UF.BA Código: 29

: LA.SE SOUZA DE OUVEIRA P
Endereço: RUA SANTA INÊS.139 AV. DO COLO - B

Bairro: ZONA RURAL PROJ

R>ne: 74-361M497 Emfl, . ju««o

Nome/Razao Soda,: FUNDAÇÃO EVANGEUCA RESTAURAR ^^^"^SERV'C°ÍS>
Endereço: LOTEAHENTO RITA DE CÁSSIA 8/N

Fone: 0

I CNPJ/CPR SEM

I Nome/Razao Social;
Endereço:

Brtro:

BraB:

CNPJ/CPF:

Cidade: VALENÇA

Emall: SEM

Insc. Estadual/RQ: ISENTA

CO-SIGNATÂRIO DO(8)3ERVIÇO(3)

Odade:

Inscrição Municipal:
Insc. Estadual/RG:

Local da Prestação do(s) Serviço(s):
_ DlSCRIMIrJAÇÃO Pnfftj

SIT-IgL^n^n ^M^^,^Jl^^.WSAr^__

VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS (LEI 13.741/2612): «'" ~~

N* da Nota: 102

Data/Hora: 31/12/2013 00:34:13 12/2015

Asb. Dgllal: 233406106152382015.12,31

CEP: 489000°°
UF: BA

CEP: 45*0000

UF: BA

CEP:

UF:

SôremefetuadasP*'°tomador(R$):
(RRF:0i00

Te*, dos Servlçof(R$):

10.000,00

COFINS: 0,00

Tot. dn Reten0e«(RJ):

0,00 *'

CSLL: 0,00

Valor Uquldo(R$):

10.000,00

Bate de Câlculo(R$):

10.000,00

INSS:

233406106152382015.12.31
El«rw« d. Serviço IP 102

Data/Hora: 31/12/2018 00:34:13

1/1
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RF.CTBO DE PAGAMENTO DE SERVICO^DBPESSOÁ FÍSICA

Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento

Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valenca, Bahia, a importância de RS 2.500,00 (Dois Mil e

Quinhentos reais), relativos aos serviços descritos a seguir:

xi DESCRIÇÃO DQ^SERVICO PRESTADO
ACOMPANHAMENTO DE PARCERIA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Local da prestação do serviço: MIRACEMA-TOCANTINS

Início da prestação do serviço: 01 /10/ 2015 Término da prestação do serviço: 30/10/2015

fiff^!tf*te#^

Nome: FERNANDA ALMEIDA TORRES

Profissão:

Endereço: 307 SUL QI 11 LT 06 AL 02 APTO 03

CEP: 77452015 Cidade: PALMAS UF:TO

R.G: 297780 CPF: 844.926.601-78 Passaporte (se estrangeiro):

Nome: IREN1LDE ALVES DA SILVA

Endereço: 503 NOERTE ALAMEDA 11 QI 06 LOTE 14

CEP: 77001-840

CPF: 026.542.581-65

Cidade:PALMAS UF:TO

Identidade: 405-067 Assinatura:

!'^V^7'''-tt^ T **

N°001 12015 CONVENENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

'■'ASSINATURAS,
Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em: 12//U/2015

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, não sendo servidor público.

Em: 12/11/2015

Prestador do serviço



rx^

Recebi d
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, va.ença

reais), relativos aos serviços descritos a seguir.

Profissão:
—

Endereçou

——

R.G:297780

Cidade-.PALMAS
. —■—■—■

CPF:844.926.601-78

SILVA

Endereço: 503 NOERTE

SpÍttÕÕ^
^026542^81^ flde^Ída^405T067

UF:TO

Passaporte (se estrangeiro)-^

UF:TO

CONCEDENTE: FRETARIA MUNICIPAL DE SAÚPE_
N° 001 | 2015

■i
Atesto ,». "';;;;■—-_ flrmo 0 pre8cnte recibo

Em 25/01/2016

serviços constantes do

^55S recibo foram »=;—^oServidor púbiico.

Em 25/01/2016

YW<

Coordenador do projeto
Prestador de serviço

ão Evangélica Restaurar

CNPJ:05.219.562AXMW4 11950 de 28 de Julho de 2010.



restaurar

Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos

reais), relativos aos serviços descritos a seguir:

ACOMPANHAMENTO DE PARCERIA NO ÂMBITO ADMEVISTRATIVO-FINANCEIRO

Local da prestação do serviço: MIRACEMA TOCANTINS

Início da prestação do serviço: 01 /01 / 2016 Término da prestação do serviço: 31 /01/2016

Nome: FERNANDA ALMEIDA TORRES

Profissão:

Endereço:307 SUL QI11 LT 06 AL 02 APTO 03

CEP:77452015 Cidade:PALMAS UF:TO

R.G:297780 CPF:844.926.601-78 Passaporte (se estrangeiro):

Nome:IRENILDE ALVES DA SILVA

Endereço: 503 NOERTE ALAMEDA 11 QI06 LOTE 14

N°001 12015 CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 29! 02/ 2016

, <R
Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, não sendo servidor público.

Em 29/02/2016

Prestador de serviço

Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de nS. 11.950 de 28 dejulho de 2010.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n. Graça. Valença - Bahia
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

■.Horário de Brasília)

•5/07/2016 11:42

Tributação

Período de Compecência Município de Prestação do Serviço

7/2016 Palmas-TO

Natureza da Operação

Tributação no município de Palmas.'Nenhum

ffSÈESTADOR DE SERVIÇOS

Razáo Social CPF/CNPJ

ALBERNAZ DE SOUZA - ME 23.050.950/0001-26

Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural E-mail

(63)3225-0070 Sim Não flscall.controller@gmall.com

Endereço

Quadra 403 Sul Avenida LO 9, SN LOTE 17 SALA 07 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77015-594 Palmas - TO

Inscrição Municipal

2396459

TOMADOR DE SERVIÇOS

.«■a&I Socai

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Municipal Fone/Fax

(63) 3225-2493

da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

ÇPF/CNP3

05.219.562/0001-44

E-mail

cris.sd@outlook.com

TnDutaçio Município: 0412-Odontologia,

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Eealizâção do projeto boca mágica no município de miracema-tocantins

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

2.000,00

ISS (R$)

40,00

COFINS (R$)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

Desconto Incondiclonsdo (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

IR CR*)

0,00

CSLL(R$>

0,00

Base de Cálculo (RS)

2.000,00

Valor Líquido (R$)

2.000,00

Outras Retenções (R$)

0,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

2.000,00

CONTRIBUINTE ME, EPP OÜ MEI/SIMPLES NACIONAL,

*

06/07/2016 09:18:16
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RELATÓRIO DA PALESTRA HIGIENE E SAÚDE BUCAL

Este relatório visa uma boa política de segurança e prevenção, dentro de

aplicações de exigências no uso de todos os dispositivos, métodos e procedimentos
adotados na qualidade e segurança do trabalho.

Uma boa higiene bucal é uma das medidas mais importantes que você pode

adotar para manter seus dentes e gengíva em ordem.

Devemos ter em mente que a prevenção é a maneira mais econômica, menos

dolorida e menos preocupante de se cuidar da saúde bucal

3

3



£ XX

Manter uma boca saudável é importante para o bem-estar geral das pessoas.

Os cuidados diários preventivos, tais como uma boa escovação e o uso correto do fio
dental, ajudam a evitar que os problemas dentários se tornem mais graves.



Hora do lanche

Dentes saudáveis não só contribuem para que você tenha uma boa aparência, rnas são

também importantes para que você possa falar bem e mastigar corretamente os
alimentos.



104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, uote zts-a, uer; //.uoo-u«

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

EmissSo (Horário de Brasília}

26/04/2016 12:15

Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

4/2016 Palmas-TO

Natureza da Operação

Tributação no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RaiSo Social

RENATA ALBERNAZ DE SOUZA - ME

InscrlçSo Municipal Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural

2396459 (63)3225-0070 Sim Não

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26

E-mail

fiscall.controller@gmail.com

Endereço

Quadra 403 Sul Avenida LO 9, SN LOTE 17 SALA 07 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77015-594 Palmas - TO

TOMADOR DE SERVIÇOS

Razío Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Insrricão Municipal

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

Fone/Fax

(63) 3225-2493

Endereço

Praça da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

E-mall

adm.albernazadv@outlook.com.br

código Tributação Município: 0412-Odontologla.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Prestação de serviço odontológico,palestra de saúde bueal no município de Miracema-To

«ETENÇOES FEDERAIS

PIS (R$J

0,00

COFINS (R$)

0,00

INSS (RJ)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (Rí) Outras RetençSes (R$)

0,00 0,00

1BIILORES

Valor dos Serviços (R$)

6.000,00

ISS (R$)

120,00

Deduções(R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

Desconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

6.000,00

Valor Líquido (RJ)

6.000,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

6.000,00

«ÜIRAS INFORMAÇÕES

«OHTRIBUXNTE ME, SPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

M9V2016 14:59:04
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REUTÓRIO DA PALESTRA HIGIENE E SAÚDE
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104 Norte - Avenida JK Edifício via NODre crnpr«s«

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

05/07/2016 11:31

Rtç. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

7/2016 Palmas-TO

Natureza da Operação

Tributação no município de Palmas

è

è

9

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razêo Social

RENATA ALBERNAZ DE SOUZA - ME

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26

E-mail

nscall.controller@gmail.com

Endereço

Quadra 403 Sui Avenida LO 9, SN LOTE 17 SALA 07 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77015-594 Palmas - TO

inscrição Municipal

2396459

Fone/Fax Simples Nacional inceniivador Cultural

(63)3225-0070 Sim Não

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Ir ■ ío Municipal Fone/Fax

(63) 3225-2493

Endereço

Praça da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mail

chs.sd@outlook.com

Código Tributação Município: 0412-Odontologia.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Realização do projeto boca mágica no município de miracema-tocantins

m

m

M£ RETENÇÕES FEDERAIS

2^ "S (R$J

fi» 0,00
C0F1NS <R$)

0,00

^VALORES
Valor dos Serviços (R$)

4.000,00

Deduções (R$)

0,00

INSS(R$)

0,00

IR(R$)

0,00

CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00

ISS (R$)

80,00

ISS Retido (R$)

0,00

INFORMAÇÕÉS~~"'~
CONTRIBUINTE ME, EPP 00 MEI/SIMPLES NACIONAL.

Desconto [ncondldonado (R$}

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (R$) Alíquota {%)

4.000,00 2,00

Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (Ri)

4.000,00 4.000,00

06/07/2016 09:17:22



1/ //

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Reg. Especial Tributação

Nenhum

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razflo Sodal

RENATA ALBERNAZ DE SOUZA - ME
Inscrição Munldpal _ ...
23964ÇQ Fon«/Fax
-Í396459 (63)3225-0070
Endereço

Palmas - TO

Natureza da Operação

Trtbuteçlo no município de Palmas

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26
E-mall

flscaU.controller@gmall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
R«So sodal

'INDAÇAO EVANGEUCA RESTAURAR
-..scricíSo Municipal Fone/Fax

(63) 3225-2493
Endereço

Praça da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

E-mall

adm.albernazadvi3>outlook.com.br

cpf/cnpj

05.219.562/0001-44

Código Tributação Município: 0412-Odontologl».

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
as* -

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (RJ)

0,00

VALORES
Valor doi Servlçoi (RJ)

4.000,00

ISS (RJ)

80,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
ME,

Ooduçfies(RJ)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

Dwconto Incondldonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R<)

0,00

Baw da Cálculo (RJ)

4.000,00
Alíquota (%)

2,00

13/01/2016 16:17:09
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Diretoria de Fiscalização

104 Norta - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lota 28-A, CEPi 77.068-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emlislo (Horário de Brasília)

11/01/2016 18:31

Reg, Especial TributaçSo

Nenhum

Período d« Competência Município da Preitaçflo do Serviço

1/2016 Palmas-TO

Natureza da Operaçio

Tributação no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RazSo Sedai

RENATA ALBERNAZ DE SOUZA - ME

Inscrição Munldpal

2396459

Endereço

Fon«/Fax Simples Nacional Incentlvsdor Cultural

(63)3225-0070 Sim N3o

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26

Ê-mall

fiscal l.controllerdJJgmall.com

QUOdffl 403 5Ul AVCnldtt LO 9, SN LOTE 17 SALA 07 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77015-594 Palmas - TO

TOMADOR DE SERVIÇOS

Rezao Social

'NDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

íCrlçío Municipal Fona/Fax

(63) 3225-2493

Cnder«co

Praça da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

adm.alberna2adv@0Utl00k.C0m.br

Código Trlbutaçio Município: 0412-Odontologla.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Odontológico do convênio Meio Ambiente - Projeto A Boca Mágica no Município de Miracema do

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R*)

VALORES
Valor dof Serviços (RJ)

2.000,00

ISS (RJ)

40,00

COFINS (RJ)

0,00
INSS (R*)

0,00

DedocSei (R$)

0,00

ISS Retido (RJ)

0,00

Deiconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (RJ)

0,00

csa (R*)

0,00

Baie de Cálculo (R|)

2.000,00

Valor Liquido (R$)

2.000,00

Outra» RetençBes (RJ)

0,00

Alíquota {%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

2.000,00

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

13/01/2016 10:42:42



1/

Dlratorla da PlicalIzaçSo

104 Norta - Avanlda JK Edifício Via Nobra Empraiarlal, Lot» 28-A, CEPi 77.066-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

ifltorirlo de BrasIUa)

'2016 18:21

l Tributação

Período de Competência Município de Prertaçío do Serviço

1/2016 Palmai-TO

Natureza da Operação

TrlbutaçSo no município de Palmas

ÍADOR DE SERVIÇOS

Razão Sodal

RENATA ALBERNA2 DE SOUZA - ME

Fona/Fax Slmplw Nadonal Incentlvador Cultural

(63)3225-0070 Sim Não
Inscrição Municipal

2396459

CPP/CNPJ

23.050.950/0001-26

E-mall

fiscall.controller@gmall.com

Endereço

Quadra 403 Sul Avenida LO 9, SN LOTE 17 SALA 07 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77015-594 Palmas - TO

)R DE SERVIÇOS

ÇÂO EVANGEUCA RESTAURAR

Fone/Fax

(63) 3225-2493

CPF/CNW

05.219.562/0001-44

E-mall

adm.aibernazadv@outiook.com.br

República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

«*V>Tributação Município: 0412-Odontologla.

ío ConvSnio K.uc.ç.c - Proj.to A Boa. «âgic. no Município d. «ir.c». do

■ETENÇOES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

COFINS (RS)

0,00

INSS (Rt)

0,00 0,00

CSLLCRÍ)

0,00

Outra* Retenções (RJ)

0,00

TOLORES
Valor dos Serviços (Rt)

4.000,00

ISS (A*)

80,00

DeduçSes(Ri)

0,00

I5S Retido (RJ)

, 0,00

Desconto Incondlclonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

BasedeCilculo(P4)

4,000,00

Valor Liquido (Ri)

4.000,00

Alíquota (•»)

2,00

Valor ToUI da Nota (R»)

4.000,00

OUTKAS INFORMAÇÕES

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MBI/SIMPLES NACIONAL

13/01/2016 16:22:18



■3»
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Diretoria da

>K Idlffcl. VI. Nobr. ImprmM, Lota 2S-A, CEP. 77.066-014^

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Enrissâo (Horário dt Bratillt)

11/01/2016 18:34

Ikeg. Especial TrlbutaçSo

Nenhum

P.rlodo d. Competência Município dt Prwtaçío do Serviço

1/2016 Palmas-TO

Naturaa d» OptraçSo

TríbutaçSo no município de Palma»

PRESTADOR DE SERVIÇOS
RazIoSodal , .,_

RENATA ALBERNAZ DE SOUZA - ME

■sor

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26

flscall.controller@gmall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

EVANGEUCA RESTAURAR

,iç8o Municip.1 (63) 3225-2493
adm.albernazadv@outlook. com. br

S°a aWihlica 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença-BA
Praça da RfipUDiica, u dohiu v^uw» — ,lim——

9 código Tributação Município: 0412-Odontoloola.

9

Tocantins

«% RETENÇÕES FEDERAIS
•*** PIS (R$)

0,00

_ VALORES
■*•"* Valor dos Sarvlçoi (R$)

,^ 2.000,00

^_^ ■ ISS(M)

H5P 40,00

COFINS (R$)

0,00

INSS (RS)

0,00

1R(M)

o,oo

CSU(R$) Outras Retenções (Rt)

0,00

OeduçOet (W)

0,00

ISS Retido (Rí)

. 0,00

Incondldon»do (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇOEb

CONTiaBÜINTE ME, EPP OU MEl/SIMPLES NACIONAL

Ba» de Calculo (M)

2.000,00

Valor Uquldo (RI)

2.000,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total ú» Nota (RÍ)

2.000,00

13/01/2016 10:41:03
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Secretaria nuntcipai u« nn«i.v«.

Dlratorla da Fltcallzaçlo

104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empreaarlal, Lota 28-A, CEPi 77.066-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

11/01/2016 18:31

Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência

1/2016

Município dt Prestação do Serviço

Palmai ■ TO

Natureza da OptraçSo

Tributação no município d* Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RazSo Sodal

RENATA ALBERNAZ OE SOUZA - ME

IntcrlçSo Munidpat

2396459

Endereço

Fone/Fax Sfmplti Nacional IncenUvador Cultural

(63)3225-0070 Sim N5o

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26

E-míll

flscall,controller<3>gmall.com

Quadra 403 Sül ÀVfintóa LO 9, SN LOTE 17 5AIA 07 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77015-594 Palmas - TO

TOMADOR DE SERVIÇOS

rjiSo Sodíl

'NDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

,...criç3o Municipal Fone/Fax

(63) 3225-2493

Endereço

Praça da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

adm.albernazadv@outlook.com.br

Código Tributação Município; 0412-Odontoloo.la.

9
s»

9

1*7

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Pre«tacfto de Serviços OdontolÔgico do Convênio M«io Ambiente - Projeto A Boca Mágica no Município de Miracema do
Tocantins.

5»

9

3P

9

SP

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS <ft$)

0,00

COFINS (Rí)

0,00

INSS (R4)

0,00 0,00

CSLL(R$)

0,00

Outras RetençBei (RJ)

0,00

VALORES
Valor do* Serviços (RJ)

2,000,00

ISS (Rí)

40,00

Deduções (RJ)

0,00

ISS Retido (RJ)

0,00

Desconto Incondldonado (RS)

0,00

Desconto Condicionado (RJ)

0,00

Base de Calculo (RJ)

2.000,00

Valor liquido (RJ)

2.000,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Neta (R»)

2.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTRIBUINTE ME, E?P OU MEI/SIMPLES NACIONAL

9

9

«• 13/01/2016 10:42:42
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Secretaria Municipal o «-...-..»--

Diretoria d* PIkbIImçIo 77.068-0X4
l04 Norte - Avenida JK «d.ftCo VI» Nobre gmpr.»r.al, Lote 28-A,

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

EmissSo (Horirlo de Brasília)

11/01/2016 18:27

Reg. Eipcdal TrlbuteçBo

Nenhum

Período da Competência Município de Prestação do Serviço

1/2016 Palmas-TO

Natureia da Operaclo .... «.,-_-
Tributação no município da Palmai

PRESTADOR DE SERVIÇOS

• Slmpta» Kadonal Incantlvador Cultural

(63)3225-0070 Sim

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26

E-mall

fiscall.controller@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPÍ
05.219.562/0001-44

evangeuca restaurar

Fone/F»'
3225-2493inscrição Mu

TraTdaRep0bllca,O Ba,^ Centro CEP 45400-0°° Valença - BA

"^go Tributação Município: 0412-OdonU.ofli..

Eadm.albernazadv@outlook.com.br

Tocantins.

HSw

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (Rí)

0,00

VALORES
Valor dos Strvlçot (R()

4.000,00

COFINS (M)

0,00

Deduçfiei (U)

0,00

ISS Retido (A$)

0,00

INSS (M)

0,00
■MM!!

Deiconto Incondlctonado (ft$)

0,00

Deiconto Condldonedo (RS)

0,00

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTRIBUINTE ME, EP* OU MEI/SIMPLÍS NACIONAL

CSLL (R$)

0,00
■■•■

Ba» da Cilculo (Rt)

4.000,00

Valor líquido (Rí)

4.000,00

Outrai RetençQes (R$)

0,00

Allquoti (%)

2,00

Valor Total da Not» (R$)

4.000,00

13/01/2016 16:17:09



104 Norte - Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77.066-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

11/01/2016 18:27

Reg. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

1/2016 Palmas-TO

Natureza da Operação

Tributação no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social

RENATA ALBERNAZ DE SOUZA - ME

Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

(63)3225-0070 Sim Não
Inscrição Municipal

2396459

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26

E~mail

fiscall.controller@gmail.com

Endereço
403 Sul Avenida LO 9, SN LOTE 17 SALA 07 Bairro Plano Diretor Sul CEP 77015-594 Pajmas^TO^

TOMADOR ÒÍ5BMC0S
Razão Social

FUNDAÇÃO EVANQEUCA RESTAURAR

*■""*- ?63) 3225-2493

'praçTda República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA
■■-" ■""■—■—

Código Tributação Munidplo: 0412-Odontologia.

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mail

adm.albernazadv@outlook.com.br

<"■ Tocantins.

,0

Hir.c.» do

HETENÇOES FEDERAIS
PIS {R$)

0,00

MHLORES
Valor dos Serviços (R$)

4.000,00

ISS {R$)

80,00

COFINS (R5)

0,00

Deduções(R*)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

Desconto Incondiclonado (RS)

0,00

Desconto Condicionado (RS)

0,00

IR (RS)

0,00

rOJTRAS INFORMAÇÕES
MB, BPP OU KEl/SIMPLES NACIONAL

CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0^

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

4.000,00 2,00

valor Uquido (R$) Valor Total da Nota (RS)

4.000,00 4.000,00



Diretoria aa rucanzaçao

l04Norta.Av.nlda JK Edifício VI. Nobra Empra.arl.1, Lota 28-A, CEP, 77.066-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

EmiisSo (Horário de Brasília)

11/01/2016 18:34
Período dt Comptténdi Município d« PrestaçSo do Serviço

1/2016 Palmas-TO
Reg. Espedal Tributação

Nenhum
Natureza da Optraclo

Tributação no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RENATA ALBERNAZ DE SOUZA - ME CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26
E-mall

flscall.controllerigjgmall.com

Slmple* Nadonsl Incantfvador Cultural

Quadn 403 Su. Avenida LO 9, SN LOTE 17 SALA 07 Bairro P.ano
.,„ m™ * ...

TÔMABÔR BE SERVIÇOS

C'INDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44
E-mall

adm.albernazadv@outlook.com.br

Praça da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Vatença - BA

Código Tributação Município; 0412-Odontologla

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

.oci.X - Projeto A Boo.

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS(R<)

0,00

VALORES
Valor do* Servlçoi (R$)

2.000,00

ISS (RJ)

40,00

COHNS (R$)

0,00
INSS (RJ)

0,00

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTRIBUINTE MS, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

Desconto Incondlclonado {RJJ

0,00

Deiconto Condldonado (RJ)

0,00

2.000,00

Valor Liquido (R$)

2.000,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nott (R$)

2.000,00

13/01/2016 10:41:03



Diretoria da PiscaltzaçSo

104 Norta - Avanlda JK Edifício Via Nobra Empresarial, Lota 28-A, CEPi 77.066-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emlssío (Horírlo de Brasília)

11/01/2016 18:21

R«g. Eípwlal Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

1/2016 Palmai-TO

Natureza da Operação

TrlbutaçSo no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Railo Social

RENATA ALBERNAZ DE SOUZA - ME

Imcrlçlo Municipal

2396459

Endereço

Fone/Fax Slmplei Nacional Incentlvador Cultural

(63)3225-0070 Sfm NSo

CPF/CNPJ

23.050.950/0001-26

E-mill

flscall.controller@gmall.com

Quadra 403 Sul Avenida LO 9, SN LOTE 17 SALA 07 Bairro Plano Diretor Suf CEP 77015-594 Palmas - TO

TOMADOR DE SERVIÇOS
Raz8o Soclsl

'UNDAÇAO EVANGÉLICA RESTAURAR

1çSo Municipal Fonê/Fix

(63) 3225-2493

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

adm.albernazadv@outlook.com.br
Endereço

Praça da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

Código Trlbutaclo Município: 0412-Odontologia.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
de Serviços Odontològico do Convênio Bducaçto - Projeto A Boca Mágica no Município de Miracema do

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS £R$)

0,00

COFINS (RJ)

0,00

INSS (ftt)

0,00
IR (Rí)

0,00

CSLL(R$)

0,00

Outras RetençOe! (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

4.000,00

ISS(RJ)

80,00

DeduçÕei (RJ)

0,00

1SS Retido (Rí)

0,00

Desconto IncondJclonado (Rt)

0,00

Desconto Condicionado (Rí)

0,00

Bate dt Cálculo (R$)

4.000,00

Valor Liquido (R*)

4.000,00

Alíquota (%)

2,00

Valor Total da Nota (R$)

4.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

CONTRIBÜIKTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

13/01/2016 16:22:18

**
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[Certificação: 3D4F7-3904D

Insc. Estadual:

N*; 219

Compl.:

UF: SP

Telefone:

^ome/Razâo

Nome Fantasia: PROPALESTRAS
CNPJ/CPF; 12.428.564/0001-09
Endereço: RUA SANTO ANTÔNIO
Bairro; CENTRO

Município: CASA BRANCA

E-malt: pala»trante@fablofernandai.com.br

Nome/Razão Social: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
CNPJ/CPF: 05.219.5B2/0001-44
Endereço: LOTEAMENTO RÍTA DE CÁSSIA
Bairro: GRAÇA

Município: VALENCA
E-malí:

Insc. Municipal:

DISCRIMINÃÇj

Insc. Estadual:

N': i/n

Compl.:

UF: BA CEP: 45400-000
Telefone: 6332247722

PALESTRA MOTIVACIONAL REALIZADA NA CIDADE DE MIRACEMA-TO, DIA05«8/2015.

W. Unitário ft*
5.547,0000

Valor Tributável:
R* 5.547,00

uçdes:

Valor nflo Tributável:

RIO.Ofl

esconto Incondicionacfo:
R$ 0,00

COFINS: 0,000%

R$ 0.00

VALOR BRUTO DA NOTA

"quota:

RS 5.547,00

alor ao

R$ 154,76

Outras Retenções:
RI 0,00

R$ 5.547,00

Valor Total das

R$ 0,00
sconto Condicionado:

R$ 0,00

INSS: 0,000%

R$ 0,00

ase de calculo:

R< 5.547,00

IRTÕ^ÕÕ%
R*Q,oo \ ^

VALOR LIQUIDO DA NOTA
Valor Aproximado de Impostos: R$ 154.76 (2.7900%)

ENQUADRAMENTO DO SEBvirn
17.24 - Apresentação de palestras, conter s, seminários e congdneres.

OUTRAS INFORMAÇÕES

Local do Recolhimento: CASA BRANCA/SP

Tributação: Mlcrotmpresarfo e Empresa de Pequeno Porta (ME EPP>
Empresa Optante do Simplet Nacional

ObMiv«çfi«: DADOS BANCARIOS:aRADESCOí237)
AGÊNCIA:1M1 CONTA CORRENTE:lO^ftS^*
FAVORECIDOíFABIO RIETHER FERNANDES - ME

Mês de Competência: OS/2015

Recolhimento: Sem Retenção
CNAE: 8599604

10/8/201510:51:45

Impresso em: 10/06/2015 ás 10:51:52

R«cebl(emos) de: FÁBIO RIETHER FERNANDES ME
Os serviços constantes nesta Nola Fiscal de Serviços Eletrônica.

J /

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
Número: 193
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SR SPORTS COM. DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA.

104 NORTE AVENIDA JK CONJ 01 ANDAR 1

CENTRO

PALMAS
TO

6332152241

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERCADORIA FORA UF. SAÍDA
INSCRlíMn FüTinim ■

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0-Entrada
1 - Saída

N° 000.003.752
SÉRIE :1

1706 3000 0120 5500 1000 0037 5210 0006 1982

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF*£ WWUI nfd {■**«#*.. _«. 1 I.. . . *
—■wu»n ms auicniiciaaae no portal

NF-e www.nfe.faienda.gov.br/portal
OU no site Ha C»fa* A..••._: iou no site da Sefaz Autorizado™

INSCRIÇÃO ESTADUAL

294190694 INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÀO SOCIAL "

FUNDAÇÃO EVANGEUCA rrstatipap
HffiÊ&EÇG" ~

LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA, S/No

VALENCA 16199886869

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

3I71S001Q166S50. 02/10/20» 17:14:49

CNPJ ' '

11.170.630/0001-20

——■————

BAIRRO/DISTRITO

GRAÇA

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPI/CPF

05.219.562/0001-44
^—-—

CEP

45.400-000

JAGAMENTO AVISTA

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

12.329,80

DATA DA EMISSÃO

02/10/2015
DATA DE SAlDA/ENTRADA

02/10/2015

HORA DE SAlDA

00:00:00

VALOR DO ICMS

1.479,58

I u-uu I u,uo 0.00

TKANSPORTAUOR/VOLUMES THAMWWTAnTfe
«AZÀO SOCUL • 1 .

'FRETE POR CONTA

mereço L^-Emitente

| BASE DE CALCULO ICMS ST

0,00

SSÕRIAS

0,00

0,00

VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

12.329,80

MUNICÍPIO

QUANTIDADE ESPÉCIE
MARCA

I— |

PADOS DQ PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

I NUMERAÇÃO

12.329,80

PLACA DO VEÍCULO] UF

UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL

PESO BRUTO I PESO LIQUIDO

COD.

HtOD.

M7T

«27

PET DIGITAL

OXN EVOLVE INFINDOOR LIMA
LIMA/CRIM/PRETO

CAMISA EXCLUSIVA COM
RECORTE

MBIAOULT1MATE

BOLA NEWEURO CAMPO
VERDE/AZUL

NCM

SH

480220)0

64041100

61099000

■■ i i»

61151019

95066200

CST

000
■— 11

000

000

D00

000

cror

6102

6102

6102

6102

6102

UNTD.

UN

PR

UN

PR

UN

OUANT,

—y. ,

22.00OO

40,0000

200,0000

1 i.

40,0000

20,0000

VALOR UNITÁRIO

~ ■ nu-.

29.900000
^™ ■"■' .1,

S9.9OOOO0

-——

34,900000

~ —

19,90000o

7Í.OOO0O0

■■—.——^—,

-■ i—

VALOR TOTAL

657.80

2.396,00

fi.980,00

796,00

t,500,00

"^^^-■^^^■^

B.CALC ICMS

657,80

2.396.00

6.9S0,O0

796,00

I.JOO.00

■■ ii

VALOR ICMS

78,94
■' I ■■■

287,52

837,60

95.52

1S0.O0

VALOR IPI
ALÍQUOTAS

12,00

VALOR TOTAL

IMPOSTOS



íSH' J L

- 'ri

SR SPORTS COM. DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA.
104 NORTE AVENIDA JK CONJ 01 ANDAR 1

CENTRO

PALMAS

TO
TEL/FAX: 6332152241

CEP: 77006014

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERCADORIA FORA UF - SAÂ- DA

DANFE
DOCUMENTO AUXEUAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada
1-Saída 1

N° 000.003.675
SÉRIE :1

FOLHA:! de 1

294190694
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA

CHAVB DE ACESSO —^—————-^————

1715 0911 1706 3000 0120 5500 1000 0036 7510 0006 0918

Consulta <fa autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fBzenda.gov.br/poital
ou no site da Sefaz Aulorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO "™

317150O09477652 - 15/09/2015 17:17:04

CNPJ

11.170.630/0001-20

DESTINATÁRIO/REMETENTE
OMB/RAZÃO SOCIAL

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
ENDEREÇO ■

LOTEÀMEnTo RITA DE CÁSSIA, S/NÂ°
MUMCIP10

VALENCA
FONETAX

6199886869

BADiRO/DISTRrTO

GRAÇA

CNPJCTF

05.219.562/0001-44

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

CEP

45.400-000

DATADA EMISSÃO

15/09/2015

DATA DE SAÍDA/ENTRADA

15/09/2015

HORADESAlDA

17:17:33

AGAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BA3E DE CALCULO DE ICMS

12.236,20

l'ALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO rcMS

1.468,35

VALOR.DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE DE CALCULO ICMS ST

0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00

VALOR DO IPI

0.00

VALOR TOTAL DOS IMPOSTOS

VALORTOTAL DOS PRODUTOS

12.236,20

VALOR TOTAL DA NOTA

12.236.20

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

JOOO DE CAMISA POLIESPORTIVO
WFATIL

EM MALHA TEXTURIZADA
BRILHANTE DRYICE CONTENDO
18 CAMISA,18 SHORTE E ISMBtAO
+ 02 CAMISA OOLEIRO,02 SHORTS

GOLEIRO. E 02 MEIAO OOLBIRO. \

CHUTEIRA CAMPO SPECIALI *
LTL-214-BCO^PTO/

COLETE POP COM ELÁSTICO

64031900

671,52
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

21/03/2016 16:51

R*g. Especial Tributação

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

3/2016 Palmas-TO

Natureza da Operação

Tributação no município de Palmas

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RazSo Social

FERNANDES E LIMA LTDA - ME
CPF/CNPJ

07.242.111/0001-53
Fone/Fax Simples Nacional Incentlvador Cultural E-mall

(63)3214-5955 Não Não elo.locacoesl@gmail.com
Endereço

Quadra 704 Sul Alameda 17, SN LOTE 01 SALA 01-A Bairro Plano Diretor Sul CEP 77022-362 Palmas - TO

Inscrição Municipal

514808

TOMADOR DE SERVIÇOS

*»5o Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Municipal Fone/Fax

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44

E-mall

femanda.restaurar@outlook.com

Se/çço

Praça da República, o Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

GSOgo Tributação Município; 9999.1-Outroi Serviços

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

9BEFERENTE A LOCAÇÃO DE UMA CAMINHONETE AUTOMÁTICA SEM MOTORISTA.

w RETENÇÕES FEDERAIS
I pis (r$)
k 0,00

VALORES
Valor dos Serviços (RJ)

8.300,00

iSS(R$)

0,00

CUtR^S IhFORMAÇÕEB

COFINS (RJ)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR(R$)

0,00
CSLL (R$) Outras Retençaes (RJ)

0,00 0,00

Deduções (Ri)

0,00

ISS Retido (Ri)

0,00

Desconto Incondltíonado (RJ)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

Base de Cálculo (ft$)

8.300,00

Valor Líquido (R$)

8.300,00

Alíquota {%)

0,00

Vator Total da Nota (R»J

8.300,00

16:50:56

W*



1/

104 Norte _ Avenida JK Edifício Via Nobre Empresarial, Lote 28-A, CEP: 77,066-014

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Emissão (Horáno de Brasília)

07/01/2016 17:42

Seri Especial Tributarão

Nenhum

Período de Competência Município de Prestação do Serviço

1/2016 Palmas-TO

■'■'g K2CA-TCUU

Natureza da Operação

Tributação no município de Palmas

f Ã

* m

PRESTADOR DE SERVIÇOS

RazSo Soad

FERNANDES E LIMA LTDA - ME

H',, Inscrição Municipal

' ! 514808

CPF/CNPJ

07.242.111/0001-53

E-rnail

elo. locações l@gmail, com

Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

(63)3214-5955 Não Não

ffnttereço

Quadra 704 Sul Alameda 17, SN LOTE 01 SALA 01-A Bairro Plano Diretor Sul CEP 77022-362 Palmas - TO

TBMABÔft DE SERVIÇOS
Raz8o Sccol

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

Ir "ão Municipal Fone/Fax

Endereço

Praça da República, 0 Bairro Centro CEP 45400-000 Valença - BA

Código Tributação Município: 9993.1-Outros Serviços

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
REFERENTE A LQCRçSO DE UMft CAMINHONETE AUTOMÁTICA SEM MOTORISTA

CPF/íTJP]

05.219.562/0001-44

E-mail

fernanda, restaurar@outiook.com

TjSkETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00

ALORES
Valor dos Serviços (R$1

8.300,00

ISS (R$)

0,00

COF1NS (R$)

0,00

Deduções(R$)

0,00

ISS Retido(R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

Desconto Incondiaonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL(R$)

0,00

Base de Cálculo (R$)

8.300,00

Valor Liquido (R$)

8,300,00

Outras Retenções i- 5

o,oc

AJÍquota í;>j

0,00

Valor Total da Mota (RS

8.300,OC

RAS INFORMAÇÕES

•■■1/2016 17:42:00



_.- ~~■ ...„,.,. iK edmclo Vl, Nobr. ímpm Lou 28 A CEP; 77 066 ^

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

EmluSo (Horário de Brasília)

21/03/2016 16:51

Reg. Espadai Tributação

Nenhum

taifedo d.^Competência Munfcfpto de Pr«taçlo do Serviço
3/2016 Palmai-TO3/2016

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razfto Social

FERNANDES E LIMA LTDA - ME
Inscrtçío Municipal

514808

Endereço

Natureza da Operação

Tributação no município de Palmas

Slmpl" Incentlvador Cultural

TOMADOR DE SERVIÇOS
ÍUzao Social

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR
Inscrição Municipal

CPF/CNPJ

07.242.111/0001-53
Ê-mall

elo.locacoesl@gmall.com

01 SALA 01-A Bairro Plano Diretor Sul CEP 77022-362

Fone/Fox

.dereço

CPF/CNPJ

05.219.562/0001-44
E-mall

fernanda.restaurar@outlook.com

Praga da República, 0 Bairro Centro CEP454Q0-0QQ Valença - BA

Código TrlbutacSo Munlc/plo: 9999.1-Outroi Serviços

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
*EFERENT A LOCAÇÃO DE UMA CAMrNH0NETE «tohAtic» SEM MOTORISTA.

RETENÇÕES FEDERAIS
pis (r$j

< o,oo

VALORES
Valor dos Serviços (RJ)

8.300,00

ISS(RJ)

0,00

OUTRAS INR

COFINS (RJ)

0,00
INSS {RI)

0,00
IR (R*)

0,00
CSLL(RJ)

0,00

Deduções (R$)

0,00

ISS Retido (R$)

0,00

Desconto Incondfdonado (R$)

0,00

Desconto Condicionado (RJ)

0,00

Base de Célculo (RJ)

8.300,00

Valor Líquido (RJ)

8.300,00

Outras Retenções (RJ)

0,00

Alíquota (%)

0,00

Valor Total da Nota (R$)

8.300,00

16!50;56
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D \f

SÉRTE: 1

Balbino Conceição de Jesus-ME
Avenida Edgar Smtoi, 123123

NarandUM-41192-005

Salvadw-BA

FONE: (71)34884353/FAX: (71)3489-8353

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA rr-i

1-SAÍDA ^

N/000.000.367

SÉRIE 1-FOLHA 1/2

CHAVEECACESSO

2915 0615 1390 8600 0105 5500 1000 0003 6710 0024 8374

Consulta de autenticidade no portal nacional

daNF< wwwjife.fezendagov.br/portal ou

no site da Se&z Aotorizadora

OUREZA DA OPERAÇÃO

d
TADUAL INSCRIÇÃOESTADUAL DOSUBST. TWBUTAWO CWPJ.

15.139.086VQ001-0S

KTTNATAMO/REMETENTE

OUE

un

e/rãuokooal
A»rmn P-vagelica Restaurar O"<g'219.«2fl001-44

DATA DÇ EMISSÃO

,015

45400-000
ESTADO | TN5CRTÇAOESTADUAL

BA

HTURA/P

'TMSKO

F-367A

NtÍNfERO

NF-367/3
VEMOMENTO

JMWMliNF-367/2

VALORTOTALDOS PRODUTOSVALOR ICMS SUBST.BASBCALC ICMS SUBST.

VAL0R.00SEGURO

FRETE W»CONTA

O-EMfltNlt

I«COCT4U1-STF CA 35123

hUhyr«MaftWem. PoIWct CA 27341-

1 IdbakBNPN MR 41 - Bn»oi CA 26706

cta Ff S/AM ÍIBPC6004]

GQ-KJmbffCA,,Í»17

«OflVT-S tfl- Oriow 39TM
■ Tn^»w< CA 12057

M-Viknca .

BotecoaradMpa bi 3Í. Brtvo CA 32621

RESERVADOAO FISCO
COWPLBUENTARES

MDtACIIMA
nm/UTUBUTOS AnaXIMADOS M«H

J2447/U15

f ^Mmento ftlta oe Cássia s/n
ÍÜWOPtO

,'alcnca



Balbmo Conceição de Jesns-ME
Avenida Edpr S«tos, 133 123

Narandlba-4U92-O05

Salvador-BA

FONE: (71)3488-8353 / FAX: (71)3488-8353

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTOADA rj-i

t-SAÍDA LJ-I

N.* 000.000367

SÉRIE 1-FOLHA 2/2

li
CHAVEDEACBSSÕ' ~~

2915 0615 1390 8600 0105 S50010000003 6710 0024 8374

Consulta de autenticidade no poetai nacional

daNF-e www.nfc.fa2enda.gov.hr/portal ou

no site da Scíaz Autorizadora
NATUREZA DA OreRAÇAO"

Venda
PROTOCOLO «AUTORIZAÇÃO OSUSO

129150056743416 16/06/2015 08:33:41
«SqtIÇAOESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DOSUBST. ÜUBUTÁWO CN.PJ.

15.139.086/0001-O5
atBOSDOSjPRQDOTOS/SKRVICOS

CÓDIGO wacwçAonontoDOTo /serviço HCWSB eso CFOP UND QCANT. VAIOU

UNTrABIO
VALOS

TOTAL

VtSC.% B.CALC

MJQSl

VALOR VALO» AliQi

m. 54Q5 3&0C 40,00 100,00 0,00 0.00

im. 63079010 1000.0C 300.QC
tom «ISWOO 0101 sim 500,00 1,0c 500,0c 0.00 0,00 0,00 ty» 0.0c

DA IMPRESSÃO:
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Assistência Técnica em Bombas Submersas e Poços Artesiano.

Fone: (63) 3602-4448

3£v Transbraslllena, 940 - St. Serrano II Cep; 77.600- 000 - Paraíso do Tocantins * TO AUTENTICAÇÃO

Jrwc. Municipal: 001.53287/01

CNPJ: 14.603,788/0001-35

Some da Firma.

:ndereço:

Cidade;

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
Consumidor - Série "A" - Mocf. 1
1.'VIA-CLIENTE - 2.*VIA-FlXA ■ 3.' VIA ■ CONTABILIDADE

FUNDAÇÃO BVANQEUGA RESTAURAR

LOTBAMEHTO RITA DE CÁSSIA - BfcXKBO GBMÇk

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA

000507

VALENÇA
Estado:

BA
Insc. Nun.

05.219.562/0001-44

jJatureza da Opereçâo - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Em,

_lnsc. Est:.

15 SETEMBRO
de

2015

J
OQuant. Unld. Discriminação dos S*rvlços

PREÇOS

Unitário TOTAL

SERVIÇO t» PERFURAÇÃO t» POÇO TUBULAR
PROFUNDO(POÇO ARTESI3WO)CX3M EQUIPAMENTO

DE BOMBBAMENXO WO LOCAL EfflNOMIKADO ASSO

CIAÇÃO yossfi ggNaoRA obs yaiiwv. municip.
DB MIRACBMA-TO 35.252,63

PARCELA 02/02

40 VALE COMO RECIBO ' J'
4AFICA PONTUAL LTOA, - ME • Rt» Tountlna, TM ■ Centro ■ f»t«tto do TowrnUn» . TO

»; a«0a-4CW . Imc. Esladual 39.3BÍ.S61-3 - CNPJ (MF) 07.3«5.48!í0001-Tfl
loco» gQ»3 d» QM.1S1 a OPO.DQO ■ S*fl» "A" Mod, 1 ■ AIDf 22/301) d» 13/01/3015

Valor dos Serviços 35.252,83

TOTAL DA NOTA R$

ecebi(emos) de CENTRAL BOMBAS LTDA.

& serviços prestados da NOTA FISCAL DE SERVIÇOS - SÉRIE "A"

. de de

00050?



Av. Transbraslllana, 940 - Setor Serrano II -CEP: 77600-000

Paraíso do Tocantlns-TO - (63)3602-4448 - centralbombas@oi.com.br

CNPJ -14.603.788/0001-53 INSCR. Isento

LIENTE:FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

OCAL: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

MIRACEMA-TO METRAGEM TOTAL: 210M

Serviços Preliminares

Instalação do canteiro de obras

Mobilização de equipamentos (ida volta)

DN 8" em sedimento ou rocha

DN 6" em rocha

Revestimento

TubodeaçoDIN2440

Estudo Htdrogeologico (locação de Poço) sv 1.500,00 1.500,00

TOTAL GERAL POÇO
41.040,00

Bomba 4R5-12 2CV 440V MON -EL
2.500,00 2.500,00

Painel 2HP 440V MONO .100,00 .100,00

Cabo elétrico 3x4 mm2 m 100 6,50 650,00

Tubo edutorDN 40 1.1/2 br 15 52,00 780,00

Luva galvanizada 1 1/2 un 15 10,50 157,50

Curva longa macho 1 1/2 un 37,00 37,00

Niple galvanizado 1 1/2 un 10,50 10,50

Registro c/rosca int. 1 1/2 un 40,93 40,93

Luva união 1 1/2 un 28,90 28,90

Presilha para cabo un 25 0,80 20,00

Mangueira Preta 3/4 m 10 1,80 18,00

Abraçadeira 1.1/2" pç 85,00

Tampa de poço 1.1/2" PÇ_ 85,00

85,00

85,00

instalação de Bomba sv 700,00 700,00

TOTAL BOMBA 6.212,83

TOTAL GERAL (POÇO+BOMBA) 47.252,83

POÇO: PROFUNDIDADE TOTAL, 210M

: 8.000 L/H

INFORMA DE PAGAMENTO:

S3R$: 12.000,00-ADIANTAMENTO EM 24/08/2015

ggR$: 35.252,83 - PARA PAGAMENTO EM CONTA DIA 24/09/2015

EUSIRANDIAS

'(63)9978-5135/3602-4448

Paraíso do Tocantins,-TO 01 de Setembro de 2015.
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PLANO DE TRABALHO

1- DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE

PROPONENTE

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA

RFcrTAURAR

ENDEREÇO

LOTEAMENTO RITA DE CÁSSIA S/N
CIDADE VALENÇA

CONTA CORRENTE

NOME DO RESPONSÁVEL

Francisco Albanilto Ponte Filho

CL/ÓRGÃO EXPEDIDOR

3076888 SSP PI

CNPJ
05.219.562/0001-44

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL)

U.F

BA

BANCO

CEP

45400000

AGÊNCIA

TELEFONE E.A

Municipal

PRAÇA DE PAGAMENTO

CPF

034.721.733-86

CARGO

Gerente

FUNÇÃO

Gente de

Projetos

MATRICULA

2- OBJETO A SER EXECUTADO

Título do Programa/Ação

Projeto Poço Artesiano Miracema

PERÍODO DE EXECUÇÃO
INÍCIO

AGO/2015.

TÉRMINO
DEZ/2015

11- Objetivo.

OBJETIVOS:

Contribuir com o desenvolvimento econômico da região

Beneficiar famílias que há anos sofriam com a escassez de água na região

Permitir maior mobilidade na produção de alimentos e uso próprio da água para consumo e

banho

Levar água potável para agricultores e familiares, evitando o surgimento de doenças







I

Nãlureza da Operação

' ' XL,





AQUARIUS VARIEDADES LTDA

RUA DESEMBARGADOR FREITAS, 945 - - CENTRO, Tercslna,

PI - CEP: 64000240 - Fone/F ai: U8632216560

DANFE

Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída

N° 000.000.056

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO FISCO

CK-kVE DE ACESSO

2215 1263 3291 7100 1)185 5300 1000 (J0O0 5610 02OU 741)2

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nXc.ia2cnda.gov.br/ponaJ ou no site

da Sefaz Autorizadora

da operação

6102

PROTOCOLO DE AUTlWIZAÇAO DE UiO

■Ull5Wl6664(,n - 21/12/2015 19:32

JiSCWçAO ESTADUAL

194177866

INSCRIÇÃO ESTADUAJ. DO S1JBST. TRIB. CNTJ

63.329.171/0001-

DESTINATARIO/REMITEVTE

NOME/RaZAO SOCIAL

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

SNDER£CO

kÇTEAMETO RITA DE CÁSSIA, S/N -

N<UNtario

Valenca

CNWíCTF

05.219.562/0001-44

BAlRRCVtilIiTklTO

GRAÇA

FONETaX UF

BA

45400-000

ÍNSCIliÇÀO EsTADtIAL

DATA DA EMlSSAu

21/12/2015

bATA de entuada^aJda

21/12/2015
hora HE entraDa/s.\ída

19:10

FATURA

GAMENTO A VISTA

CALCULO 00 nVFPOSTO

BASE DE CÁLCULO DÚ tCMS

0,00

valor do freis j

0,00

valor Do ICMS

0,00

valor do seguro

0,00

BASE DE C.Ú.CULO DO ICMS ST

0,00

DESCONTO

0,00

VALOR DO ICMS ST

0,00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00

valor do wi

0,00

valor total dos niommis

29.842,50

VALolt TOTaL DA NOTa

29.842,50

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

KAZAO 3OCÍAL FHETE IflK COUTA

0 - Emitente

ENDEREÇO

QUANTIDADE ESPÉCIE MAHCA

código antt PLACA DO VEICULO

município

NUMERAÇÃO

UF

UF

CNM/CJÍ

WSCXlç.\O ESTADUAL

PESO BRUTO PE3Ú LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO

15

13

16

12

■U77

An

102

13

1277

1284

1284

1292

12*4

1200

17

DESCRIÇÃO DO PRODUTORERVIÇO

ANIMAIS DOMÉSTICOS DE PLA3TICO5

VIOLÃO PLÁSTICO

BOLICHE

CARRO FORMULA 1

CAMINHÃO BASCULANTE PVC

CAMINHÃO BOIADSmO

JEEP4X4

CAMINHÃO CEGONHA

AVIÃO PLÁSTICO

CAMINHÃO BASCULANTE PVC

BONECA DE PLÁSTICO

BONECA DE PLÁSTICO

JOGO DE MINI COZINHA

BONECA DB PLÁSTICO

BONECA AMELIE BABY

CUBO MÁGICO

NCM/KH

95030099

95030099

95030099

95030099

95030099

95030099

95030099

95030099

95003009

9503OQ99

95030099

9SÜ30U99

95030099

95030099

95030099

95030099

CST

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

oi o:

0102

0102

0102

OIW

0102

0102

CFOi1

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

6102

UN1D.

UN!

UNI

*UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

UNI

UN!

UNI

UNI

UNI

QTD.

120,0000

100,0000

60,0000

240,0000

120,0000

120,0000

240.0000

72.0000

60.0000

1 26.0000

200,0000

288,0000

5.1,0000

300,0000

83,0000

325,0000

VLE. UN1T.

6.9000

5,8000

9,9800

9.6000

13.7000

15,9000

11.9600

29,8000

19.8000

7,8000

19.9600

11,1000

15,0000

13,9600

5.6000

6,5000

VLR. TOTaL

823,00

5SU,00

598,80

2.304,00

I.M4.00

1.908.00

2.870,40

2.145,60

1.188,00

982,80

3.992,00

3.225.60

8)0.00

4,!S8,00

464,80

2.112,50

BC ICMS VUt. ICMS VLR. IN
aUi).
\CMS

ALÍQ.

CÁLCULO DO TSSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

194177966

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISÍiQN VaLORDOISION

DADOS ADTCTONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: BRINQUEDOS PA

RA DOAÇÃO EM EVENTO DO DIA DE NATAL NA CIDADE DE MIRACEMA D

C NORTE - TO

RESERVADO AO FISCO
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TABELA DE PAGAMENTO

Município

MIRACEMA

MIRACEMA

MIRACEMA

MIRACEMA

Convênio

Saúde

Ação

Gestão

Educação
TOTAL:

Valor

R$ 7.460,63

R$ 5.968,50

R$ 8.952,74

R$7.460,631

R$ 29.842,50

r

59»
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CONTRATO DE ALUGUEL DE AUTOMÓVEL

LOCADOR: SAULO DOURADO CARVALHO SILVA, brasileiro, casado, advogado, portadora do CPF

ns 817.560.115-91 e do RG ns 737650826 SSP/BA, residente e domiciliada na Quadra 303 Sui Al

22 Ql 15 Lt 08 Condomínio Acácia do Araguaia CEP: 77.015-387- Palmas-TO.

COMODATÁRIO: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, pessoa jurídica de direito privado,
entidade sem fins lucrativos, cadastrada no CNPJ 05.219.562/0001-44, localizada no Loteamento

Rita de Cássia, S/N, bairro Graça, Valença-BA, representada na pessoa de Dário Loureiro

Guimarães, brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 00716747-48 SSP/BA e CPF n°
072.645.935-68.

Pelo presente Contrato de Aluguel de Automóveis, tem justo e contratado o seguinte:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula ia. o OBJETO do presente instrumento é a locação pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO do
veículo NISSAN FRONTIER, ANO FABRICAÇÃO 2013, prata, PLACA OZM 9555, CHASSI
94dvcud40ej365625, RENAVAM 01017501944, devendo apenas usar e gozar do bem.

DO USO

Cláusula 2s. O LOCATÁRIO deverá fazer uso do automóvel, objeto deste instrumento, apenas
para trabalhar, utilizando-o para deslocamento no Estado do Tocantins.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3a. Fica estipulado o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a título de aluguel mensal ao

LOCADOR, devendo esta ser paga pelo LOCATÁRIO até o dia 10 do mês seguinte.

Cláusula 4a. O Valor da remuneração poderá ser pago pelos convênios pactuados dentro do
Município e divididos até o montante do valor estipulado.

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 5i. O LOCATÁRIO restituirá ao LOCADOR quando por este solicitado, o automóvel
descrito na cláusula 1«# em perfeitas condições e estado de conservação, como disposto no termo
de vistoria em anexo, arcando com eventuais defeitos ou prejuízos causados.

Cláusula 69. O prazo para a devolução do objeto deste contrato será de 12 meses, após a
notificação do LOCATÁRIO por carta com aviso de recebimento.
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DA RESCISÃO

Cláusula 7S. Poderá qualquer contratante rescindir este instrumento a qualquer tempo,

informando a parte interessada com antecedência de 60 (sessenta) dias.

Cláusula 8a. Estará rescindido o presente comodato caso haja a violação de qualquer cláusula

aqui disposta.

DO INAD1MPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 92. Em caso de inadimplemento po/ parte do LOCATÁRIO quanto ao pagamento do

presente contrato de Aluguel, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa

pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

Cláusula 103. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente

instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma muita de 10% do valor do contrato para

a outra parte.

DO FORO

Cláusula 11». Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato de Aluguei, as partes

elegem o foro da Comarca de Valença-BA.

Parágrafo primeiro Por estarem assim justos e contratados, amparados pelos artigos 565 a 578

do Código Civil Brasileiro, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente

com 2 (duas) testemunhas.

VALENÇA - BA, 06 de fevereiro de 2015.

LOCADOR: SAUL0 DOURADO CARVALO SILVA

LOCATÁRIO: FUNDftÇAO EVANGÉLICA RESTAURAR
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Recebi ^ FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.21^62/0001^4, situada ao Loteamento
Kita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais)
relativos aos serviços descritos a seguir:

=5

r^cc.^^^ . N'SSAN FRONTIER' ANO FABRICAÇÃO 2013,
CHASSI 94dvcud40e]365625, RENAVAN 01017501944

Início da prestação do serviço: 01/06/2015 Término da prestaçfto do serviço: 30/06/2015

Nome: SAULO DOURADO CARVALHO SILVA

Profissão: ADVOGADO

Endereço: QUADRA 303 SUL, AL. 22, QI. 15, LT. 08, COND. ACÁCIA DO ARAGUAIA

CEP: 77.015-387

R.G: 00716747-48 SSP/BA CPF: 072.645.935-68

Cidade: SALVADOR UF:BA

Passaporte (se estrangeiro):

Nome:

Endereço:

CEP:

CPF:

•

Cidade:

Identidade:

UF:

Assinatura:

N° 001 [ 2015 CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram
prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 07/07/2015

', «ei

Coordenador do projeto
Qt vwCk

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, nAo sendo servidor público.

Em 07/07/2015

PrestàdqVd

Razão Social; Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ; 05.219.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: (.ei de r>$. 11.950 de 28 de julho de 2010.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia
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Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219562/0001-44, situada ao Loteamento
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de R$ 6.000,00 (seis mi! reais),

relativos aos serviços descritos a seguir:

CHASSI ?4dvcud40eJ365625, RENAVAN 01017501944

Local da prestação do serviço: MIRACEMA-TO

Nome; SAULO DOURADO CARVALHO SILVA

Profissão: ADVOGADO

Endereço: QUADRA 303 SVlJI^^V^XO^^S^PQARAGUAIA
— —

CEP: 77.015-387
UF:BA

Cidade; SALVADOR

Passaporte (se estrangeiro):R.G: 00716747-48 SSP/BAICPF: 072.645.935-68

N° 001 | 2015 CONVENENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ÃSKB
prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 18/05/2015

Coordenador do projeto

presente recibo, não sendo servidor público.

Em 18/05/2015

Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219.562/0001-44
Utilidade Pública Estadual: Lei de tis. 11.950 de 28 de julho de 2010.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia
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Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento

Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de RS 3.000,00 (três mil reais),

relativos aos serviços descritos a seguir:

ALUGUEL VEÍCULO - NISSAN FRONTIER, ANO FABRICAÇÃO 2013, PRATA, PLACA OZM 9555,

CHASSI 94dvcud40ej345625, RENAVAN 01017501944

Local da prestação do serviço: MIRACEMA-TO

Início da prestação do serviço: 01/07/2015 Término da prestação do serviço: 30/07/2015

Nome: SAULO DOURADO CARVALHO SILVA

Profissão: ADVOGADO

Endereço: QUADRA 303 SUL, AL. 22, QL 15, LT. 08, CONP, ACÁCIA DO ARAGUAIA

CEP: 77.015-387

RG: 00716747-48 SSP/BA

Cidade: SALVADOR UF:BA

CPF: 072.645.935-68 Passaporte (se estrangeiro):

Nome:

Endereço:

CEP:

CPF:

Cidade: *

Identidade:

UF:

Assinatura:

N" 00112015 CONVENENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 27/08/2015

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, não sendo servidor público.

Em 27/08/2015

Prestàdqr do serviço

Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de nS. 11.950 de 28 de julho de 2010.

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença - Bahia
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Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento

Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de RS 3.000,00 (três mil reais),

relativos aos serviços descritos a seguir:

ALUGUEL VEÍCULO - NISSAN FRONTIER, ANO FABRICAÇÃO 2013, PRATA, PLACA OZM 9555
CHASSI 94dvcud40ej365625, RENAVAN 01017501944

_— ip

ocal da prestação do serviço: MIRACEMA-TO,ocal da prestação do serviço: MIRACEMA-1U ______

nício da pregão do serviço: 01/06/2015 Término da prestação do serviço: 30/06/2015

Xome: SAULO DOURADO CARVALHO SILVA

Profissão: ADVOGADO

Indereço: QUADRA 303 SUL, AL. 22, QI. 15, LT. 08, CONP. ACÁCIA DO ARAGUAIA

:EP: 77.015-387 Cidade: SALVADOR UF-.BA

R.G: 00716747-4g"SSP/BA CPF: 072.645.935-68 Passaporte (se estrangeiro):

Nome: Crígina Lima Gomes

Endereço: Qd. 406 Norte, Al. 10, s/n Residencial San George, Ap. 304, Torre 3

Cidade:PALMAS •CEP: 77.006-492

Identidade: 364471 SSP/TOPF: 983.788.051-15

N° 0011 2015 CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 07/07/2015

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, não sendo servidor público.

Em 07/07/2015

Presradqr do serviço
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Recebi ^ FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219^62/000144, situada ao Loteamento
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de RS 6.000,00 (seis mil reais),
relativos aos serviços descritos a seguir:

^a^c,L^Í FRONTIER' ° FABRI
CHASSI ?4dvcud40eJ365625, RENAVAN 01017501944

Local da prestação do serviço: MIRACEMA-TO

Início da prestação do serviço: 01/10/2015 Término da prestação do serviço: 31/10/2015

Nome: SAULO DOURADO CARVALHO SILVA

Profissão: ADVOGADO

Endereço: QUADRA 303 SUL, AL. 22, QI. 15, LT. 08, COND. ACÁCIA DOARAGUAIA

CEP: 77.015-387 Cidade: SALVADOR

R.G: 00716747-48 SSP/BA CPF: 072.645.935-^8 Passaporte (se estrangeiro)

Nome:

Endereço:

NMjOlj 2015 CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

presente recibo, não sendo servidor público.
prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 13/11/2015

'. «fet
Coordenador do projeto

Razão Social; Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de nfi. 11.950 de 28 de julho de 2010.

Endereço: Loteamento Rfta de Cássia, s/n. Graça. Valença - Bahia



ANEXO XXVII



si

=9

a»

CONTRATO DE COMODATO DE AUTOMÓVEL

COMODANTE: GILSON PINEIRO MACEDO, brasileiro, casado portador da cédula
de (dentidade R.G: 716065568 SSP/BA, e CPF/MFn°806. 136 405-00 ressente e

?mlrdUa FrandSC° ^ " U7^ Vi" B" S ^
COMODATARIO: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR

pessoa iurídi

I
^

Pelo presente Contrato de Comodato de Automóveis, tem justo e contratado o
seguinte:

DO OBJETO DO CONTRATO

S!ííi?Hla 18-° 0BJET0 d0 Presente instrumento é a transferência oelo
COMODANTE ao COMODATARIO, do velculo^^CAMINTONETE L20C) 4Xa r
ANO/FABRICAÇÃO: 2008/2007, COR: PRATA, PLACA HGX5?94 SALVADOR BA

^fSXGNK7408C736293' RENAVAM: ^342866^^%^^
DO USO

Cláusula 2». O COMODATARIO deverá fazer uso do automóvel obieto deste

XTZT" P3ra traba'har Ut"iZand dlro Munlcípfoie

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3". Fica estipulado o valor de R$ 6.000,00(seis mil
is;, a título de

atéVÍ10

DA DEVOLUÇÃO
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res
DA RESCISÃO

Cláusula 6a. Poderá qualquer COMODANTE rescindir este instrumento a qualquer
tempo, informando a parte interessada com antecedência de 60 (sessenta) dias.

Cláusula 7a. Estará rescindido o presente comodatocaso haja a violação de qualquer
cláusula aqui disposta.

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 8a. Em caso de inadimplemento por parte do COMODATÁRIO quanto ao

pagamento do presente comodato, deverá incidir sobre o valor do presente

instrumento, multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção
monetária.

Cláusula 9a. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do

presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do

valor do comodato para a outra parte.

DO FORO

Cláusula 10a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do COMODATO, as

partes elegem o foro da comarca de VALENÇA/BA.

Parágrafo primeiro. Por estarem assim justos e contratados, amparados pelos artigos
579 a 585 do Código Civil Brasileiro, firmam o presente instrumento, em duas vias de
igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas,

Valença/BA, 01 de Setembro de 2015.

COMODANTE

GILSON PfNEIRO MACEDO

pOMODATARIO

EVANGÉLICA RESTAURAR

TESTEMUNHAS:

Nome:

cpf:

-L
Nome:
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relativos aos serviços descritos a seguir:

ÍLAcTHGXSm^^^

^

Nome: GILSON PINEIRO MACEDO
__ __ ■ ■ '

Profissão: -

40.265-010, SALVAPOR/BA

CEP: 40265-010 1 Cidade: SALVADOR

R.G: 716065568 SSP-BA 1 CPF: 806.136.405-00

Nome:
— ■■ — —~~*—~

Endereço:
,

CEP:
— "~

CPF:

-,

__^—^— ——

Cidade:
i. .i

Identidade:

Passaporte (se estrangeiro):

Assinatura:

N° 0011 2015 CONCEDENTE; SECRETARIAMUWCIPALDESAÚDE

Em 05/10/2015
Em 05/10/2015

Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. - Bahia



Local da prestação do serviço: MIRACEMA-TO

Nome: GILSON PINEÍRO MACEDO

Profissão:
■ .^^_ _^___

Endereço: RUA FRANCISCO JORGE N° 147 Fn vtt t a t>Ct r .
40.265-010, SALVADOR/BA ' LLA BELLA'SANTA TEREZA, CEP:

R.G: 716065568 SSP-BA | CPF: SOfi.l U ]
Passaporte (se estrangeiro):

Cidade:

Identidade:
| Assinatura:

£2SÍE^SEÇRETARIAMUNIcipal DE SAÚDE

r ™55í5h!
por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 23/02/2016

UF:

DecIar° Q«e prestei os serviços cons™™
presente recibo, nSo sendo servidor público.

Em 26/02/2016

Prestador do serviço

Pública

í'^-rie Julho (íe



§

Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de RS 494,08 (quatrocentos e noventa

e quatro reais e oito centavos), relativos aos serviços descritos a seguir:

ALUGUEL VEÍCULO - CAMINHONETE L200 4X4 GL, ANO/FABRICAÇÃO: 2008/2007, COR: PRATA,

PLACA: HGX 5194, SALVADOR -BA, CHASSI: 93XGNK7408C736293, RENAVAN: 933428669

Local da prestação do serviço: mikaiilivía-iu

Início da prestação do serviço: 01/01/2016 Término da prestação do serviço: 31/01/2016

Nome; GILSON PINEIRO MACEDO

Profissão:

Endereço: RUA FRANCISCO JORGE, N° 147, ED. VILLA BELLA, SANTA TEREZA, CEP

40.265-010, SALVADOR/BA

CEP: 40.265-010

R.G: 716065568 SSP-BA

Cidade: SALVADOR UF:BA

CPF: 806.136.405-00 Passaporte (se estrangeiro):

Nome: Crígina Lima Gomes

Endereço: Qd. 406 Norte, Al. 10, s/n Residencial San George, Ap. 304, Torre 3

CEP: 77.006-492

CPF: 983.788.051-15

Cidade:PALMAS TJF:TO

Identidade: 364471 SSP/TO Assinatura:

N° 0011 2015 CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCU SOCIAL

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 04/02/2016

, OrAyfrnvn'. Mn í ywO

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, nSo sendo servidor público.

Em 04/02/2016

/ Prestador do serviço

fiai ao Social: FunriaçSo \Lvã(\<&è\\a> líu^t

CNPJ: O'í.219.'362/000.1-1-1

Utilidade POblicii Estadual: Lei de n*. i 1.050 de '-'■'- fl

Endereço: luti^-iniiíiitn fíirá d<-: Ciir^i'i, i/n, '^itea. ^dl

hodu 2010.
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CONTRATO DE ALUGUEL DE AUTOMÓVEL

LOCADORA:FERNANDA ALMEIDA TORRES,brasileira, solteira, pedagoga, portadora do
CPF n° 844.926.601-78 e do RG n« 297780 SSP/TO, residente e domiciüada na 307 Sul, Alameda
2,3, AL 2, Plano Diretor Sul, na cidade de Palmas/TO, CEP: 77.015-452.

LOCATÁRIO: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, pessoa jurídica de direito privado,

entidade sem fins lucrativos, cadastrada no CNPJ 05.219.562/0001-44, localizada no Loteamento

Rita de Cássia, S/N, bairro Graça, Valença-BA, representada na pessoa de Dário Loureiro

Guimarães, brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 00716747-48 SSP/BA e CPF n°

072.645.935-68.

Pelo presente Contrato de Aluguel de Automóveis, tem justo e contratado o seguinte:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia. O OBJETO do presente instrumento é a locação pelaLOCADORA ao LOCATÁRIO,

do veículoFORD/ FIESTA HÁ 1.5L SE 2015/2015, BRANCA, PLACA QKD 4685,PALMAS-To'
CHASSI 9BFZD55J1FB818978, RENAVAM 01056797972, devidamente segurado pela TOKIO

MARINE SEGURADORA sob apólice na 312/011151250, devendo apenas usar e gozar do bem.

DO USO

Cláusula 2a. O LOCATÁRIO deverá fazer uso do automóvel, objeto deste instrumento, apenas
para trabalhar, utilizando-o para deslocamento no Estado do Tocantins.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3a. Fica estipulado o valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de

aluguel mensal aLOCADORA, devendo esta ser paga pelo LOCATÁRIO até o dia 20 do mês

seguinte.

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 4VO LOCATÁRIO restituirá aLOCADORA quando por este solicitado, o automóvel
«lescrito na cláusula Ia, em perfeitas condições e estado de conservação, como disposto no termo
de vistoria em anexo, arcando com eventuais defeitos ou prejuízos causados.



Cláusula 5a. O prazo para a devolução do objeto deste contrato será de 12 meses, após a

notificação do LOCATÁRIO por carta com aviso de recebimento.

DA RESCISÃO

Cláusula 6a. Poderá qualquer contratante rescindir este instrumento a qualquer tempo,

informando a parte interessada com antecedência de 60 (sessenta) dias.

Cláusula 7a. Estará rescindido o presente comodato caso haja a violação de qualquer cláusula
aqui disposta.

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 8a. Em caso de inadimplemento por parte do LOCATÁRIO quanto ao pagamento do

presente contrato de Aluguel, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, multa

pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.

Cláusula 9a. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente

instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato

para a outra parte.

DO FORO

Cláusula 10a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato de Aluguel, as partes
elegem o foro da Comarca de Valença-BA.

Parágrafo primeiro.Por estarem assim jusíbs e contratados, amparados pelos artigos 565 a 578

do Código Civil Brasileiro, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor,
juntamente com 2 (duas) testemunhas.

VALENÇA/BA, 07 de fevereiro de 2015.

LOCADdfc&rFernanda Almeida Torres

LOCATÁRIO: f/jNÓAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR



rest

' RhflHÍr/^« ^^^STAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valença, Bahia, a importância de RS 148,82 (cento e quarenta e oito
reais e oitenta e dois centavos), relativos aos serviços descritos a seguir:

FIESTA HÁ 1,5 L SE 2015/2015, BRANCO, PLACA QKD 4685 PALMAS

Local da prestação do serviço: MIRACEMA-TO

Início da prestação do serviço: 01/01/2016 Término da prestação do serviço: 31/01/2016

Nome: FERNANDA ALMEIDA TORRES

Profissão: PEDAGOGA

Endereço: 307 SUL, ALAMEDA 2, 3 AL 2, FLANO DIRETOR SUL

CEP: 77.105-452

R.G: 297780 SSP-TO

Cidade: PALMAS

CPF: 844.926.601-78

UF:TO

Passaporte (se estrangeiro):

Nome: Crígina Lima Gomes

Endereço: Qd. 406 Norte, AI. 10, s/n Residencial San George, Ap. 304, Torre 3

CEP: 77.006-492

CPF: 983.788.051-15

Cidade:PALMAS

Identidade: 364471 SSP/TO

UF:TO

Assinatura:

N° 0011 2015 CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Atesto que os serviços constantes do presente recibo foram
prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em 04/02/2016

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, nSo sendo servidor público.

Em 04/02/2016

Prestador d

Razão 5ocíal: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.?19.562/0001-14

UtilkladG Pública Estadual: Lei de n». 11.950 de 2(1 de julho de 2Ü 1.0.

Endereço: Loteamerito Rita de Cáisia. s/n, Graça. Vdlença ■ Bahia



res a

RECIBO DE PAGAMENTOBE1SERVICOS DE PESSOA FÍSICA

Recebi da FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, CNPJ 05.219.562/0001-44, situada ao Loteamento
Rita de Cássia, S/N, Bairro da Graça, Valenca, Bahia, a importância de RS 2.500,00 ( Dois mil e

Quinhentos reais), relativos aos serviços descritos a seguir:

ALUGUEL DO VEÍCULO FORD/FIESTA HÁ 1.5L SE 2015/ 2015, BRANCA, PLACA QKD 4685, PALMAS-TO CHASSI

9BFZD55J1FB818978 RENAVAM 01056797972

Local da prestação do serviço: PARAISO-TOCANTINS

Início da prestação do serviço: 01 /07 / 2015 Término da prestação do serviço: 31/07/2015

Nome: FERNANDA ALMEIDA TORRES

Profissão:

Endereço: 307 SUL QI 11 LT 06 AL 02 APTO 03

CEP: 77452015 Cidade: PALMAS UF:TO

R.G: 297780 CPF: 844.926.601-78 Passaporte (se estrangeiro):

TESTEMüN-lPÁS -
Nome: IRENILDE ALVES DA SILVA

Endereço: 503 NOERTE ALAMEDA 11 QI 06 LOTE 14

CEP: 77001-840 Cidade:PALMAS UF:TO

CPF: 026.542.581-65 Identidade: 405-067 Assinatura:

N°001 |2015 CONVENENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

-JÜi

Atesto que os serviços constantes ao presente recibo foram

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo.

Em:06//08/2015

Coordenador do projeto

Declaro que prestei os serviços constantes do

presente recibo, n3o sendo servidor público.

Em: 06/08/2015

Prestador do serviço



\J

e Sete ,eals. deZesSeis centavos),

Nome; FERNANDA ALMEIDA TORRES

Profissão: PEDAGOGA

Endereço: 307 SUL, ALAMEDA 2,3 AL 1, PLANO DIRETOR SUL

CEP: 77.105-452
——.

R.G: 297780 SSP-TO

Cidade: PALMAS

CPF: 844.926.601-78 Passaporte (se estrangeiro):

prestados, por ser verdade, firmo o presente recibo

Em 04/02/2016

presente recibo, não sendo servidor público

Em 04/02/2016

Coordenador do projeto

Raj-ao Social: ^

Pública

Endereço: tnieam<.mn ri
I ,í de ^ j, ,jr.o d, ,, de ||l|h() dp ,,V



ANEXO XXX
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CONTRATO DE ALUGUEL DE AUTOMÓVEL

LOCADOR: RIZIA BAUEIRA SILVA, brasileira, solteira, protética, portadora do CPF ns

010.436.141-76 e do RG n« 4547476 SSP/GO, residente è domiciliada na Rua 25-sul, Lt. 14-19,

Residencial de Espanha, na cidade de Águas Claras-DF,

CÜMODATÁRIO: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA RESTAURAR, pessoa Jurtdica de direito privado,

entidade sem fins lucrativos, cadastrada no CNPJ 05.219.562/0001-44, localizada no

Loteamentó Rita de Cássia, S/N, bairro Graça, Valença-BA, representada na pessoa de Dárlo
Loureiro Guimarães, brasileiro, casado, professor, portador do JK3 n* 00716747-48 SSP/BA e

CPF n- 072.645.935-68.

Peio presente Contrato de Aluguel de Automóveis, tem jusVe contratado o seguinte:

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1*. O OBJETO do presente Instrumento é a locaçSo pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, do
veículo I/MMC PAJERO SP 4X4 HPE D, ANO FABRICAÇÃO 2005/2005, prata, PLACA JGM-7457,

BRASÍLIA -DF, CHASSI Jmy0rk9705ja02027, RENAVAM 00861197054, devendo apenas usar e

gozar do bem.

DO USO

Cláusula 2". O LOCATÁRIO deverá fazer uso do automóvel, objeto deste instrumento, apenas

para trabalhar, utilizando-o para deslocamento no Estado do Tocantins.

DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 3". Fica estipulado o valor de R$ 6,000,00 (seis mil reais), a título de aluguel mensal ao

LOCADOR, devendo esta ser paga pelo LOCATÁRIO até o dia 10 do mês seguinte.

DA DEVOLUÇÃO

Cláusula 4«. O LOCATÁRIO restltulrá ao LOCADOR quando por este solicitado, o automóvel
descrito na cláusula 1*, em perfeitas condições e estado de conservação, como disposto no

termo de vistoria em anexo, arcando com eventuais»defeltos ou prejuízos causados.

Cláusula 5«.O prazo para a devolução do objeto deste contrato será de 12 meses, após a

notificação do LOCATÁRIO por carta com aviso de recebimento.



DA RESCISÃO

"-iquer dáusuia

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 8i. Em caso de inadímplemento por parte do LOCATÁRIO quanto ao pagamento do
presente contrato de Aluguel, deverà Incidir sobre o valor do presente Instrumento, multa
pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correç3o monetária.

Cláusula 9«. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente
Instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 1096 do valor do contrato
para a outra parte. *

DO FORO

Cláusula 101. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato de Aluguel as partes
elegem o foro da Comarca de Valença-BA. P

!!íc5£^ aSSÍm JUSt°S 6 Cbntratad0S> amParad" P«'°* artigos 565 a 578
do Código Civil Brasileiro, firmam o pre.sente Instrumento, em duas vias de iaual teor
Juntamente com 2 (duas) testemunhas. v g e '

VALENÇA, 01 de outubro de 2015.

LOCADOR: RIZIA BAL1EIRA SILVA

LOCATÁRIO: 0NÔAÇÂO EVANGÉLICA RESTAURAR



u

^^^^ *-. ao Lotear,
* '" lmPortân«:«' 1= R$ 6-000,00 (seis mil reais), relativaos serviços descritos a seguir:

Cidade:AGUAS CLARAS-DF

R.G:454-7476 SSP/GO I CPF: 010.436.141-76
Passaporte (se estrangeiro):

Nome:
—

Endereço:

CEP:
—■■■—-^

CPF:

i^SgEJARU MUNICIPAL DE SAÚDE

ÍÜSET0r PrfelM"^ÇO* constantes dõ presente
recibo, nfio sendo servidor público.

Coordenador do projeto

RazSo Social: Fundação Evangélica Restaurar
CNPJ

PnTrf T! n" U-950 de 28 deW° àe 2
Endereço: Loteamento R]ta de Cássfa, s/n, Graça. Valença - Bahia



fi

restaurar

2SST5LS! situada ao Loteamento

RS 3'000'00 W* m» -ais), relativos

Local da prestaçflo do serviço MIRACEMA -TOCANTINS

Iníç|odaprestaçaodoserviço: 01/11/ 2015 Término da prestação do serviço: 30/11/2015

Nome: RIZIA BALEIRA SILVA

ProfissfioiAUTONOMO

Endereço: RUA 25 SUL LT l^l^Residencial de Espanha,Águas Claras-DF

CEP:

R.G:454-7476 SSP/GO CPF: 010.436.141-76

Cidade:AGUAS CLARAS-DF

Passaporte (se estrangeiro):

Nome:

Endereço:

CEP:

CPF:

1

Cidade:

Identidade: Assinatura:

N*001 |2015 CQNCEDENTE: SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE

Em 03/12/2015

Coordenador do projeto

recibo, não sendo servidor público.

Em 03/12/215

VB.zrzaeã^

Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

CNPJ: 05.219.562/0001-44

Utilidade Pública Estadual: Lei de n». 11.950 de 28 de julho de 2010.
Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça. Valença ■ Bahia

UF:DF

UF:



restaurar

relativos aos serviços descritos a seguir:

Nome: RIZIA BALIEIRA E SILVA
■

se estrangeiro):

Cidade: ÁGUAS CLARAS

N°001 12015 CONCEDENTE;

presente

Em 04/01/2015
Em 04/01/2015

Prestador do serviçoCoordenador do projeto

Razão Social: Fundação Evangélica Restaurar

Endereço: Loteamento Rita de Cássia, s/n, Graça.



TOCANTINS

End«r«ço; TRAV. JOÃO RODRIGUES - CENTRO - 77.630-000
Tllifont: 63 33661444
CNPJ; 02,070,357/0001-71

EMITENTE

NOTA FISCAL AVULSA . Série
Especial
I33QN

NOTA FISCAL N° 00310/201S

Data da Emissão: 31/06/2016

NOMBRAZÁO

SOCIAL:

CPf/CNPJ:

ENDEREÇO:

COMPlgMENTO;

FONE/FAX:

MUNICÍPIO:

RIZIA 8AUEIRA E SILVA

010.436,141-78

AV,C

MIRACEMA DO TOCANTINS

PIS/PASEP:

NÚMERO' 9S9

SETOR: UNIVERSITÁRIO

UF:TO CEP: 77 950-000

DESTINATÁRIO

NQME/RAZAO

?99!AV
CPP/CNPJ:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO;

fONE/FAX;

MUNICÍPIO:

FUNDAÇÃO EVANGEUCA RESTAURAR

06.21 Í.582/QOQM4

Í.OTEAMENTO RITA DE CÁSSIA

VAtENCA

INSCR. ESTADUAL:

PIS/PASEP'.

NÚMERO 0

SETOR: GRAÇA

UFrflA CEP «400-000

QTQB Unfl. Discriminação dos Serviços

R6Fh A PHESTACAO 06 SERVIÇOS DE MONlTOtUMÉNTO SOCIAL D& PROJETO- PARCELA
002

(CONVÊNIO 001/2015- AÇÃO SOCW0.J,

Preço Unitário Preço ToíaJ

1,00 av 900,00 900,00

Valor Total dos Servia» 900,00

Sasa Citculo ISSQN

900,00

Cálculo/Apurãçao do ISSQN e Taxa do Expediente

AifquQU

3.00

188QN

27.00

Tx. Expadlsrtt*

9,20

DíBOonioa Valor Total da Nota (Uquklo)

900,00

PIS

Retenções Federais

CONFINS CSLL INSS IR SEST/SENAT

Responsável pela Emissão Declaro estar ciente e de acordo com oa dados apostos

neste documento fiscal.

Assinatura

íile:///C:/Users/ARRECADA-02/AppData/Local/Temp/Imprime.híml 31/08/2015
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CPWJHPJ

ENDEREÇO

COMPLEMENTO.

FONEffAX

MONlCfPlO

R|F A *RÍ»fAÇA© DE Sfi«VICO? OE ASSESSOR* COM PSOjfelO» SQCUS REF AO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica

VITOR HUGO RANZI

Cargo: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO - Matricula: 238619

Código de Autenticação: 54ff6122304d84f8d85cd0f4c7dc1d14 - 17/08/2017 13:52:47

DALVA DA CONSOLACAO MOREIRA

Cargo: TECNICO  DE CONTROLE EXTERNO - CONTROLE EXTERNO - Matricula: 233722

Código de Autenticação: af86a75e3c65ed62d37a95b6ebffe458 - 17/08/2017 14:04:34

NELITO JOSE DA SILVA

Cargo: TECNICO  DE CONTROLE EXTERNO - CONTROLE EXTERNO - Matricula: 238956

Código de Autenticação: 7a768daa42d0fd64bbb06172a013623a - 17/08/2017 14:07:16


